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C()NGI~]~SS() NACIONAL 

ATA DA s.a SESSÃO CONJUNTA 
EM 23 DE ABRIL DE 1970 

4.° Sessão Legislativa Ordinária 
da 6.° Legislatura 

PRESlDÉNCJ..\ DOS SRS. JOÁO 
CU:OFAS, WILSON GONÇALVES 

E UNO DE MATTOS 

As 10 horas. acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Bl'ito -
Edmundo Levi - Milton Trmdade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira 
_ Clodomir MiJlet - Sebastião Ar­
cher -- Victorino Freire - Pf"trônio 
Portella - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Duarte Filho -
Dinarte Mariz - Manoel ViJlaça -
Ruy Carneiro - Argemiro de Figuei­
r<>do - Domício Gondim -' João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - José 
Ermírio - Teotônio Vilela - Arnon 
de Mello - Leandro Maciel - Júlio 
Leite - José Leite -Antônio Fer­
nandes - Antônio Balbino .- Josa­
I1hat Marinho - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Raul Giuberti -
Paulo Tôrres -- Vasconcelos Tórres -
Aurélio Vianna - Gilberto Marinho 
_ Benedicto Valladares - Nogueira 
da Gama - Carvalho Pinto - Lino 
dl' Mattos - José Feliciano - Fer­
nando Corrêa - FilIn to Müller -
Bp.zerra Neto - Ney Braga - MeJlo 
Braga - Celso Ramos - Antônio 
Carlos - Attílio Fontana -- Guido 
Mondin - Mem de Sá. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Gt'raldo Mt'squlta - ARENA: Nos­
Sl'r Almeida - ARENA; Ruy Llno -
MDB: W:mderley D::ll1tas - ARENA. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; José Esteves 
- ARENA; José Lindoso - ARENA; 
Leopoldo Peres -- ARENA; Raimundo 
Parente -- ARENA. 

Pará 

Armando Corrêa - ARENA. 

Maranhão 

Alexandre Costa - ARENA: Améri­
ca de Souza - ARENA; Emílio Mu­
rad - ARENA; Eurico Ribriro -
ARENA: Freitas Diniz - MDB: Hen­
rique de La Rocque - ARENA; Ivar 
Saldanha - ARENA: José Burnett -
MBD: José Marão Filho - ARENA: 
Nunes Freire - ARENA: Pires Saboia 
- ARENA: Raimundo B o g é a -
A R E NA; Temístocles Teixt'ira -
ARENA: Vieira da Silva -- ARENA. 

Piauí 

Ezequias Costa _.- ARENA: Fausto 
Castelo Branco - ARENA: Heitor 
Cavalcanti - ARENA; Joaquim Pa­
rente - ARENA; Milton Brandão -
ARENA; Paulo Ferraz -- ARENA, 
Sousa Santos -- ARENA. 

Ceará 

Alvaro Lins - MDB: Delmiro Oli­
veira - ARENA; Ernesto Valente -
ARENA; Figueiredo Corrêa - MDB: 
Flávio Murcílio - ARENA; Fllrtad'J 
Leite - ARENA: Humbert<> Bezerra 
- ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
Josias Gomes - ARENA: Leão Sam­
paio -ARENA: Manuel Rodrigues -
ARENA: Ossian Araripe - ARENA: 
Paes dI' Andrade - MDB: Rél-!"is Bar­
roso - ARENA; Vicente ~llgllSto -
ARENA: Virgílio Távora - ARENA: 
Wilson Roriz - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Grimaldl Ribeiro -- ARENA; Jes.sé 
Freire - ARENA: Theodorico Bezer­
ra - ARENA: Vingt Rosado -
ARENA. 

Paraíba 

Flaviano Ribeiro - ARENA; Hum­
berto Lucena - MDB; Janduhy Car­
neiro - MDB; Monsenhor Vieira -
A R E NA; Petrônio Figueiredo -
MDB; Teotônio Neto - ARENA; Wil­
son Braga - ARENA. 

Pernambuco 

AderlJal Jurema - ARENA; Alde 
Sampaio - ARENA <SE): Antônio 
Neves - MDB; Aurino Valois -
ARENA; Carlos Alberto Oliveira. -
ARENA; Geraldo Guedes - ARENA; 
Heráclio do Rêgo - ARENA; João 
Roma - ARENA: José Meira -
ARENA (SE): Josias Leite - ARENA: 
Magalhães Melo - ARENA: Milvernes 
Lima - ARENA: Paulo Maciel -
ARENA; Tabosa de Almeida -
ARENA: Thales Ramalho - MDB. 

Alag·oas 

Djahna Falcão - MDB: Luiz Caval­
cante - ARENA: Medeiros Neto -
ARENA: Oceano Carleial - ARENA; 
Pereira Lúcio - ARENA: Seglsmundo 
Andrade - ARENA. 

Sergipe 

Arnaldo Garcez - ARENA: Augusto 
Franco - ARENA: José Carlos Tei­
xeira - MDB: Luís Garcia - ARENA: 
Passos Pórto - ARENA: Raimundo 
Dlniz - ARENA. 

Bahia 

Alves Mecedo - ARENA: Antônio 
Carlos Magalhães - ARENA: Clo­
doaldo Costa - ARENA: Edgard Pe­
reira -- MDB; Edwaldo Flôres -
A R E NA: Fernando Magalhães -
ARENA: Hanequim Dantas - ARENA; 
Heitor Dias - ARENA: João Alves -
ARENA: João Borges - MDB: Luiz 
Braga - ARENA: Luna Freire -
A R E NA (SE): Manuel Novaes -
ARENA: Ney Ft:'rreira - MDB: Odulfo 
Domingues - ARENA: Oscar Cardo-
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so - ARENA; Raimundo Brito -
ARENA; Régis Pacheco - MDB; Ru­
bem Nogueira - ARENA; Ruy Santos 
- ARENA; Theódulo de Albuquer~ 

que - ARENA: Tourinho Dantas -
ARENA: Vasco Filho - ARENA: Wil­
son Falcão - ARENA: Josaphat Aze­
vêdo - ARENA. 

Espírito Santo 

Dirceu Cardoso - MDB: Feu Rosa 
- ARENA; Floriano Rubin ~ ARENA: 
Osw:lldo Zanello - ARENA; Parente 
Frota - ARENA; Raymundo de An­
drade - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho de Oliveira - MDB; Affon~ 
50 Celso - MDB; Alair Ferreira -
ARENA; Altair Lima - MDB; Amaral 
Peixoto - MDB; Daso Coimbra -
ARENA: Dayl de Almeida - ARENA: 
Edgard de Almeida - MDB: José Saly 
- ARENA: Luiz Braz - ARENA; Mú­
rio de Abreu - ARENA; Rockefeller 
Lima - ARENA; Raymundo Padilha 
- ARENA; Rozendo de Souza -
ARENA. 

Guanabara 

Am=tul'i Krllel - MDB (SEl; Ar­
naldo Nogueira - ARENA; Cardoso 
de Menezes - ARENA; Erasmo Mar­
tins Pedro - MDB: Lapo Coelho -
ARENA; Mendes de Mor=tes - ARENA: 
Nelson Carneiro - MDB; Reynaldo 

Tir:tg'em: 27.000 exemplares 

Santana - MDB; Veiga Brito -
ARENA. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Aureliano 
Cl1:lves - ARENA; Austregésilo Men­
donça - ARENA; Batista Miranda -
ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; 
Bias Fortes - ARENA; Dnar Mendes 
- ARENA: Edgar Martins Pereira -
ARENA; Elias Carmo - ARENA; 
Francelino Pereira - ARENA; Geral­
do Freire - ARENA: Guilherme Ma­
chado - ARENA; Gustavo Capanema 
- ARENA: Hélio Garci=t - ARENA; 
Hugo Aguiar - ARENA: Israel Pi­
nheiro Filho - 'ARENA: Jaeder Al­
bergaria - ARENA; José Bonifúcio -
ARENA; José Maria Alkmim 
A R E NA; Manoel de Almeida -
ARENA; Manoel Taveira - ARENA: 
Monteiro de Castro - ARENA; Murl­
lo Badaró - ARENA: Nogueira de Re­
sende - ARENA; Ozanan Coelho -
ARENA; Padre Nobre - MDB; Pedro 
Vidigal - ARENA; Renato Azeredo -
MDB; Rondon Pacheco - ARENA; 
Sinval Boaventura - ARENA; Tan­
credo Neves - MDB; 'último de Car­
valho - ARENA; Walter Passos -
ARENA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; Aniz 
Badra - ARENA; Antônio Feliciano 
- ARENA; Armindo Mastrocolla -

ARENA; Athiê Cury - MDB: Bal­
dacci Filho - ARENA; Baptista Ra­
mos - ARENA; Bezerra de Melo -
ARENA; Braz Nogueira - ARENA; 
Cantidio Sampaio - ARENA; Cardo­
so de Almeida - ARENA (SE) ;Cl1a­
ves Amarante - ARENA; Di=ts Mene­
zes - MDB; Ferraz Egreja - ARENA; 
Francisco Amaral - MDB; Franco 
Montore - MDB; Hamilton Prado -
ARENA; Herbert Levy - ARENA; 
ítalo Fittípaldi - ARENA; José Re­
segue - ARENA; Lacorte Vitale -
ARENA; Lauro Cruz - ARENA; Levi 
Tavares - ARENA; Nazir Miguel -
ARENA; OrUz Monteiro - ARENA; 
Pedro Marão - MDB;Pt'droso Horta 
- MDB; Pereirn Lopes -- ARENA; 
Plínio Salgado - ARENA; Ruy D'Al­
meida Barbosa - ARENA; Santilli 
Sobrinho - MDB; Sussumu Hirat=t -
ARENA; Ulysses Guimarües - MDB. 

Goi:is 

Anapo1!no de Faria --- MDB: Ary 
Valadão - ARENA; Benedito Fer­
reira - ARENA: Emival Caindo -
ARENA; Jales Machndo - ARENA; 
Joaquim Cordeiro - ARENA; J o s é 
Freire - MDB: Lisboa Macllado -
ARENA; Rezende Monteiro- ARENA; 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

Mato Grosso 

EdylFerraz- ARENA: Garcia Neto 
- ARENA; Gastão Müller - ARENA; 
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Marcílio Lima - ARENA; Nelson Be­
nedito -- ARENA; Saldanha Derzzi -
ARENA. 

Paraná 

Accloly Filho - ARENA; Agostinho 
ROdrigues - ARENA; Alberto Costa 
- ARENA; Alíplo Carvalho - ..... 
ARENA; Antônio Anibelli - MDB; 
Cid Rocha - ARENA; Emílio Gomes 
- ARENA; Fernando Gama - MDB; 
Hamilton Magalhães - ARENA; Ha­
roldo Leon Peres - ARENA; Henio 
Romagnoll! - ARENA; João Paulino 
- ARENA; José Richa - MDB; Jus­
tino Pereira - ARENA; Lyrlo Ber­
tolli - ARENA; Maia Neto - ARENA; 
Minoro Miyamoto- ARENA; Zacha­
rias Selem e - ARENA. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi -- ARENA; Albino 
Zeni - ARENA; Aroldo Carvalho -
ARENA; Carneiro Loyo1a - ARENA; 
Genésio Lins - ARENA; Joaquim 
Ramos - ARENA; Lenoir Vargas -
ARENA; Osnl Regls - ARENA; Ro­
mano Massignan - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Adyl!o Viana - MDB; Alberto Hof­
fmann - ARENA; Aldo Fagundes -
MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Antônio Bresolln - MDB; Arlindo 
Kunsler - ARENA; Arnaldo Prietto 
- ARENA; Ary Alcântara - ARENA; 
Clóvis Stenzel - ARENA; Daniel Fa­
raco - ARENA; Euclides Triches -
ARENA; Jairo Brun -MDB; José 
Mandell! - MDB; Lauro Leitão -
ARENA; Norberto Schmidt- ARENA; 

távlo Caruso da R o c h a - MDB: 
Paulo Brossard - MDB: Tarso Dutra 
- ARENA; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 

Janary Nunes - ARENA. 

Rondônia 

Nunes Leal -- ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Cleofasl 
- As listas de presença acusam o 
comparecimento de 55 Srs. Senadores 
e 271 Srs. Deputados. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior; 
que é aprovada sem debate. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Cleofasl 
- Passa-se ao período de breves co­
municações. 
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Tem a palavra o Sr .. Deputado Er- .. Podemos renunciar a multas coisas 
nestoVa1ente, 'primeiro orador In5- na vida. Não podemos nunca renun­
crlto. .ciar ao entusiasta cumprimento do 

O Slt. ImNESTO li AI,ENTE (Sem dever. Sem a noção do cumprimento 
do dever, a vida perde seu significado 

revisão do orador,) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, em brilllante so­
lenidade realizada no dia 21 de' abril 
próximo passado, tomou posse no 
alto cargo de Presidente do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal o De­
seml)argador José Colombo de Souza; 

Estiveram presentes àquele ato as 
mais altas figuras da magistratura 
brasileira, o Sr. Presidente. do Supre.­
mo Tribunal Fe.dera1 e vários Minis­
tros daque}u alta Cõrte, o Pre.sidente 
do Tribunal Federal de Recursos e. 
do Trilmnal Superior Eleitoral e tam­
bém Inúmeros Ministros, Desembar­
gadores, Juize.s, Mag'istrados, Advo­
gados, o Presidente da Se.ção de Bra­
sília da Ordem dos A~vogados do 
Brasil e altas pe.rsonalidades da vida 
pública brasileira. 

Naquela oportunidade, o Desem­
bargadorJosé Colombo de Souza pro­
nunciou oração das mais brilhantes 
e profundas pelos conceitos filosófi­
cos, sociológicos, abordando teses da 
maior atualidade para a vida da Na­
ção brasileira e. para a comunidade 
internacional. 

Lerei. Sr. Presidente, para que fi­
que constando dos Anais do Congres­
so Nacional, o discurso então pronun­
ciado pelo eminente Desembargador 
José Colombo de Souza. 

(Lendo.) 

Ao atingirmos determinada idade, 
aquela em que, no dizer do poeta, as 
desilusões vio conosco à frente e as es­
peranças vão ficando atrás, desapare~ 
cem os sentimentos egoístas de vai­
dade, de riqueza, de poder, de prazer, 
para darem lugar à preval~ncia das 
tend~ncias de amor, de solidariedade, 
do bem público, de justiça e de huma­
nidade. 

Nesta fase, uns tornam-se apáticos, 
céticos, vencidos: outros entregam-se 
ao comodismo sibarita, colocando-se à 
margem da vida, 

Quem não aspira a mais nada, quem 
não aprende mais coisa alguma, quem 
não mais se dedica a qualquer ação 
profícua não é digno de continuar a 
existir. 

h umano e social. No dizer de CíCERO, 
"no cumprimento do dever consiste 
tóda a honestidade da vida e, em sua 
omissão,. a indignidade". 

RENÉ DESCARTES passou a duvi­
dar de tudo. Mas concluiu que não po­
dia duvidar que estava duvidando. 
Afirmou, então, sua existência inte­
lectual básica. Formulou, assim,a 
premissa de sua filosofia - Penso, lo­
go existo. 

Podemos abandonar muitas coisas, 
menos a noção do cumprimento do 
dever. No dia em que, no homem, de­
saparecer esta noção fundamental e 
irredutível do dever, estará destruída 
sua, personalidade. A, sociedade não 
subsistirá sem a consciência e a exi­
gência do dever. 

Depois de mais de meio século de 
intensa vida pública, de haver parti­
cipado dos três podêres - Executivo, 
Legislativo e agora Judiciário - des­
pi-me de muitas ilusões e vaidades. 
Até mesmo foi-se o amor da glória, 
que, no dizer de BELISÁRIO, ué o 
monstro mais feroz que gerou o nosso 
orgulho". Resta-me a consciência do 
cumprimento do dever. O pensamen­
to puro é triste. Só a ação é alegre e 
vitaliza. 

Investindo-me nas funções de Pre­
sidente do Tribunal de Justiça do Dis­
trito Federal e dos Territórios, passo 
a ter a responsabilidade não somente 
do meu cargo de Juiz como as da ins­
tituição que represento. Os deveres 
de meu cargo, sempre os cumpri com 
desassombro e dignidade. Encaro 
agora os deverei da grande e perma­
nente instituição judiciária de que 
nesta ocasião assumo a liderança. 

De acõrdo com certa escola socio­
lógica, foi o mêdo, ou melhor, a ne­
cessidade,que féz a união dos primei­
ros homens, inicialmente em família, 
depois em clãs, em tribos, e, final­
mente, em povos e na.ções. O mêdo 
dos animais selvagens uniu os ho­
mens e criou a sociedade. Sempre que 
o homem se defronta com um perigo, 
com uma necessidade, com uma dor, 
aumentam os laços de sol!dariedade, 
de união, de fraternidade. São as 
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guerras. as calamidades. os sofrlJnen­
tos coletivos que solidificam u coesão 
dos povos. 

O homem se empenha, nos dias 
atuais, numa gigantesca luta contra 
dois infinitos. Contra o infinitamen­
te pequeno do átomo, cuja natureza 
e energia pretende domin:l.r e contra 
o infinitamente grande do universo, 
cuios astros já começou a alcançar. 
percorrendo as incomensuráveis dis­
tâncias siderais. Ambos os infinitos o 
esmagam e o absorvem, mas também 
o seduzem. São dois mundos desco­
nhecidos que, da mesma forma, des­
troem e aniquilam a quem neles pe­
netra sem as devidas cautelas. E co:" 
mo o infinitamente grande dos satéli­
tes e dos planêtas se assemelha ao in­
finitamente pequeno do átomo, liber­
tando energias que poderão felicitar 
ou destruir o homem, a humanidade 
e o próprio mundo. como complexa vi­
tal do planêta! Se os extremos se ta­
cam. o homem entre êles se coloca co­
mo o verdadeiro roseau pensant de 
PASCAL. Entre êstes dois infinitos. o 
homem é apenas um pensamento. Sua 
fórça, .seu valor. provêm apenas de 
sua inteligência. !tle vale pelo seu ra­
ciocínio. pela sua consciência. Em 
!órça e tamanho. êle é um nada. di­
ante dos infinitos com que se defron­
ta - o infinito da energia e o infinito 
das distâncias. Se seu pensamento 
certo e honesto condicionar uma ação 
adequada. êle triunfar:i.. Caso contrá­
rio, êle será precipitado no abismo de 
suas conqUistas. 

Repetindo vários episódios da His­
tória. diante do perigo que enfrenta. 
face a tarefa a desempenhar, o ho­
mem se agrupa. se organiza. se en­
quadra. se une, se mobiliza com tó­
das as suas energias e capacidades. 

Estamos vivendo. por imperativo 
das circunstãncias, a época da inte­
fração. 

Destacamos. em primeiro lugar, a 
integração internacional. As comuni­
cações rápidas e instant:ineas. os 
transportes fáceis. criaram um mundo 
só. Os organismos internacionais. os 
acôrdos. Os aJustes. os convênios in­
ternacionais e multinacionais a res­
peito de todos os aspectos da vida, do­
minam o panorama da política e da 
administração. Podemos dizer que não 
há mais prOblemas nem questões 10-
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cais, estaduaisotl nacionais - rodas 
são, em última análise, internacio­
nais. Esta integ'ração internacional é 
uma !õr~a viva e marcha por si. au­
mentando a cada hora. Tôda a hu­
manidade assiste, no mesmo instan­
te. a descida do. homem na Lua. Vê 
e ouve o Papa falar. Esta Integ'ração 
não é somente material. é também 
sentimental. religiosa. Intelectual. As 
religiões. que tantas disputas e guer­
ras sanguinolentas ocasionaram no 
passado. se integram 110 belo movi­
mento ecumênico, pelo qual todos os 
credos se compreendem e se comple­
tam. O dualismo, base da filosofia 
ociden tal. cede lugar ao monismo de 
tão intensa repercussão. 

Em seguida, vem a integração na­
cional. 

A Nação se integra. não somente em 
suas diversas reglOes. através de 
transportes e comunicações rápidas. 
mas também em seu complexo social, 
político, intelectual', económico e psi­
cológico. Nào se concebe grupos ou 
profissóes marginalizados. Todos de­
vem usufruir dos benefícios da civili­
zação e do confõrto da técnica. Os 
garfos gigantescos e aduncos do fisco 
igualam tôdus as fortunas. produzindo 
uma espécie de planície económica. 
Diante desta conjuntura. a adminis­
tração se Integra. se concentra. auxi­
liada pela maravilha dos computado­
res. A Federação. que foi um ideal das 
gerações passadas. torna-se inadequa­
da para enfrentar a nova problemá­
tica. 

No campo político, a integração do 
poder é um fato inevitável. A clássica 
divisão dos três podêres. harmônicos e 
independen tes, está ultrapassada. No 
domínio da cibernética. o poder políti­
co deixou de se originar da vontade 
popular. Ela passou a ser premoldada. 
orientada. dirigida. É uma conseqüên­
cia da orien tação que lhe é dada pelo 
comando dos meios de comunicação e 
através dos processos de informação. 
O poder político, atualmente. se fun­
damenta na necessidade SOCial. inter­
pretada por uma elite que justifica 
sua ação em objetivos éticos. É a dr­
l110cracia de fins e não de meios. 

Não há govérno que abdique. na 
atualidade. de decretos-leis. pelo me­
nos em determin!ldos assuntos. Certas 
medidas não podem ~er submetidas ao 
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processo moroso da gestação legisla­
tiva: 

As leis são promulgadas e consta­
tam-se inaplicáveis ou. logo depoiS, 
tornam-se ultrapassadas. As próprias 
constituic:ôes. votadas hoje. com dois 
anos precisam ser emendadas. revis­
tas, atualizadas. A maior parte de 
nossa legislação. codificada ou espar­
sa. está ultrapassada. Não correspon­
de mais âs exigências de um mundo 
em radical e permanente transforma­
ção. Novos fenõmenos reclamam re­
gulamentação. Novos crimes. novos 
atentados à ordem e à convivência so­
cial, tais como os seqüestros. os assal­
tos. os raptos de aeronaves, reclamam 
um nôvo esquema preventivo e puni ... 
tivo. 

Se a ordem é imanente na socieda­
de. a Justiça é inarredável da ativida­
de humana. para solução dos perma­
nentes conflitos individuais. A Justi­
ça não pode ficar à margem da vida, 
de olhos vendados. indiferentes às 
grandes transformações. Quem, pe­
rante os extraordinários acontecimen­
tos que mudam o sentido das coisas, 
conserva as mesmas opiniões e os 
mesmos métodos, d e m o n s t r a sua 
obstinação contra a fórça da realida­
de. Diante da conjuntura atual, uma 
atitude se impõe ao judiciário. Tomar 
consciência de que também é govérno 
e agir com as responsabilidades, en­
cargos e funções de uma parcela de 
govêrno. Não se pode compreender Um 
poder judiciário que, apegado a fór­
mulas ultrapassadas. se anteponha 
aos objetivos do govêrno, princip: 
mente no plano social, económicú; 
administrat.ivo e de defesa nacional. 

Os juízes. assumindo as responsabi­
lidades de também serem govêrno, 
devem harmonizar !l aplicação da lei 
e a distribuição da j usUça com os 
grandes Objetivos da manutenção da 
ordem, da defesa nacional .. do desen­
volvimento. da preservação da liber­
dade e da restaurac:ão da democracia. 

Os princípios estão bem delineados. 
Sàbiamente. dispõe o atual Código de 
Processo Civil que o juiz dirigirá o 
processo de maneira !l assegurar an­
damento rápido (art. 1121. não po­
dendo deixar de proferir sentença, 
mesmo em face de lacuna ou obscu­
ridade da lei (art. 113). estando auto­
rizado a decidir por eqüidade. apli­
cando norma que ~stabelecerla. se fós-



Abril de 1970 

se legIslador (art. 114). Por sua, vez, 
a Lei de Introdução ao CódIgo Civil 
(art. 5.°) estabelece o caráter finalis­
ta da leí, declarando que ela deve ser 
aplicada de acôrdo com o fim para 
que foi votada e em harmonia com d 
interêsse social. A conseqüência é que, 
desde que a lei não atinja seu objetivo 
ou sua aplicação resulte prejudicial à 
JustIça, deve ser substituída por ou­
tra norma atual e adequada à finali­
dade do direito. O Supremo Tribunal 
Federal deu um grande exemplo ao 
estabelecer, num ato criador, as sú­
mulas que tanta simplificação trouxe­
ram, contribuindo para a desobstru­
ção de seus trabalhos. O Decreto-Lei 
1.° 113/67, ao determinar uma tímida 

• reforma judiCiária do Distrito Federal, 
autorizou êste egrégIo TrIbunal a bai­
xar atos complementares à SUl' .. exe­
cução (art. ), conferIndo-lhe, des­
ta forma, funções que, no conceIto 
clássico, seriam legislativas. Nesta 
mesma trilha, a atual Constituição, re­
sultante da Emenda n.O 1/69, conferiu 
aos Tribunais de Justiça disporem sô­
bre a divisão e organização judiciária 
(art. 144, § 5.°). Assim, a organIza­
ção judiciária dos Estados será, não 
mais, conseqüência de lei, porem re­
sultará de resolução dos seus Tribu­
nais. Integrada a Justiça no govêrno 
da Nação, cumpre-lhe desempenhar 
sua nobre função, nãc como mero de­
partamento· do executivo, mas como 
órgão do poder nacional. atentos seus 
fins, objetivos e necessidades. Não é 
possível uma justiça divorciada da 
~alidade, conflitando com o govêrno, 

albergando com suas decisões os que 
tentam a permanência do passado 
morto contra a realidade do presente 
vivo c os que procuram destruir a or­
dem atual, e imporem, pela violência, 
um nôvo estilo de vida, estranho às 
nossas tradições e às nossas condições 
democráticas e cristãs. A Justiça é 
organizada pelo Estado para mantê­
lo e não para destrui-lo. 

Sei que o homem é um bípede que 
se alimenta de idéias feitas e sempre 
as impugna por não compreender as 
coisas novas. Resistir às correntes do 
tempo, vale por inépcia supina. Não é 
com lamentações nem com rememo­
rações do passado que desviaremos a 
marcha dos acontecimentos. Se so­
mos filhos do passado, seremos produ­
tores do futuro. A burocracia é o sis­
tema que justifica a inércia e a im-
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produtividade dos incapazes e impede 
que os ativos e criadores realizem sua 
ação. Ela foi feita para deprimir o 
espírito. A observância de normas e 
conceitos ultrapasados marginaliza 
seus sustentadores. A vida é impetuo­
sa e irresistível. A mocIdade, perma­
nente Intérprete da renovação, mar­
cha por si mesma na vanguarda avan­
çada do que deseja e dos IdeaIs por 
que luta. 

Se a justIça se desvaloriza, se ela é 
marginalizada, é porque ela não está 
cumprindo, em plenitude, sua f.unção, 
quer aplicando leis caducas, quer de­
morando excessivamente na solução 
dos conflitos a que é chamada a deci­
dir. É preciso que o povo tenha con­
fiança na Justiça. Para isto, é neces­
sário que ela, desempenhando sua 
missão, não gere o desespêro das mas­
saJ nem. as soluções monstru05?S im­
postas pelos grupos. 

Depois dos graves conflitos raciais 
de 1968, nos Estados Unidos, e que 
tan to abalaram aquela nação e co­
moveram o mundo, uma comissão de 
alto nível, indicada pela Presidência 
da República, concluiu que uma das 
causas das revoltas era a falta de con­
fiança dos negros na justiça america­
na, exercida pelOS e para os brancos. 
Um povo não pode deixar de ter con­
fiança em sua justiça, de a ela recor­
rer. A justiça não pode deixar de ser 
atuante, de desempenhar, a contento, 
sua missão. Os exemplos dos esqua­
drões da morte, de propagação rápida, 
indicam gravíssimo sintoma que é 
preciso diagnosticar e corrigir. As fa­
lhas da legislação, os defeitos do pro­
cesso penal e as deficiências do siste­
ma penitenciário, precisam ser cor­
rigidos a fim de que não prolifere o 
sistema de se fazer justiça com as 
próprias mãos, em movimentos de de­
fesa instintivos, porém negativistas 
do Estado que tem o monopólio de 
aplicar a justiça. Só a Justiça tem o 
direito de, julgar e punir. 

Integrado no govêrno da Nação, o 
judiciário tem a responsabilidade de 
inovar, adaptar a nossa antiquada le­
gislação. O executivo, de si, não tem 
tempo, nem condições de dar, a prazo 
curto, todo um nôvo arsenal de códi­
gos, leis e regulamentos. A jurispru­
dência é a lei viva, a norma em ação. 
As normas inaplicáveis serão substi­
tuídas por decisões justas e adequa-
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das à realidade. Posteriormente, uma 
consolldação reunirá êste arsenaljU­
rlsprudencial para ser transmitido às 
outras gerações. Por outro lado, existe 
a realidade dos Territórios Federais 
a reclamar justiça e coragem. 

Tôdas as grandes transformações 
da 11istória foram operadas por fôrça 
de movimentos instintivos e nunca em 
obediência a esquemas intelectuais, 
previamente traçados. As fórmulas in­
variáveis quadram bem a matemática. 

A grande lei da vida é a da adap­
tação de que a evolução é a etapa di­
nãmica. Os vegetais e animais infe­
riores se acomodam às condições físi­
cas ou perecem. Os homens respeitam 
as realidades geográficas e culturais 
ou definham e se marginalizam. As 
instituições que não se ajustam são 
removidas como entulho. 

O prinCípio a ser 'seguido é o da in­
tegração nos objetivos sociais e polí­
ticos do Estado, seguida de uma des­
centralização de funções executivas~ 

Dirá alguém que isto nos conduzirá 
à anarquIa. Sim, a um mal menor d~ 
que se ver 5.000 processos-crime pres­
creverem. Inferior ao descrédito de 
uma ação de despejo durar 5 anos ,e 
de uma executiva cambial arrastar­
se por 7 anos. Ao término, a quantia 
cobrada tornou-se insignificante pela 
desvalorização da moeda. A ação ,é 
abandonada por haver perdido seu 
objeto. 

Há pouco, o Govêrno Federal con­
cedeu anistia fiscal aos débitos até 
300 cruzeiros novos. Sua cobrança 
tornou-se anti econômica 'para q'uein 
tem advogado e não paga custa. 

Uma justiça cara e demorada não 
pode ser privilégio dos ricos nem a 
protetora de quem viola, a lei. 

A Nação não nos entregou êste belo 
palácio de linhas modernas para ser 
um museu de coisas antigas. Deu~nos 
um edifício funcional" para nêle ins­
talannos um aparelho judiciário re­
formado, atual, eficiente, que corres­
pondo. aos anseios de uma nova so:­
ciedade e sirva de exemplo para t:Cl­
do o país. 

Uma sociedade perece, uma civili­
zação se estiolo., uma cultura morre 
quando ninguém a, defende, ninguém 
por ela luta e morre. 
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Ninguém se sacrifica por uma so­
ciedade Que só tem diante de si.a es­
tratificação do passado. Que não abre 
novas perspectivas para os indivíduos. 
Que não assegura novas possil)ilida­
des para o povo Que sofre. Que não di 
esperanças aos humildes que aguar­
dam uma coisa nova nem consõ!o aos 
desesperados Que sonham com um 
nôvo evangelho. 

A justiça não pode continuar a ser 
um símbolo. Ela tem de ser um ins­
trumento de ordem. ativo e funcional. 
A alternativa é dolorosa quando não 
temos o desassombro de nos decidir. 

O homem é grande porque pensa. 
Forte porque age. 

Mais vale equivocar-se na tentativa 
do que não tentar com mêdo de errar. 

Os juízes não podem estar interes­
sados em salvar coisa alguma senão a 
lei, a ordem e a justiça, como insti­
tuições permanentes da sociedade. 

O homem é o animal por exce!ên­
cia quando tem ordem. É a pior fem 
quando não tem leis a que obedecer, 
nem .justiça preestabelecida que san­
ciolle seus atos. 

Sempre que a democracia entra em 
crise não. é o regime que falha. É que 
as condições de seu normal funciona­
mento foram alteradas. abolidas por 
seus inimigos. O remédio não é a mu­
dança do sistema, mas o seu restabe­
lecimento pela implantação dc seus 
pressupostos econõmicos, sociais. .i u­
ridicos e 1110rais. 

O homem desesperado, descrente da 
justiça e das instituições, torna-sc um 
bólido social. Investe contra tudo e 
contra todos, procurando destruir a 
sociedade que o não condiciona. 

A justiça deve cumprir sua função 
para o restabelecimento da ordem -'­
que não é a simples ordem das ruas 
- para assegurar a paz. para promo­
ver o desenvolvimento e garantir a 
vivência da plenitude democrática. 

A história demonstra que as socie­
dades fechadas pela vig<:ncia de pri­
vilégios, atravancadas pelo domínio 
de classes ou estioladas nela tirania de 
grupos não progridem nem se aper­
feiçoam. 

Somente as sociedades abertas, com 
a livre ascensão dos valôl'cs e per­
meáveis à natural seleção dos mais 
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capazes. subsistem no tempo e reali­
zam o aperfeiçoamento da cultura 
com o aprimoramento da técnica. 

Nada mais necessário para manter 
uma sociedade aberta e permeável do 
que o predomínio do direito e a pre­
sença atuante da justiça, mantendo 
vigilantes os princípios da igualdade 
de todos. perante a lei e o de dar o 
seu a seu dono. Suurn cuique tribuere. 

Sei das dificuldades que esta tare­
fa encerra. Sei que é preciso, não no­
vas leis, mas uma nova mentalidade, 
não somente dos juízes mas também 
dos advogados e serventuários da jus­
tiça. 

Quero contar com a solidariedade 
de todos. 

Tõda ação corresponde a um pen­
samen to an terior. 

De meus ilustres colegas - Desem­
bargadores dêste Egrégio Tribunal -
necessito de seu imprescindível apoio 
e compreensão. 

De meu ilustre companheiro de ad­
ministração - Desembargador José 
Júlio Leal Fagundes, Vice-Presidente 
e Corregedor - espero sua nunca des­
medida ajuda e cooperação. 

Nada farei de pessoal. Tudo que fi­
zer ou tentar fazer terá o objetivo do 
bem coletivo, a finalidade do prestí­
gio da justiça, de seu normal e cabal 
funcionamento. 

A obra renovadora tem de ser co­
letiva. expressando o pensamento do 
colegiado da Justiça. Vamos agir des­
ta maneira, pois somente assim tere­
mos cumprido o nosso dever e contri­
J)tlido· para que a Justiça desempenhe 
sua função. 

Se a sil11plesação de um homem 
modifica o curso da História, de que 
não será possível a atitude enérgica 
de um grupo de homens inteligentes, 
honestos. cultos e decididos a realizar 
determinada tarefa renovadora? 

A respeito, já dizia Cícero: 

"Entre tõdas as sociedades, nenhu­
ma é mais sólida e digna de estima 
do que aquela que formam os homens 
de hem, semelhantes nos costumes, 
com a união da amizade". 

É só, Sr. Presidel1 te. (Muito bem!) 

o SR. FRESIDENTE (João C1eo­
(as) - Tem a palavra o Sr. Depu­
tado António Bresolin. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 

Ter.1 a palavra o Sr. Deputado 
Cardoso de Almeida. 

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA 
(Lê o seguinte discurso.) - Senhor 
Presidente, Sen110res Congressistas, 
João da Cruz Melão iniciou a sua 
vida em São Manoel. Ambicioso. in­
teligente. dotado de profundo espíri­
to empresarial, tornou-se g r a n de 
cafeicultor, pecuarista e banqueiro. 

Em São Manoel, Botucatu e Avaré 
formou e conservou até a presente 
data 3 milhões de cafeeiros. 

Sempre demonstrou p o s s u i r um 
imenso amor à terra, a par de uma 
fé inabalável na principal riqueza do 
Brasil. 

Tinha um dom incomum de formu­
lar sábios conselhos e de emitir cir­
cunstanciados pareceres sôbre políti­
ca cafeeira. Se tivessem seguida a 
sua orientação, prudente, mas cora­
josa. não estaria o Brasil hoje preo­
cupado com os problemas que envol­
vem essa atividade. de valor incomen­
surá vel para a nossa economia. 

Como pecuarista, tamb~m demons­
trou o seu espírito pioneiro.desbra­
vando terras, abrindo sertões no .Ma­
to Grosso. mais precisamente em 
Dourados, onde iniciou a prática da 
formação de invernadas. 

Baluarte inconteste na conservaç, __ 
da cafeicultura, incentivador da pe­
cuária de co:. te no sul de Mato Gros­
so, comerciante de café em Santos, 
banqueiro, João Melão foi, para mim, 
um grande exemplo do empresário 
pau I i s t a, progressista,batalhador, 
pioneiro, desbravador, qualidades que 
mantinha ainda hoje, apesar dos seus 
quase 80 anos, quando tombou vitima 
da fatalidade. 

Eu, que represento nesta Casa o 
en:presariado paulista, sinto profun­
damente o desaparecimento daquele 
bravo companheiro de lutas, em prol 
de nossa agricultura. 

A sua luta não sI" limitava aos pro~ 
nunciamentos corajosos, mas tam­
bém àquela maneira tão sua de esti­
mular os polítiCOS e os homens públi­
cos, transmitindJ-lllCS o mesmo ar-
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dor e a mesma bravura com que de­
fendia as idéias da livre emprêsa e 
do nosso progresso agropecuário. 

Os agrii'ultores e demais empresá­
rius paulistas e brasileiros devem 
muiiu a João Melão. As lutas que em­
preendeu, el11 favor dos cafeicultores 
e pelos altos inierêsses da classe 
agropecuária. revelavam que, quando 
agia. tornava-se um timoneiro se­
guro e valente. 

João Melão era bem um legítimo 
representante daqueles que, nos últi­
mos sessenta anos, fizeram o progres­
so de São Paulo. Simbolizava bem a 
tig'ura marcante de um nôvo bandei­
rante, na sua vida pioneira, e por is­
so mesmo feliz, contribuindo com o 
seu temperamento construtivo para o 
prog'l'esso da nossa economia. 

Admirador que sou da classe em­
presarial, dêsses bravos "formadores 
de fazendas", reverencio, neste mo­
mento, a memória de um expoente da 
vida rural brasileira, dêsse valoroso 
amigo que foi João Melão, tão tràgi­
camente afastado do nosso convívio, 
ntas legando-nos o seu exemplo de 
batalhador incansável nessa marcha 
que todos empreendemos. para atin­
girmos o nosso tão almejado desen­
volvimento. (Mllitobem!) 

o SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Tem a palavra o nobre Deputado 
Dnar Mendes. 

O SR. DNAR l\lENDES (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente do Con­
gresso Nacional, Srs. Senadores, 51'S. 

Deputados. Ontem, fui recebido em 
audiência pelo Exmo. Sr. Presidente 
da República, General-de-Exército 
Emílio Garrastazu Médici, e conversa­
mos exclusivamente sôbre correção 
monetária nos contratos de financia­
mento imobiliário. Saindo do Gabine­
te Presidencial, fui cercado pelos jor­
nalistas que trabalham no ?lanaJto, 
que me indagaram sôbre o assunto 
da conversa. Respondi, como êles po­
derão testemunhar, que a conversa 
girou exclusivamente sôbre correção 
monetária. O Presidente mais ouviu 
do que falou: atenciosamente, acom­
panhava a exposição que eu lhe fazia. 
Sai satisfeito porque verifiquei que S. 
Exa. estava a par do assunto e já 
havia. determinado UI11 estudo compa­
rativo entre os planos sôbre financia­
mentos imobiliários. 

DIÁRIO DOCONCRESSO NACIONAL 

A "Hora do Brasil" noticiou o fato 
exatamente como se deu. Acontece, 
porém, Sr. Presidente, que o jornal 
Correio Braziliense publicou uma no­
tícia errônea, sôbre a conversa que 
eu tive com o Presidente, apesar de 
eu próprio haver redigido, para o 
jornalista, uma nota terminando jus­
tamente assim: "Posso adiantar que 
o propósito do Presidente, em verda­
de, é cumprir o que no início, antes 
mesmo de assumir o Govêrno, já ha­
via declarado: humanizar o plano 
habitacional". 

Leio, hoje, no Correio Braziliense, o 
seguinte: 

(Lê.) 

"Sôbre política, disse o Sr. Dnar 
Mendes que o Presidente Emílio 
Médici já escolheu o futuro Go­
vernador de Minas Gerais, na 
pessoa do Presidente Nacional da 
ARENA, Deputado Rondon Pa­
checo." 

Ora, Sr. Presidente, não seria eu 
um leviano para dar tal informa­
ção ao jornalista. Primeiro, não con­
versei sôbre o assunto, nem uma p2-
lavra, com o Presidente. da República; 
segundo, seria contra a ética, se, ten­
do conversado, o declarasse aos jor­
nalistas. 

Sou Deputado há vinte e quatro 
anos, devo,' portanto, ter um pouco 
de tarimba, um pouco de ética, um 
pouco de conhecimento de como se 
deve agir em conversas a dois. Pes­
soalmente, entendo que o candidato 
natural ao Govêrno de Minas Gerais 
é o Deputado Rondon Pacheco, pelos 
serviços prestados durante vinte e 
quatro anos de mandato ao Estado e 
ao Pais ... 

O Sr. Pedro Vidiga) - Muito bem. 

O SR; DNAR MENDES - .. , pelos 
serviços prestados no Gabinete Civil, 
e à Revolução, identificado com a 
Revolução, companheiro de trabalho, 
por dois anos e meio, do saudoso Pre­
sidente Costa e Silva. Particularmen­
te, seria uma injustiça se o nome do 
Deputado Rondon Pacheco não fôsse 
indicado, em função da Revolução, 
para o Govêrno de Minas Gerais. Mas 
daí concluir que o Presidente Médici 
havia indicado o Deputado Rondon 
Pacheco, é uma extensão. é uma afir­
mação que não partiu de mim, porque 
eu seria leviano se assim procedesse. 
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Faço êsses esclarecimentos, Sr. Pre­
sidente, para que não pensem que eu, 
que não tenho intimidade com o Sr. 
Presidente, possa ter praticado uma 
leviandade, coisa fora do meu feitio e 
do meu passado, cônscio de minhas 
responsabilidades. (l\Iuito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleof:ls) 
- Tem a palavra o nobre Deputado 
Edgard Martins Pereira. 

O SR. EDGARD MARTINS PEREI­
RA (Lê o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, a informação que trans­
mito ao plenário certamente recebe­
rá . as atenções da Comissão de Minas 
e Energia. desta Casa. Refiro-me à 
localização, em Rio Pardo, de uma 
das maiores jazidas de minério .de 
ferro do mundo. Segundo os cálculos 
do Sr. Vicente Guimarães, minerador 
em Montes Claros, a reserva está 
avaliada em um bilhão de toneladas 
de minérios e seu valor supera a casa 
dos dezoito bilhões de cruzeiros no­
vos. 

Quem indaga hoje em Rio Pardo, 
sôbre o que se passa em tõrno da ja­
zida, toma conhecimento de que o 
assunto não é recente. Alude-se a um 
levantamento recomendado pelo Ser­
viço Geológico Nacional e outro pela 
Cruzeiro do Sul. Tem-se procurado, 
através dessas pesquisas, apurar o 
que de fato existe em tõrno dessa 
imens"1 jazida. Diz-se, inclusive. que 
um grupo holandês. em 1967, tentou 
explorá-la; mas, ao mesmo tempo, a 
Companhia Vale do Rio Doce espera­
va obter autorização do Govêrno Fe­
deral para iniciar o aproveitamento 
das reservas. A verdade é que o mi­
nério existe. os estudos se encontram 
em fase bastante adiantada. E o que 
falta? Falta explorar a riqueza que, 
mais uma vez, confere ao nosso Esta­
do o nome que o tem g'lorificado -
o das Minas Gerais. 

Não é ufanismo, Sr. Presidente, afir­
mar que, de fato, a notícia não nos 
surpreende. O que nos sUll)reende, a 
nós que somos filhos da região mais 
abandonada do território mineiro. é 
a apatia com que certos problemas 
fundamentais são deixados a plano 
secnndário. Padece o mineiro da re­
gião norte-nordeste de quantas difi­
culdades atingem os que procuram 
reallzar alguma coisa e pouco conse­
guem. Faltam estradas, faltam esco-
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l:is; faltam indústrias,' faltam: enfIm, 
reC\:lrsos' financeiros, E, debaixo da 
terra, :uma riqueza enorme continua 
esperando para ser explorada. 

Não compreendo o porquê de certo 
nacionalismo que prefere deixar a ri­
queza' inexplorada, quando, mais ra­
cIonal. mais inteligente, mais certo, 
inclusive do ponto de vista econômi­
co, 'seria facilitar e promover a ex­
ploração de nossos minérios, sob con­
dições que trouxessem proveito para 
nós, brasileiros de Minas Gerais, e 
os empresários. Isto nos faz lembrar 
o famoso episódio de Habira Iron, na 
década de 20. Quem poderá afirmar 
hOje que não foi êrro impedIr que o 
inglês PercIval Farquar explorasse as 
jazidas e implantasse a indústria si­
derúrgica'? Uma usina siderúrgica 
pa-ra a 'época, grandiosa, de 150.000 
toneladas de prOdução anual. quando 
tôdas 'as usinas a carvão vegetal só 
produziam 30.000 toneladas'? Isto, 
quase vinte anos antes de Volta 
Redonda? 

Sr. Presidente, êste assunto, como 
afirmei no início, é de mais alto 1n­
terêsse nacional. Caberá sem dúvida 
à Comissão de Minas e Energia pro­
curar inteirar-se do que realmente 
está ocorrendo com o minério de fer­
ro de- Rio Pardo. Porque o que im­
porta, sem dúvida, é saber o que ire­
mos fazer da jazida. cuja explora~ão 
ampliará as possibilidades econômi­
cas daquela região mineira. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
~ ,Tem a palavra o nobre Deputado 
Francisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO MIARAL <Lê o 
seguinte discurso.> - Sr. Presidente. 
Srs. Deputados, venho hoje a esta tri­
bima. contràriamente aos meus há­
bitos. pois sempre entendi que os atos 
de justiça dispensam elogios, p a r a 
congratular-me com o Sr. Presidente 
da RepúbUca. e. mais particularmen­
te, com o eminente Ministro da Jus­
tiça pela indicação do Dr. Luiz Ro­
berto de Rezende Puech para Minis­
tro do Tribunal Superior do Trabalho, 
em substituição ao eminente Minis­
tro Caldeira Neto. que vem de se apo­
sentar. 

Não poderia furtar-me à honra de 
assinalar tal fato, desta tribuna. pois 
não posso negar que, ja ha algum 
tempo. aguardava para, ésse servidor 
emérito da, Justiça Uln pôsto que não 
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56 premiasse ·seus justos mêritos, mas 
llOnrasse a Justiça do Trabalho por 
recebê-lo, de nôvo, em' seu seio. Digo 
de nôvo. porque já há anos Rezende 
Puech exerceu as' funções de Voga.l 
do Tribunal - então Conselho - Re­
gional do Trabalho, sediado em São 
Paulo, onde se houve com a maior 
dignidade, dando mostras de seu ta­
lento que logo mais p as sou a ser 
aproveita.do na Procuradoria Regional 
que tanto dignificou. 

Aliás, a ascensão de Rezende Puech 
para o Tribunal Superior do Traba­
lho, para preencher a .vagadeixada 
pelo eminente Caldeira Neto, é já de 
si bastante significativa. Ambos fo­
ram denodados batalhadores em prol 
do aperfeiçoamento da Justiça Tra­
balhista de nosso País. Ambos deram 
o máximo de seu talento, de sua in­
teligência, de sua cultura e até de 
seu esfôrço físico- para que a Justiça 
do Trabalho funcionasse, existisse e 
se firmasse em nosso País. Cada úm 
de seu lado, bateram-se sempre pelos 
mesmos ideais. Daí a dignificação do 
Judiciário do Trabalho, com a pre­
sença em seu mais 'alto Tribunal de 
homens dêsse quilate. 

Disse de inicio que os atos de Jus­
tiça do Estado dispensam comentá­
rios porque. afinal, êsse é um dever 
dos que o encarnam e lhe dão vida. 
Entretanto. como nem sempre o es­
pirito de justiça triunfa. eu que há 
tempos acompanho a carreira de Re­
zende Puech. estou muito à vontade 
para felicitar o Govêrno pelo acêrto 
da escolha. 

Além de Procurador Regional da 
Justiça do Trabalho. em São Paulo, 
o nõvo Ministro do Tribunal Superior 
do Trabalho é membro do Instituto 
de Direito Social. Professor de Direito 
do Trabalho, e juspublicista consa­
grado. Além de uma obra excelente. 
'~Djreito Individual.e Coletivo do Tra­
balho". Rezende Puech,há muitos e 
muitos anos. delicia os leitores de 
O Estado deSáo Paulo. com excelen­
tes comentários sôbre legislação e ju­
risprudência trabalhista, àvidamente 
devorados por quantos se dedicam ao 
~studo dêsse Direito em nosso Pais e. 
não raro. suas lições tão proveitosas 
aos que se iniciavam nas atividades 
juridicas. tiveram repercussão maior 
contribuindo para o aperfeiçoamento 
de nossa ,legislação. ' ' 

,Estou certo de, que os paulistas que 
aprenderam, a' admirar R e z en d e 
Pt.ech em sua modéstia e simpatia, 
há muitos anos, iamentando seu 
afastamento do solo paulista, rejubi­
Iam-se pelo ato governamental que, 
diga-se de passagem, tem signlfica­
ção de efeito puramente moral, uma 
vez que. para homens da estirpe do 
nôvo membro da suprema instância 
trabalhista, o põsto só lhe exigirá 
maiores sacrifícios. O júbilo se expli­
ca, pelo prêmio que o ato representa 
a quem tanto o merecia. 

Congratulo-me, pois, com o Govêr­
no pelo acérto de seu ato - e aqui 
estarei sempre para louvar os atos 
acertados do Govêrno, do mesmo mo- ~ 
do que critico os que considero não .... 
acertados - e faço. votos de que o 
Ministro Rezende Puech seja feliz no 
desempenho dessa nova missão que 
o. destino lhe reservou, estendendo 
minhas congratulações à própria Jus­
tiça do Trabalho. que recebe de nõvo 
o bom filho que há muit() devera a 
ela ter retornado. 

Tenho dito. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o Sr. Depu­
ta.do Luiz Cavalcanti. 

O SR. LUIZ CAV.o\LCANTI (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas. jornais de ontem 
noticiaram o falecimento do Marechal 
Tasso de Oliveira Tinoco, ocorrido no 
Rio de Janeiro, a 21 do corrente. 

Desaparece. assim. aos 73 anos de 
idade. um dos mais austeros gover- -' 
nantes de Alagoas. a quem nenhum 
outro excedeu em probidade e dedi­
cação à causa pública. em minha 
terra. 

Nascido em 1897, aos 18 anos Tasso 
Tinoco ingressa na antiga Escola de 
Guerra. Em 1918. é declarado aspi­
rante a oficial da Arma de Artilharia. 
E começa sua perigrinação pelos 
quartéiS do Brasil. 

Por caráter independente, decidido, 
corajoso e jovem sonhador, logo é 
impelido para o lado dos conspirado­
res de 1922, e. depois, de 1930, quan­
do se coloca na. própria crista da Re­
volução. Vitoriosa esta. vem o tenen­
tismo. ~le é, então, nomeado Inter­
ventor Federal de Alagoas, cargo que 
exerceu de 31 de outubro de 1931 a 
25 de outubro de 1932. 
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Não chegal'a, portanto, a completa.r 
um ano na Interventoria. É que sua 
altivez não lhe permitia submeter-se 
il tu tt'la de quem quer que fósse. Lar­
gou o Govêrno sem nem mesmo espe­
r:lI' o decreto de sua exoneração. 

Nunca. porém. a gente mais antiga 
das Alagoas esqueceu o jovem, sisudo 
t' infatigável Capitão Tinoco. Se não 
foi totalmente compreendido ou por 
todos estimado, foi por todos sempre 
muito respeitado. Respeitado menos 
pelo cargo do que pela austeridade 
t' dinamismo com que o exercia. 

Só vim a conhecê-lo em 1965. quan­
do, governando eu o meu Estado, fiz­
Ih,! pessoalmente um convite para re­
ver a terra que governara. Convite 

.~ delicadamente recusado, aliás. 

A impressão maior que tive do velho 
soldado foi a de uma transbordante 
amargura, mas era seu corpo já bas~ 
tante corroído pelo trabalho e pelos 
dissabores. 

Que Tasso Tinoco encontre no Além 
a paz que a terra parece lhe ter ne­
gado. São os votos de todos os ala­
go:l.I10S, inclusive dêste seu camarada, 
seu admirador e seu Imitador. <Muito 
bem!) 

o 5;R .. PRESlDENTE <Wilson Gon­
t:alves) - 'rem a palavra o Sr. Depu­
tado Justino Pereira. 

O SR. JUSTINO PEREIRA <Sem re­
visão do orador,) - Sr. Presidente, 
o Congresso Nacional. atento a todos 
os problemas que afligem a população 
do Brasil. a par de ser uma casa emi­
Ilentemente politica, discute, debate, 
resolve sóbre problemas de ordem téc­
nica e científica. Assim é que, atra­
vés das suas Comissões, os trabalhos 
de debates, sendo intensos. também o 
são no Plenário, embora, aqui no Ple­
llário. 11ão seja costume nosso debater 
assuntos como o que hoje trago à 
C'unsideraç:ío da Casa. Mas o faço, 
em breve comunicação. já que se trata 
do grave problema da saúde no Brasil. 

Hoje. precisamente quando a Casa 
se honra com a visita que irá receber 
n~1 sua Comissão de Saúde, do Exmo. 
SI'. Ministro Rocha Lagoa, acho per­
tinente e oportuno que traga à con­
sideração e à preocupaç:ío da Câmara 
l' do Senado. nesta breve comunica­
çiio. um trabalho que possa servir co­
mo subsídio na orifntação e formula­
r;:iu da politica do nõvo Ministro. Com 
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o conhecimento técnico e científlco da 
pasta que em boa hora lhe· fOI entre­
gue, S. Exa. poderá, com êsses subsi­
dias, dar alguma solução pertinente 
com os altos Interêsses do Brasil e 
consoante com aqullo que ponderável 
parte ou a maioria esmagadora da 
classe médica do Brasil pensa a res­
peito do problema da saúde. Nesse 
sentido, Sr. Presidente, pediria a 
V. Exa. que considerasse como lido na 
integra um artigo publicado na Re­
vista da Associação Médica Brasileira, 
de autoria do Dr. Pedro Kassab, Pre­
sidente da entidade, pedindo a V. Exa. 
que determine. a sua transcrição, como 
parte do meu discurso, que servirá de 
subsídio valioso ao Govêrno e aos 51'S. 

Congressistas na apreciação do grave 
problema da saúde em nosso Pais. 
<Muito bem!) 

É o seguinte o documento a que 
se refere o orador: 

"RECURSOS PARA A ASSISTJ::NCIA 
MÉDICA 

Pedro Kassab 

Os fatos não se acham tão afasta­
dos no tempo: é fácil caracterizar sua 
evolução, desde as origens atê os dias 
presentes. Não existe nada de con­
fuso na sucessão de acontecimentos: 
também não pode haver nenhuma dú­
vida quanto aos propósitos. No máxi­
mo, em um ou noutro caso, talvez se 
possa fazer, a algumas pessoas neles 
envolvidas, a concessão de considerá­
las um tan to despreparadas para as 
funções que lhes foram cometidas, 
nas diferentes fases dessa estória tê­
da: não se lhes poderá desculpar, to­
davia, a audácia - para não se dizer 
ousadia ou mesmo afoiteza -'- de en­
gendrar coisas em terreno de sua ma­
nifesta ignorância, como jamais se 
poderá justificar-lhes a pretensão de 
substituir a competência pela prepo­
tência.. Ademais, errar é humano e, 
como tal, merece compreensão. ajuda 
e. às vêzes, atê compaixão: ent.retan­
to, a persistência no êrro não pode 
ser objeto de cumpllcidade, convivên­
cia nem de omissão, tão bem já é clas­
sificada pelo velho rifão: é o diaboÚ­
cum, para quem desejar refrescar o 
latim, ou o "bestia.l", para os que 
preferirem o provérbiO em linguag·em 
familiar. 

A rememo ração do ingresso das ins­
tituições preVidenciárias no domínio 
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da assistência médica forma um rela­
to pont1Jhado de inconveniências, t 
bom que se acentue, desde logo,que 
não nos referimos a prejuizos un1Ja­
terais do médico, quanto à sua re­
muneração: embora isso também 
exista e seja igualmente inconvenien­
te, trata-se de um detalhe, que se 
insere num problema muito mais am­
plo: o declínio qualitativo da medici­
na e a queda de sua produtividade, 
com todos os efeitos deletérios qUI;> 
têm para a saúde de cada pessoa e 
da população em· seu .conjunto. Reite­
re-se que, como médicos, reclamamos 
a. primazia de declarar-nos o melo 
fundamental para ser atingida nossa 
finalidade, que é a elevação do padrão 
de saúde: como meio que somos, e 
plenamente conscientes disso, reafir­
mamos sempre o princípiO de nossa 
lei moral, que declara o paciente "alvu 
de tôda a atenção do médico" e esta­
belece que êste deva "agir com o má­
ximo de zêlo e o melhor de sua capa­
cidade profissional", em benefício do 
doente. As inconveniências relativas 
à assistência médica previdenciária, 
a que aludimos, atingem a medicina 
no seu todo, sendo pois lesivas para 
os enfermos: já por êsse motivo, In­
dependentemente de quaisquer outros, 
são também danosas aos médicos, 
materialmente, sim, mas acima d,:, 
tudo moralmente. 

. -. 
Todo o conflito está vinculado à In­

devida apropriação de atribuições du 
médico por instituições previdenciá­
rias. É verdade que, muito confor­
tavelmente para si próprios, êsses ór­
gãos procuram absorver o máximo de 
prerrogativas com o mínimo de res­
ponsabilidades. De nossa parte, po­
rém; gostamos de repetir Que não po­
demos abdicar de nenhuma das duas 
coisas: em benefício do doente, deve­
mos conservar igualmente os direitos 
e os deveres, que têm ligação Indisso~ 
lúvel e. cuja potenclaUzação recipro­
ca é um fenômeno irrecusável. 

Começ.am as entidades de previdên­
cia, quase invariàvelmente, por alme­
jar a realização de assistência com­
primindo seu custo ininterrupt.amen­
te. Ninguém pode discodar, honesta­
mente, do acêrto da redução de 
custos, desde que não haja compro­
metimento da qualidade da assistên­
cia e de sua produtividade: mas esta 
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último. parte é essencial, pois, de ou­
tra forma, o que se pratica é o en­
gôdo, ou seja, procura-se lIudir os 
interessados com a aparência de as­
sistência disponível. enquanto a rea­
lidade é muito diferente. Efetiva­
mente, quando se atingem valôres ir­
risórios para as remunerações - se­
jam elas de quaisquer formas - ao 
mesmo tempo em que se exige Imen­
so esfôrço do profissional, êste é in­
duzido, forçosamente. a desinteres­
sar-se pelo seu próprio preparo e a 
preocupar-se cada vez menos com as 
dimensões de seus bons resultado!;. 
Não é preciso aceitar a afirmação to­
mista. da necessidade de um limiar 
de retribuição material para '1 práti­
ca da. virtude, pois não se chega até 
aí; faltam, efetivamente, condições 
morais e materiais até para o bom 
desempenho dos que fazem disso o 
seu grande objetiVO na vida. A fi­
nura do espírito humano criou mui­
tas imagens humorísticas para si­
tuações dêsse gênero; uma. delas des­
creve o célebre cavalo do inglês, tão 
econômico para o seu dono, que aca­
bou morrendo de fome... Há outras 
formas de "matar"; se não o homem, 
extinguindo, por exemplo, uma ativi­
dade que exerce; ou destruindo a boa 
qualidade dessa atividade. ... 

Evidência que se pode evocar. a 
propósito. é a famosa concentração de 
médicos no Estado da Guanacara ou, 
se assim se preferir. na chamada 
Grande Rio. em que é pouco diferen­
te. 1:: tão brutal a desproporção 
numérica entre os profissionais na­
quela região e nas demais do País -
inclusive quanto aos outros grandes 
centros e mesmo. comparativamente. 
à Grande São Paulo e até à CIdade de 
São Paulo - que. apenas por si, de­
monstra à saciedade a existência de 
motivos anõnimos: tais razões devem 
ser extirpadas e Isso tem de ser re­
conhecido por todos os que, estriba­
dos em motivar;ão elevada. empe­
nham-se para dar à Nar;ão a melhor 
assistência possível. Dizer-se que se 
encontram fora da profissão muitos 
dos treze mil e tantos médicos, que 
estão em exercício legal da medicina 
na Guanabara. em nada ameniza a 
gravidade das conclusões; ao C'ontrá­
rio, torna-as ainda mais sérias, por 
constituir a confissão de "mort~" pro­
flsslonal, 
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Convenhamos, além de tudo o mais 
que o fato possa inspirar, que o Br3.311 
não está em condições de formar mé­
dicos e desdenhar seu aproveitamen­
to; a economia do País e a f'tapa de 
desenvolvimento que a ela cortespon­
de não se coadunam com desperdícIO 
dêsse gênero, inadmissível at~ para 
nações em que sobejam os meios e que 
podem permitir-se luxos para nós in­
suportáveis. Se assim não tõsse, co­
mo explicar a pululação de novas es­
colas de medicina, em proporções tais 
que se torna difícil saber, a cada dia, 
o total existente 110 território brasi­
leiro? É marcadamente perturbador o 
confronto entre as duas ocorrências: 
ao mesmo tempo em que se procura 
formar médicos em quantidade, sem 
maiores preocupações quanto ao ní­
vel que pode ser proporcionado pelas 
novas unidades de ensino e "em qual­
quer análise quanto às verdadeiras 
possibilidades de trabalho que lhes 
serão oferecidas, o defeituoso proces­
So assistencial vai marginalizando 
fração crescente dos profissionais. 

.... 
As instituições previdenciárias, coe­

rentes com suas altas aspirações e 
fundamentadas no indiscutível êxito 
com que puderam gerar, em muitos 
países que nos precederam nesse do­
mínio, . excelente estado de t,r:mqüili­
dade social, lançam-se à cobertura 
dos riscos a que se destinam. Nisso só 
pOdem ter nosso apoio e a melhor 
cooperação de que sejamos rapazes; 
é tarefa de insuperável significação 
humana e social e os médicos, pelas 
próprias determinantes vocaciona!s 
que possuem, seriam os últimos a re­
cusar-lhe a contribuição que podem 
dar e não faltariam, com todo o seu 
empenho, ao trabalho conjunto de 
aprimoramento dos seguros so(;ials. 

Nunca se poderia esperar. no entan­
to, que o médico digno de sua quali­
ficação viesse a presenciar, de bra­
ços cruzados. o panorama de dissolu­
ção de sua atividade por iniciativa de 
leigos. com a colaboração eventual de 
uma reduzida fração da categoria. 
que. embora originária de escolas de 
medicina, raciocina muito mais em 
função das circunstâncias personalís­
simas em que vive. Ninguém poderia 
pretender que o médico silenciasse, ao 
verificar que uma instituição previ­
denciária qualquer, sobrepondo-se a 
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todos os critérios justos e corretos. 
pretendesse transformar a nJ('dlcina 
em mero instrumento para :l -osten­
tação de SUo.s "reallzo.ções" esque­
cendo-se de que osinterêsses do do­
ente, em todos os seus aspectos, de­
vem constituir o ponto de partidn 
para a estruturação, a organlnção e 
o funcionamento de um sistema as­
sistencial. Quem imaginar i) médico 
como simples espectador passivo dt's­
sa corrosão de sua atividade estará 
cometendo, pelO menos. imperdoável 
injustiça quanto à imensa maioria, 
dos colegas .. A representação profis­
sional que se omitir em situação dês­
se gênero não será legítima intérpre-
te do pensamento daqueles quP con­
grega; ao mesmo tempo, estará as- --. 
sumindo, perante as gerações atuais ~ 
e futuras, a responsabilidade de co­
nivência com a monstruosidade que se 
pratica; merecerá, pois, tódas as adje­
tivações pejorativas com que. fatal:" 
mente, serão caracterizados I'W que se 
acumpliciam para a defesa de In­
terêsses inferiores. 

Sem nenhum esfôrço, podemos to­
dos lembrar-nos de numerosos exem­
plos que mostram, com clareza meri­
diana, que tudo isso não é apenas 
uma série de conjecturas; brota dos 
próprios fatos observados, no dia-a-dia 
profissional, quando se analisam. as 
incursões previdenciárias na assis­
tência médica. Como pode a consciên­
cia profissional - para citar um dés­
ses exemplos - aceitar certas nor­
mas que uma ou outra instituição 
previdenciária estabeleça para a~ 

correções plásticas de períneo, sul)-·· 
metendo mulheres necessitadas de 
cirurgia a uma espera Insuportável? 
Poderia o médico concordar com a 
protelação da Intervenção - que con­
sidera indispensável - para quando 
sua paciente viesse a completar qua­
renta e cinco anos? Medite-se sôbre a 
significação dessa medido. adminis­
trativa; relembre-se que ela estaria 
constituindo, no caso, a própria an­
títese da nobreza que têm os 'Princí­
pios de segurldo.de social; l'ecOnhe"l­
se que muitas dessas pacientes care­
cem do tro.tamento por não terem ti­
do o.dequada assistência aos po.rtos; 
atente-se para a significação abjeto. 
do limite mínimo de idade, por repre­
sentar, de modo genérico, um limite 
médio que marco. a impossibilidade 
de novo. gestação, Poderia, nesse co.-
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,so, o médico !lcolhel' tal norma? A 
sll'ie de eXt'mplos poderi!l ser imensa, 
Que dizer da insultuosa limitação dos 
t'x:tmes complementares, assunto da 
j)r('dile<:úo de blll'ocratas pl'evidenci:l­
riu. e cIos riscos que pode significar 
pal'a os pacientes? Como deixar de 
repudiar restrições de terapêutica, 
ramo ocasionais proibições de uso de 
medicamentos de maior preço, quando 
a indicação dêstes se impõe, para be­
npficio do enfêrmo? 

O cerceamento da liberdade profis­
sional tem conseqüências desastrosas. 
Notadamente quando êle se inspira 
lla vontadr de reduzir gastos previ­
denciários. Se um homem cuja mão 
'oi esmagada tiver tratamento con-

-' serv:ldor, para obter :l maior recupe­
ração possível. anatômica e funcional, 
a despesa será invariàvelmente maior 
do que com a amputaçào; no entan­
to, o especialista cuidará, predomi­
nantemente, do aproveitamento do 
que lhe restar, se tiver liberdade pro­
fissional para is~o. Certos casos de 
tuberculose podem ter tratamento 
mais econômico, mediante ressecção 
pulmonar, do que com o tratamento 
cliniCO; entretanto, o ttsiologista, ri­
gorosamente dentro da ética - vale 
dizer, 110 interêsse superior de seu do­
ente - reservará a mutilação às si­
tuações que a exigirem, desde que, pa­
ra tanto. tenha liberdade profissional, 

o o o 

Quando os recursos são insuficien­
'('S. a soluçào possível ê elementar: 

.. ·stab('lec('r prioridades. indicando o 
que pode ou não se custeado, Essas 
prioridades não devem ser condicio­
nadas. contudo, por quaisquer fatôres 
divorciados dos reais interêsses do en­
fl'rmo, que devem estar em prill1firo lu­
gar; além disso, não se pode admitir 
quP estejam afastadas das próprias 
origens previdenciárias. Essas fonte:;; 
dos preceitos securitários são bast:l.l1-
te simples em seu int.uito principal: 
garantir. mediante a poupança com­
pulsória. a cobertura financeira para 
eventos de custeio geralmente inaces­
sível à poupança individual da maio­
ria das pessoas. Fugir a essa diretriz 
é (~rro técnico, em matéria previden­
ciária. qllando não se trata de dema­
gogia. ma-fé ou até de ambas as coi­
sas, É hnperdoável que não se pro­
porcione de modo precoce um trata­
l1lt'nto rela tivanH'nte caro, por estar 
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colocado no final .de uma Indefensá­
vel lista de prioridades. devido a ter­
se gasto o dinheiro com numerosas 
consultas que são acessíveis, normal­
mente, a grande parte dos recursos 
individuais. Êsse é o cultivo exclusi­
vo da aparência, com menosprêzo da 
realidade, Quanto às aspirações dos 
enfermos, além dos elementos teóri­
cos, que nuo admitem qualquer dúvi­
da. basta perguntar-lhes; efetiva­
mente, importa ouvir de sua própria 
bóca o que mais desejam e saber de 
sua própria Informação o que mais os 
preocupa; não há uma só vez discor­
dante: o que se teme - muito justifi­
cadamente - é não dispor de recur­
sos para internações hospitalares, 
operações, tratamentos dispendiosos, 
longas enfermidades; o que ~e receia. 
sempre, é o agravamento do mal por 
falta de terapêutica oportuna. 

A fixação de prioridades, para 
quem não possui recursos, é uma in­
discutível necessidade. Mas não é 
admissível a prioridade que agrave, 
paradoxalmente, o risco social; é ina­
ceitável a prioridade formulada para 
a construção de aparênCias engano­
sas de oferta de assistência, enquan­
to o padrão de saúde e de produtivi­
dade vai declinando. O que se dese­
ja é a preferência para os casos que 
mais necessitam da solidariedade so­
ciaL 

• g o 

Nossas experiências paternalisticas 
,i:i foram suficientemente desastrosas 
para que prossigamos insistindo. A 
tutela estatal do homem e de se',lS 
dependentes não encontra eco favo­
rável na formação de nosso povo nem 
nas personalidadf's que constituem as 
autênticas expressões de nossa vida 
pública, A· opção brasileira está defi­
nida: é a que valoriza o homem, pro­
movendo-o e aumentando-lhe as res­
ponsabilidades, para que cada indivi­
duo seja reahnente participante da 
grande construção nacional. A fór­
mula oposta está banida, conceitual­
mente, do espírito de nossa popula­
çào, Entende-se hoje o Homem co­
mo finalidade real. Sua proteção não 
pode mais ser concebida em funçii.o 
de métodos que reduzam sua capaci­
dade e sua iniciativa; só existirá, de 
fato. essa proteção, na proporção em 
que êle puder exercitar livremente 
suas leg'itimas opções. como a própria 
Naçào o fez em seu ('ollj un to, A ou-
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tra "proteção", a do estilo "leão-de­
chúcal'a", atualmente compreendida 
como inadequada, já foi causadora 
de tão grandes atrofias, que as even­
tuais investidas de tendência esta ta­
lizante, em nossos dias. são recebi­
das com estupefação e incredulidade. 
Lembramo-nos todos, os que sempre 
lutamos c.ontra tais fatos que flores­
ceran em outros tempos, das várias 
espéCies de aproveitadores de influ­
ências nesse setor, notadamente do 
triste gênero dos "pelegos"; Como em 
rodas as coisas, a burocratização e as 
dificuldades que lhe são inerentes 
chegam a constituir uma rêde tão 
complexa, quando se estatallza a me­
dicina, que o interessado em obter 
assistência acaba necessitando de um 
despachante. E sabemos todos, tam­
bém, como ê fértil o terreno para 
quem pretenda desfrutar do tráfico 
de influências. 

A unidade. social brasileira é a fa­
mília. Não há de ser novamente ten­
tada a sua substituição. Antes de 
integrante de uma emprêsa ou servi­
ço, antes de membro de uma entidade 
profissional, antes de segurado de 
uma instituição e, principalmente, 
acima disso tudo, o indivíduo é parte 
de uma familia, em relação à qual 
tem as suas maiores obrigações e na 
qual se concentram os seus mais ele­
vados ideais e propósito. É essa uni­
dade social, a família, que deve mere­
cer as maiores atenções e precisa ser 
distinguida, com o máximo empenho, 
por medidas que dignifiquem o Ho­
mem, estimulem seu desenvolvimento 
cultural e aprimorem suas condições 
de vida; em ciclo de causa e efeito, 
obter-se-á, autom:lticamente, a gene­
ralização do aprêço de cada um pelos 
direitos de seus semelhantes. Esca­
motear à família suas prerrogativas 
tradicionais e compativeiscom nosso 
sistema de vida é trabalhar em sen­
tido oposto aos interêsses da. Nação e 
de sua seg'urança. Em todos os luga­
res onde isso ocorreu, as conseqüên­
cias negativas não tardaram a surgir. 

o .. o 

Com as instituições previdenciárias 
sucedeu, em regra, o que era previsí­
vel. Seus interêsses imediatos - em­
bora não sejam os principais e não 
obedeçam aos valôres mais perenes 
- induziram-nas :l criação de servi­
ços médicos-assistenciais com profis-
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slonals assalariados e a edificar em 
estabelecimentos hospitalares. É Ine­
g:ivel, ainda, que os notórIos lncentl­
vadores dêsse sistema, fiéis às suas 
origens, sempre procuraram localizal' 
tais recursos nas áreas em que pode­
riam auferir maiores beneficios elel­
çoelros e correlatos. A par dessa dis­
torção, todavia. o ll1ais importante 
de se ressaltar é a desconsideração 
que se votou ao Homem e à familia. 

A perspectIva de comprimir despe­
sas encantou de tal maneira os res­
ponsáveis por essa modalidade de te­
ratologia, que passaram a ver na co­
letlvização a panacéia para a moléstia 
congênita de suas instituições. Seria, 
ao mesmo tempo, o "abre-te Sézamo", 
para chegada a um polpudo circuito: 
apresentação das famosas "estatísti­
cas" de atendimento, que justifica­
riam as permanências nos cargos, que 
pennitiriam a preservação dos podé­
res e influências, que proporciona­
riam os lucros eleitoreiros e outras 
pepineiras e que, completando um 
percurso fechado, VOltariam a render 
os mesmos cargos. Se tudo isso ngo 
fôsse verdadeiro nesse domínio, como 
em quase todos os demais, não teria 
havido o pré-caos da adll1lnistração 
públlca - moral e material - em 
que mergulhávamos vertiginosamente 
ha seis anos. 

As tais cifras de atendimentos. po­
rém. só podiam Iludir aos inCatltos; 
num gênero de trabalho como é o do 
médico, acenar com a possibllidade 
de uma Instituição obter trezentas P. 

tantas consultas do profissional. em 
um més. a trôco de coisa de seiscen­
tos e poucos cruzeiros, já significa, 
para o bom e honesto entendedor, a 
declaração de falência do método. 
Tanto mais quando se pode concluir 
que, quanto pIor o atendimento, por 
fôrça. da avalancha de gente a ser 
atendida, melhor a aparência da "es­
tatística", pois o pobre do enférmo 
deve voltar muitas vêzes, sendo sub­
metido a muito mais exames e outros 
atos. Caberia indagar não o custo do 
ato médico assim obtido. mas o J)reço 
da assistência a cada caso, desde o 
primeiro dia até a alta - ou o óbito 
- do paciente; cumpriria, ainda, fa­
zer a comparação dêsse custo verídica 
com o de caso idêntico na medicina e 
hospitallzação rigorosamente éticas. 
Além disso. analisando as condições 
oferecidas ao trabalho médico, não 
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podemos deixar de relembrar, ainda 
que mal comparando, o cavalo do in­
glês , ou seria do escocês?) 

O pior de tudo, .entretanto, é a si­
tuação do doente. Nesse processo, não 
se lhe dá a oportunidade de procurar 
o médico de sua confiança, exercendo 
um seu legitimo direito: nem para 
si, nem para seus dependentes. Aonde 
chegaríamos nesse processo de mas­
si1'!cação? Para pessoas idôneas, de 
mediana inteligênCia, sensibilidade 
não embotada, imaginação normal 
'não fantasiosa nem distrófica), cul­
tura rudimentar e sem outros inte­
résses mesclados, já não seria pre­
ciso demonstrar a legitimidade de o 
Homem fazer-se tratar - bem como 
aos seus dependentes - pelo médico 
de sua preferência: repisar tal de­
monstração nestas linhas seria, mais 
do que desnecessário, desprimoroso. 
Rememoremos. somente, que, quando 
a Constituição assegura. a cada pes­
soa, os direitos à vida, à segurança, 
à liberdade e à propriedade. ela já 
declara essa legitimidade. Onde mais 
do que na doença são ameaçadas a 
vida e a segurança? Onde mais ne­
cessária do que na doença a liberda­
de de escolher, dentre os recursos 
existentes na comunidade, os que são 
reclamados? Donde mais caracterís­
tico do que nas cotizações previden­
Clanas ("remuneração de reserva", 
isto e. parte da contraprestação do 
trabalho, guardada compulsoriamen­
te \ o direito de preservação da pro­
priedade? 

Dentre tudo o mais que se diga. há 
outra evid~ncia gritante. Os últimos 
cinqüenta anos foram áureos para a 
cultura e a técnica médicas. É certo 
que tódas as atividades evoluíram; 
entretanto, por óbvias razões. é justo 
que destaquemos o que a cii>ncia mé­
dica proporcionou ao Homem nestes 
dez lustros. A série é enorme e nin­
guém pode alimentar a veleidade de 
enumerá-la, completa, em alguns 
instantes e poucas linhas. Somente 
nós. médicos, podemos avaliar o que 
representaram. para a Humanidade, 
tantas conquistas: os antibióticos e o 
tratamento de infecções. os modernos 
psicotrópicos (quanta gente estaria 
hoje segregada sem êles? I, o uso das 
radiações, em diagnóstico e terapêu­
tica. a moderna anestesia, a contínua 
evolução da cirurgia, o uso dos hor­
mônios e de seus derivados. a imuno-
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logla, a bioquímica médica, ao lado 
de numeroso,., outros meios, foram co­
locados à disposição dos dOf'ntes: es­
pecialmente significativo é o Inter­
valo de tempo. sempre curtíssimo, en­
tre a criação científica f' o uso prá­
tico. o que muito nos envaidece co­
mo médicos. Pergunta-se agora: para 
Isso tudo. em que proporç:to contri­
buíram as nações rm que a assistên­
cia médica, estatalizada, foi despida 
de suas características liberais, os 
médicos privados das libcl'dades pro­
fissionais e os pacientes destituídos 
do direito de escolhcrrm SeuS mêdi­
cos? Quantos dôsses novos meios de 
diagnóstico e de terap(~ntica surgi~ 

ram, !lestes Cinqüenta anos, em ta i .. , 
países? Ninguém poderá recusar, tall.~ 
bém no domínio material. a indiscu­
tível superioridade da economia de 
mercado para o benefício comum. 

••• 
As vêzes. quase cabalisticamente, 

uma ou outra pessoa tenta invocar 
misteriosos argumentos extramédi­
cos, para procurar justificar o inde­
fensável. O estilo de falar e o con­
junto de muitos outros fatõres -
uns indentificáveis, outros il11ponde­
ráveís - costuma ser peculiar; é uma 
espécie de mandamento ou axioma, 
cuja essência não pode ser alcançada 
pelos médicos não iniciados (há, oca­
sionalmenle. até um certo conteúdo 
de condescendência neSSE' falar dos 
iluminados); deve ser aceita a aren­
ga. nforism:'lticamente. pelOS ouvin­
tes: objetiva·se empr(>l1har, pe" 
ouvidos. as mentes dos que não Se 
sentem capazes de pe>dir mais escla­
recimentos; pretende-se pUlverizar os 
heréticos que ousam contestar ou ar­
riscam duvidar. É ésse o ambiente <;m 
que, de vez em quando. ensaia-se a 
tentativa de encerrar a conversação 
do assunto, sem Ingressar no seu mé­
rito principal. A ('rono111ia, por exem­
plo. é um dos terrenos para os quais 
se sentem irrell1ediilvelmcnte atraí­
dos os desarmados de argumentos. 

O incomensurável valor da ciência 
econõmica. sua significação p:ira o 
Homem e n alta consideração que. se 
deve aos competentes economistas 
nada têm a ver. naturalmente, com 
essas manifestações de charlatanis­
mo ou com eventuais casos de ill('a­
pacldade profissional. A liguagem dos 
números. objetiva e desapaixonada, é 
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perfeitamente compreensível, quando 
usada corretamente e com adequada 
apresentação, isto é, quando devida­
mente empregada. Tratando-se da 
li! jli;~a«lO de números para o conl1e­
einll'ntll de situações c para a infor­
ll1aç~lO dos projetos em elaboração, 
jamais pode ser dissociada dos fatos 
com que se relacione. As obrigatórias 
contribllic:ões que a ciência econômi­
ca oferece, para a solução dos proble­
mas de planejamento, têm aceitação 
di reta mente proporcional â sua cla­
reza. 

Por outro lado, deve-se ter em men­
te que a finaJid:1de da economia -
como a da medicina - é a de servir 
ao Homem. Cogitar-se de eliminar o 
atendimento de aspirações humanas 
elementares. em nome da economia. 
seria um absurdo tão grande quanto 
o seria a intcfl(;ão de matar os enfer­
)110S para reduzir o consumo de ser­
viços médicos. 

-- .... ... 

Prova de que as instituições previ­
denciárias se desvirtuam. ao preten­
derem controlar a atividade médico­
assistencial, é a forma como acabam 
por encarar o enfêrmo: é antes um 
contribuinte da máquina do que um 
Homem. Existe, geralmente, a ânsia 
preliminar de devolvê-lo ao trabalho 
e às contribuições. Se isso fizesse 
parte de um contexto geral. em que 
muitos não ficassem privados de as­
sistência, não regatearíamos aplau­
sos a tal empenho. Não podemos acei­
tar a possibilidade de uma pessoa fa­
Jc>eer sem assistência adequada. por 
não se enquadrar sua possibilidade de 
internação em um mau sistema de 
prioridades, enquanto recursos são 
destinados à extirpação de uma vel'­
ruga pIa 11 t a r de um homem. só 
porquc de podera ser restituido ao 
trabalho e às cont.ribuições previden­
ciárias. Afinal. parece-nos que o tra­
balho Lel11 a finalidade de ser útil ao 
Homem: não podemos admitir o tra­
balho como bem supremo e o Homem 
como instrumento para sua realiza­
ção. É es!',a conceituação que coloca 
nossa civilização e nosso sistema so­
cial à frente; em última analise. real­
~a os valôrcs espirituais. recusando 
apoio a uma interpretação exclusiva­
mente ali predominantemente mate­
rialista dos fato~ sociais. 
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Diz o bl'Oeardo: "quem náo tem 
competência não se estabeleça", Ins­
tituições de previdência que se dis­
ponham a custear assistência médica 
devem utilizar criterlosamente os re­
cursos que recolhem de seus segura­
dos; mas não podem inverter as coi­
sas, chegando a prejudicar êsses pre­
videnciários, Precisam de cotizações 
adequadas. estabelecidas com justa. 
avaliação dos serviços a serem pagos. 
Se não forem suficientes, é certo Que 
se fixem prioridades, desde que obe­
dientes às principaiS necessidades dos 
que pagam. o que é, de resto. o pró­
prio objetivo dêsses sistemas. Nin­
guém se Queixará se a verdade fôr 
corretamente demonstrada; essa ver­
dade não tem sido suficientemente 
aclarada: muitos previdenciários su­
põem ter direito integral â assistên­
cia. o que não corresponde à realida­
de estatutária e financeira de insti­
tuições em que estão inscritos. Isso 
não lhes tem sido contado com a ne­
cessária sinceridade. 

Mais do que nunca é oportuno que 
se conheça tôda a verdade, poiS está 
afirmado, nas palavras .lapidares do 
Senhor Presidente da RepÚblica. que 
essa hora cllegou. Aumenta essa 
oportunidade o fato de S. Exa, de­
finir a saúde como uma das áreas 
prioritárias de sua ação governa­
mental; isto significa, entre outras 
coisas. que deverão ser aplicadOS 
maiores investimentos no setor. o que 
é acertadíssimo. É indispensável. to­
davia, que se respeitem nesses inves­
timentos as grandes verdades éticas, 
cientificas e técnicas." 

o SR. PRESIDENTE (WiI!'on Gon­

çalvesl - Tem a palavra o Sr. Depu­
tado Geraldo Mesquita. 

O SR, GERALDO MESQUITA (Lê o 
seguinte discurso,) - Sr. Presidente, 
S1's. Congrcssistas. quando o Prcsiden­
te Costa e Silva visitou meu Estado, em 
agôsto de 1968. ficou deveras impres­
sionado com o número de jovens. ado­
lescentes e crianças. que se postaram. 
em alas, para homenageá-lo, em gran­
de cxtcnsão do pet'curso que separa o 
aeroporto do Palácio "Rio Branco". 

O saudoso ex-Presidente não se con­
teve e fez esta pergunta: O que vocês 
vão fazer dcsta rallaziada e desta me­
ninada? 
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Aí está, em verdade, um grande pro­
blema do Acre. Abril' perspectivas e 
criar oportunidades para aquela ra­
paziada, para aquela criançada! 

E é o que estamos procurandO fazer, 
encarando com objetividade os pro­
blemas educacionais, que são tratados 
com prioridade. 

Faz poucos dias, em virtude de lei 
sancionada pelo Governador Jorge 
Kalume, foi instituída a Fundação 
"Centro Uni versítário do Acre", pa.ra 
orientar e ministrar, no nosso Estado, 
o ensino superior. Essa Fundação 
criou de imediato um Centro Univer­
sitário, que vem mantendo uma Fa­
culdade de Educação' e Instituto de 
Ciências Exatas, de Letras e .de Ciên­
cias Humanas, tambêm recentemente 
criados. e ao qual se integrarão a par­
tir de 1971 as Faculdades de Ciências 
Econômicas e de Direito, já existen­
tes, a primeira no terceiro ano de 
funcionamento e a segunda no sexto 
a110. 

Segundo notícias oficiais que me fo­
ram transmitidas. o Centro Universi­
tário já se acha instalado, desde o 
dia 18 do corrente. E desde o dia 22 
vem ministrando, em consonància 
conl a Reforma Universitária. um 
Curso Básico Comum para cêrca de 
uma centena de jovens que concorre­
ram ao vestibular. 

IssO significa o preparo, a curto 
prazo, de profissionais para o magis­
tério dos diversos níveis. de que tanto 
carecemos, para atender àquela ex­
plosão demográfica que .tanto impres­
sionou o Presidente Costa e Silva. 

Também o ensino agrícola. para nós 
de fundamental importânCia. vem 
merecendo do nosso Govérno trata­
mento adequado e especial. Deverá 
entrar em funcionamento, muito bre­
ve, um Colégio Agrícola, nas proximi­
dades de Rio Branco. já estando prâ­
ticamente concluídos seis prédios ao 
mesmo destinados. Terá capacidade 
para atendimento de jovens provin­
dos de todo o interior do Estado e até 
do vizinho Território de Rondônia. 

Ao enaltecer. neste registro. com­
portamento audacioso do Governo do 
meu Estado, em face dos problemas 
educacionais, queremos também acen­
tuar o apOio decisivo e a indispensá­
vel ajuda do nosso cocstaduano Ml-
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nistro Jarbas Passarinho. a quem ex­
pressamos nossa gratidão. 

Agora mesmo. para a estruturação 
do nosso ensino de nível superior. o 
Ministro acreano deu-nos tudo o que 
pedimos. inclusive colocando â. dispo­
sição do Govcrno do Estado. por quase 
um mês. o Coordenador da Faculdade 
de Educação da Universidade de Bra­
silia, Pro!. Guerino Anselmi. 

Creio cada vez mais no futuro do 
meu Estado, na sua consolidaçáo de­
finitiva. no seu desenvolvimento. 
(Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Wilson GOIl­

çalves) - Tem a palavra o nobre 
Deputado Dias Menezes. 

O SR. DIAS MENEZES (Le o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas. Sáo Paulo dobrou­
se diante de uma rasa sepultura para 
inumar um dos seus maiores ho­
mens. 

Na escala dos valôres humanos. não 
sei quem neste quarto de século hou­
vesse superado em mérito a João Cruz 
Mellão. Não foi político nem intelec­
tual, mas se a política o tivesse atraí­
do, quem sabe então Chefe de Estado, 
por certo nêle se revelaria um estadis­
ta notavel. Aliava a seu incol11ensura­
vel espírito público e sabedoria inata 
que elege alguns poucos espiritos real­
mente privilegiados. os gênios que um 
povo produz muito raramente num sé­
culo. João Mellão possuia a inteligên­
cia e o dom criador dos bem-aventu­
rados. Superiormente assim dotado, 
alcançou os foros de um dos mais ad­
miraveis paladinos. nos tempos mo­
dernos, das grandes causas nacionais. 

O Brasil do meu tcmpo produziu 
João MelIão e Assis Cllateaubriand 
como os seus maiores arautos. Jorna­
lista. se o fôsse. João Mellão seria tão 
grande quanto Chateaubriand, inspi­
rando a opinião pública em suas 
transcendentais soluções. 

Ninguém esgrimiu tão eximiamell­
te a inteligência no equacionamcnto 
dos magnos problemas da terra. nem 
aconselhou tão precisamente os donos 
todo-poderosos das decisões. 

Assessorava Chefes de Estado. Mi­
nistros. dirigentes liberais e tôda aal­
ta gama govel'l1amental. mas sabia re­
partir. generosamente, tambem o seu 
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privilegiado saber entre os homens 
públicos mais humildes ou sem 1'0-
dcr, COIllO foi o meu caso. 

Quero. com tóda humildade. procla­
maI' perante os ilustres congressistas 
do meu País que. se no exercício do 
meu mandato de legislador alguma 
coisa logrei produzir de maior interés­
se da economia nacional, especial­
mente no que COllcerne ao café. foi 
sustentado nas razões que. na maior 
grandeza d'alma. cle comigo repartia. 

Como não estaria melhor êste País. 
como não seria outro o seu poder eco­
nômico, se os detentores do Poder ti­
vessem a humildade e clarividência de 
aceitar suas inquest!onaveis sugestões! 
Hauridas pelo Poder Público suas in­
discutíveis Iiçôes. a Nação não veria 
estiolada sua outrora economia cafe­
eira tão poderosa. e base. ainda hoje 
e contra tudo. dos orçamentos nacio­
nais. 

Porque não o ouviram. 110ssa cafei­
cultura hoje é um expectro. Porque 
os poderosos das decisões não o ouvi­
ram, o campo ê o martírio dessa fan­
tasmagórica legião dos errantes mi­
lhões de irmãos chafurdados na misé­
ria mais impiedosa. 

ExtingUiu-se com João Mellão -
uma vida fecundantemcnte prodigio­
sa e que ainda. aos 80 anos. era tôda 
ação e dinamismo consagrada ao ser­
viço da com unidade. Desapareceu 
com êle um homem que. pela fôrça de 
lucidez e d.o trabalho. se havia alça­
do à rara condição de personalidade 
marcante. 

Deixo gravados. nestes Anais que 
sào a alma da República, os traços in­
deléveis de João Mellão, como o fai­
xa a indicar o caminho. 

Jovem ainda. consagrou suas ativi­
dades â. agricul tura. Mais tarde, no 
comércio c exportação de café. Conhe­
cedor profundo dos problcmas da 
terra. concentrou-se na tarefa de re­
cuperar propriedades agrarias. for­
mando extensas lavouras da mais al­
ta produtividade do País. 

A anâlise do café dedicou tõda a 
sua vida. Manteve a militância na 
batalha em favor de nossa cafcicultu­
ra sem perturbar-se. antes com sere­
na obstinação. quando, ao longo dc 
muitos anos .. as dlficuldadcs se acen­
tuaram na cxportação de 110::;SO prin­
cipal produto. 
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Foi durante êsse longo. ésse terrí­
vel períOdO de dúvidas e Incertezas, 
que foi chamado para as funções de 
Conselheiro junto as autol'idadcscs­
taduais e federais. 

Alirma-se aí o paladino intransi­
gente do desenvolvimento da riqueza 
agrícola como o fator mais eficaz de 
combate à inflação. tese de que foi 
um dos pioneiros entre nós. 

Não 1l1e faltaram. porém. magoas e 
frustrações quando foi dos primeiros a 
perceber o rapidíssimo desenvolvimen-
to das culturas de café em outros he­
misférios. como resultado da tibieza 
de 110SS0S governos, desprczando in­
clusive as maiores razões de João 
Mcllão como de Assis Cl1atenubriand _. 
c de outros raros cavaleiros andantes 
da grande causa. 

Era de ver-se João Mellão a traba­
lhar como uma rotativa na impressão 
de seus memoriais. De seu gabinete 
saíam diariamente conselhos e obser­
vações que. humildemente. dirigia aos 
poderosos. A imperícia dêstes condu­
ziu nossa lavoura cafeeira à triste 
condição de hoje. 

Afligia-o. principalmentc. o fatal' de 
haver sido poucas vêzes compreendido 
o esfôrço. a magnitude da maior ini­
ciativa que o mundo já presenciou 
com o empresariado do café, e intei­
ramente realizada pclo setor privado 
da economia agTária nacionaL 

Homem de luta. nada afeito às sim­
ples polcmicas de gabinete. não hesi- . 
tou realizar todo um trabalho de de- .. 
tectação e denúncia das ocorrcncias 
tipicas da antiga política brasileira de 
comercialização do café. E foi com ad­
miração que a opinião pública aco­
lheu essa cruzada de defesa do gene­
roso. mas nem scmpre com prendido 
café. 

A atuação do paulista exemplar que 
foi João da Cruz Mellão cllamou-o a 
exercer cargos e funções de alta ex­
pressão. como sejam: membro do 
Conselho de Expansão Econômica do 
Estado - de 1938-44: presidente da 
Caixa de Liqüidação de Santos 
1938-41: presidente da Associação Co­
mercial de Santos. por três períodos 
consecutivos: atualmente. presidente 
do Conselho do órgão de Cúpul. da As­
sociação Comercial de Santos: mem­
bro do Conselho de Política Econômi­
co-financeIra do Estado de São Paulo; 
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prcl:iidente da firma Mellão Nogueira 
S . A.. Comissários e Exportadores; e 
prcsidente de Armazéns Gerais S. Ma­
noel. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
c:alves) - Sõbre a mesa. requerimento 
quc será lido pelo Sr. 1.°-Secretário. 

É lido o seguintc 

SI'. Prel:iidente: 

Requeremos a Vossa Excelência, 
no art. 214, Item 2, e no art. 215-A 
Comum, combinado com o disposto 
no art. 214, Item 2, e no art. 215-A 
(a e b) do Regimento do Senado 
Federal, a inscrição, em Ata, de um 
voto de pesar pelo falecimento do 
ex-Deputado Tarcilo Vieira de Mello. 
ocorrido na noite de ontem, na cidade 
do Rio de Janeiro, apresentando-se à 
família daquele emincnte brasileiro 
morto as condolências do Congresso 
Nacional c nomeando-se uma repre­
sentação para comparecer aos seus 
funcrais. às 17 horas de hoje. no Ce­
mitério São João Batista, no Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 23 de abril dc 
1970. - Deputado Humberto Lucena 
- Senador Aurélio Vianna. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - O requerimento que acaba 
de ser lido depende apenas de vota­
ção. que poderá ser encaminhada pe­
los Srs. Congressistas que desejem 
fazê-lo. 

o SR. IiUI\lBER'l'O LUCENA - Pe­
~~o a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
(:alves) - Com a palavra o nobre Li­
deI' Humberto Lucena. 

O SR. IIUl\LBERTO LUCENA (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Prcsidente, Srs. 
Cungressistas. o meio politico brasilei­
ro estâ sob o impacto emocional da 
triste noticia do falecimento do ex­
Deputado Tarcilo Vieira de Mello, on­
tem à noite, no Rio de Janeiro, em 
circunstáncias trágicas. 

Brasileiro dos mais ilustres. uma 
têmpera extraordinaria de lutador, 
deu ao nosso Pais, durante anos se­
guidos. a contribuição inestimável da 
sua inteligência. do seu talento. da 
sua cultura e fêz que o Parlamento 

. Nacional vivesse 110ras grandiosas de 
sua história. 
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Perde, assim, o Brasil uma autên­
tica vocação dehomem públiCO c, com 
êle, a Bahia, que já. o esperava, certa­
mente, para, mais uma vez, fazê-lo 
seu representante no Congresso Na­
cional, nas eleições dêste ano. 

A homenagem que ora iniciamos à 
sua memória é um dever indeclinável 
do Congresso Nacional. 

No registro destas breves palavras, 
deixo, aqui, em nome da liderança do 
Movimento Democrático Brasileiro, 
na Câmara dos Deputados, o nosso 
preito de profunda saudade a Vieira 
de Mello, e mais ainda a imensa admi­
ração pelo seu caráter, pelo grande 
homem que éle foi para o Brasil e 
para o mundo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) _ Tem a palavra o nobre 
Deputado Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o Brasil, es­
pecialmente a Bahia, está de luto com 
o desaparecimento brutal de Vieira de 
Mello. 

Fui seu companheiro na Constituin­
te de 1946, e em mais de uma legisla­
tura, como fui seu companheiro no 
Secretariado de Juraci Magalhães. 
Acostumei-me a admirá-lo pela sua 
Íllteligêncla. pela sua capaCidade de 
trabalho. Foi êle, indiscutivelmente, 
um dos melllores parlamentares que 
conheci no Congresso Brasileiro, foi 
um político que viveu para a políti~ 
ca, Dava à política tõdas as suas ho­
ras e todos os seus instantes. 

tle foi um homem público. dêsses 
malsinados homens públicos que so­
mos todos nós, mas foi um grande ho­
mem públlco. cujo desaparecimento o 
Brasil e a Bahia lamentam profun­
damente. Em nome da ARENA, deixo 
consignado, nesta Sessão do Congres­
so, o nosso pesar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT I\URlNHO (Pa­
ra encaminhar a votação. Não foi re­
visto pelo orador~) - Sr. Presidente, 
a morte do homem ilustre ou· do ho­
mem modesto é sempre lamcn tável. 
Quando a vida pública, porém. pcrde 
uma figura representativa, é justo 
que os homens públiCOS repousem seu 
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pensamento sõbre o túmulo do que de­
saparece. Cumpre fazê-lo, não ape­
nas para lamentar a perda que sofre 
a família, mas para ressaltar quanto 
a desgraça atinge a vida pública. 

O falecimento, em condições trági­
cas, do ex-Deputado Tarcilo Vieira de 
Mello nos faz voltar a vista e o pen­
samento para afigura que, até bem 
pouco, nesta Casa, era das mais bri­
lllantes que já passaram pelo Con­
gresso Nacional. 

Não era uma inteligência discipli­
nada. Era, porém, um talento impe­
tuoso. Mas o homem de inteligênCia 
indisciplinada sabia coordenar suas 
atividades, promover as pesquisas ne­
cessárias tõda vez que um grave en­
cargo lhe era deferido. 

Os que o conhecemos, na Bahia, em 
cargos executivos - e no último 00-
vêrno do Sr. Juraci Magalhães, de 
Vieira de Mello fui companheiro no 
secretariado - e os que o vimos, de­
pois, no Congresso Nacional, todos, 
ainda agora, sentimos a' presença do 
parlamentar vibrante, rápido, não 
apenas no combate que desferia, co­
mo na defesa que oferecesse. 

Vieira de Mello. em sua carreira. par­
lamentar, teve oportunidades excep­
cionais, sobretudo quando, como Líder 
no Oovêrno Juscelino Kubitschek, lhe 
coube o honroso õnus de enfrentar 
uma oposição constante, enérgica, por 
vêzes violenta, dentro da qual,. e ape­
nas para caracterizar o f~nõmeno, se 
destacava a figura de Carlos Lacerda. 

Nós o vimos depOis, após 1964, exer­
cer, nesta Casa, a Liderança do Mo­
vimento Democrático Brasileiro. Em 
diferentes instantes Vieira de Mello 
revelou-se, em combates perigosos, o 
mesmo homem de energia. de entu­
siasmo e de decisão com que entrou 
na vida pública. 

Dela afastado há pouco tempo, a 
morte o collle agora, preCisamente 
quando se preparava para retornar 
aos prélios políticos, candidato à Cá­
mara dos Deputados como era nas 
próximas eleições. Já não teremos 
oportunidade de revê-lo neste plená­
rio atuando, falando, discutindo. com­
batendo. Ainda agora, porém, nós. o 
vemos na energia de sua coragem, de 
seu talento, do. desassol11brocom que 
tanto honrou csta Casa. (l\luito bem!) 
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o SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre 
Deputado Milton Brandão. 

O SR. MILTON BRANDAO (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.> - Sr. Presidente, foi pro­
fundamente consternado que recebi a 
infausta notícia do desaparecimento 
do grande amigo, o ex-Deputado Tar­
cilo Vieira de Mello, homem público 
dos mais eminentes dêste País, gran­
de lutador. Nesta Casa teve oportuni­
dade de demonstrar o brilho da sua 
inteligência, sua cultura, sua tenaci­
dade, sua coragem cívica. Em vários 
debates, no Palácio Tiradentes, no 
Rio de Janeiro, e em Brasília, costu­
mávamos ouvir Vieira de Mello, sem­
pre atento à luta, sempre corajoso, a 
nos oferecer belas, memoráveis pági­
nas dos Anais da nossa Casa. Conhe­
ci-o muito bem, porque fui seu amigo 
desde aquela êpoca, amizade que até 
agora conservava. 

Sr. Presidente, sentimos o desapa­
recimento daquele ilustre baiano Que 
serviu à sua terra em muitos cargos 
elevados, corno acentuaram aqui os 
oradores que me precederam, e cito 
o cargo de Secretário de Estado do 
Governador Juraci Magalhães. Como 
Deputado Federal, foi. Líder da Maio­
ria. Naqueles embates a que me es­
tou reportando, demonstrou muitas 
vêzes ser um homem corajoso, talen­
toso e capaz. 

Nestas ligeiras palavras, Sr. Presi­
dente, quero deixar expressa nossa 
homenagem, a homenagem da Ban­
cada do Piauí e a homenagem do seu 
amigo. Consignamos, também, Sr. 
Presidente. neste meu pronunciamen­
to a nossa eterna saudade. 

Levamos ainda. Sr. Presidente. os 
nossos sentimento e as palavras de 
condolências a tôda ilustre família 
enlutada. (Muito bem!) 

o SR, PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre 
Deputado João Borges. 

O SR. JOAO BORGES (Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, compa­
nheiro de Partido, coestaduano e 
amigo de Vieira de Mello, associo-me, 
neste instan te, às demonstrações de 
pesar com Que o Congresso Nacional 
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recebeu a notícia do seu falecimento. 
Vieira de Mello, Sr. Presidente, exer­

ceu funções em tôdas as esferas do 
Poder Público: de Promotor a Juiz de 
Direito, de Diretor de Departamento 
de Municipalidades a Secretário de 
Estado. ocupando na Bahia. em opor­
tunidades sucessivas, a Pasta do In­
terior e Justiça, a Pasta da Educação 
e a Pasta de Viação e Obras Públicas. 

Em todos os cargos por que passou 
deixou. sempre, um rastro luminoso 
de seu talento. de sua dedicação ao 
serviço público. Mas, Sr. Presidente, 
se Vieira de Mello exerceu com abso­
luto êxito, funções no Judiciário e no 
Executivo, na verdade, as funções a 
Que êle se dedicou com mais amor, 
com mais entusiasmo, foram as de 
representante junto ao Poder Legis­
lativo. 

É, por conseguinte, de se compreen­
der Que caiba a êste Poder a respon­
sabilidade de, neste instante, mani­
festar, perante a Nação. seu pesar pe­
la perda de um dos cidadãos que mais 
a enobreceram. 

Em Vieira de Mello, Sr. Presidente, 
temos que destacar. sobretudo, o bri­
lho e .a combatividade com Que êle 
se soube dar às tarefas colocadas sob 
sua responsabilidade. As paredes des­
ta Casa ainda têm o eco de suas bri­
lhantes intervenções, nos combates 
memoráveis em Que se empenhou. 
Mas, sendo um homem de luta. sendo 
um homem bravo, era entretanto, um 
coração onde não se aninhava ódio. 

Homem sem ódios e sem vinganças, 
passada a luta, era o companheiro 
cordial. o companheiro afável, o ami­
go incomparável. É uma vida tôda ela 
pontilhada de lances altos. Sem dú­
vida alguma, o seu desaparecimento 
traz um vazio de difícil preenchimen­
to na vida nacional. O meu Estado, 
particularmente atingido, sofre mais 
de perto a perda do filho ilustre. 

Neste instante, sem receio de con­
testação, posso asseverar a V. Exa. 
que falo em nome de todos os baianos. 
poiS a Bahia, por sua totalidade. re­
cebe com imenso pesar o falecimento 
do filho que tanto a soube honrar e 
engrandecer. 

São estas, Sr. President.e. as pala­
vras que, neste momento. me sinto 
no dever de pronunciar perante o 
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Congresso Nacional, associando-me as 
justas homenagens que a(::ora são 
prestadas a Tarcilo Vieira de Mello. 
Il\luito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o nobre 
Deputado Clóvis Stenzel. 

O SR. CLóVIS STENZEL (I'ar:l en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. em nome 
da bancada majoritária nesta Casa, 
venho também, desta tribuna. pres­
tar homenagem, agora póstuma, ao 
ilustre homem público que. em COll­

dições trágicas, teve a sua vida cei­
fada no Estado da Guanabara. 

EU não conheci nesta Casa.' nela 
atuando. o Deputado Vieira de Mello. 
Mas sua vida. seu talento oratól;o, seu 
talento político, sua combatividade, 
sua inteligência, os serviços que pres­
tou a esta Casa e ao Brasil. como 
Deputado atuante, como líder de ban­
cada, todos ésses llrivilégios que pos­
suía. eram. naturalmente, conhecidos 
em todo o Brasil. 

Éste preito que ora se lhe presta é, 
manifestamente, justo. 

Todos nós. neste momento, nos de­
bruçamos sóbre o seu passado. sóbre 
o Que fêz. sôbre o que realizou. para 
cumprirmos o dever de proclamar a 
sua vida e os seus feitos. 

Assim como não se pode conhecer . 
um livro sem antes chegar a última 
página. assim. também. não podere­
mos julgar o homem senão Quando 
êle encerra a sua existêncja. 

O Deputado Vieira de Mello. repre­
sentante do grande Estado da Bahia, 
priva os seus conterrâneos. como aqui 
já foi anunciado. de uma representa­
ção que ia. por certo. exalçar. ainda 
mais. aquela magnífica e histórica 
província que nos tem legado homens 
desta estirpe. homens de palavra fá­
cil. de inteligência rutilante, de sabe­
doria política profunda. 

Quero. assim. Sr. Presidente. em 
nome da Maioria nesta Casa. asso­
ciar-me ao pesar. ao pesar desta Câ­
mara. ao pesar nacional. ao pesar do 
I:rande Estado da Bahia. ao pesar da 
família daquele que. incontestável­
mente. foi um dos homens mais 110-
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táveis que a geração política pr.c:ldu­
ziu. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Wilson GOI1-
çah'es) - Em votação o requerimento. 

Os 51's. Congressistas que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

A Mesa se associa às homenagens 
de pesar que acabam de ser prestadas 
à figura cintilante de homem pÚblico 
que foi Vieira de Melo, com uma vida 
das mais brilhantes, das mais agita­
das. Teve, durante tóda a sua car­
reira política, oportunidades várias de 
demonstrar a sua cultura, o seu espí­
rito público e o amor à causa demo­
crática. É, sem dúvida, uma grande 
perda não só para a Bahia. mas para 
todo o Brasil, o desaparecimento dêsse 
ilustre vulto, que deixa em todos nós 
um sinal de saudade e de admiração 
pelo seu talento, pelo seu denodo, pelo 
empenho que sempre devotou às cau­
sas públícas. 

A Mesa, levando em consideração as 
providências solicitadas no requeri­
mento ora aprovado, designa os Srs. 
Senadores Adalberto Sena e Adolpho 
Franco e os Srs. Deputados João Bor­
ges. José Carlos Teixeira, Luna Frei­
re c Clodoaldo Costa. para represen­
tarem o Congresso Nacional no seu se­
pultamento. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - A Mesa comunica, por so­
licitação do Sr. Presidente da Comis­
são de Constituição e Justiça da Câ­
mara dos Deputados, que, hoje. às 15 
horas, na sala de reuniões da9uela 
Comissão, será prestaüa homenagem 
ao brilhante jurista Pontes de Miran­
da. cm comemoração à publicação do 
60.° volume do seu "Tratado .de Di­
reito Privado". A essa homenagem 
comparecerão os Presidentes do Su­
premo Tribunal Federal. do Superior 
Tribunal do Trabalho e de todos os 
Tribunais com sede em Brasília. 

Ficam, assim, convidados os Srs. 
Congressistas pa r a associarem-se a 
essa homenagem à cultura jurídica 
do Pais. 
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. O . SJt.· PRESIDENTE (Wilson· Gon­
çalves)· - Passa-se à 

. ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único; do 
Projeto de Lei Complementar n.o 
1, de 1970 CCN), que altera dis­
positivos do Decreto-Lei n.o 1.063, 
de 21 de-outubro de 1969, tendo 

Parecer, sob número 1, de 1970 
(CNJ, favorável ao projeto, nos 
têrmos do substitutivo que apre­
senta, consubstanciando o pare­
cer do Relator e as Emendas n.05 
9, 32 (em parte), 34, 36, 38, 52, 
56 e 58, e as Emendas com Sub­
emendas n.05 33 e 37, e as 5ube­
mendas de n.OS 1 a 12 da COIl1is­
são. 

Ao projeto foram oferecidas 58 
emendas perante a Comissão Mista. 

A' Comissão Mista, em seu Parecer 
sob n.o 1, dê 1970 (CN), concluiu pela 
apresentação de substitutivo integral, 
que consubstancia o parecer do Rela­
tor. as Emendas, com parecer favo­
rável. de n.OS 9, 32 (em· parte), 34,36, 
38. 52, 56 .e 58, as Emendas com Sub­
emendas. sob n.OS 33 e 37, e as 5ube­
mendas de n.05 1 a 12, aprovadas na 
Comissão. 

Em discussão o projeto. o substitu­
tivo. as emendas e as subemendas. 

Há oradores inscritos para a dis­
cussãoda matéria. 

O primeiro dêles é o nobre Senador 
Lino de ·Mattos, a quem concedo a 
palavra. 

O SR. LlNO DE MATTOS (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente. 
Srs. Congressistas, o Sr. Presidente 
da República. naturalmente aconse­
lhado pelo Sr. Ministro da Justiça, 
Professor Alfredo Buzaid, considerou 
mais urgente e n v i a r ao Congresso 
Nacional o Projeto de Lei sóbre Ine­
legibilidades, ao in vês de fazê-lo com 
relação às providências necessárias 
para o ajustamento à realidade do 
processo eleitoral que vivemos. o CÓ­
d~go Eleitoral e a Lei Orgânica dos 
Partidos. 

Discordo dessa orientação. Conside­
ro mais urgentc. ou tão urgente quan:' 
to a regulamentação das. inelegibili­
dades, ,a , refOOlla da Lei Orgânica dos 
Partidps. e dq CódigO· El~itor~., 

• = • '.' •. ~,. I.C::: ., _ .... _ •• ~ • i 

Notam os nobres Congressistas que 
a. minha presença. na tribuna não é 
própriamente para um exame em 
profundidade do Projeto de Lei que 
regula as inelegibilidades, pois deixei 
claro que minha preocupação, como 
responsável pela: direção de uma se­
~ão do Movimento Democrático Bra~ 
sileiro -'-Seção de São Paulo _. se 
liga à questão das convenções parti­
dárias, da data das eleições 'princi­
palmente. Mas, mesmo assim, l'espin­
garei, logo mais, alguns tópicos das 
inelegibilidades. A tarefa maior será 
executada, certamente, pelos juristas 
do Congresso Nacional que, para gáu­
dio da Nação, os há. 

Minha preocupação, Sr. Presidente 
e Srs. Congressistas,com relação ·ao 
desenvolvimento do processo eleitoral, 
conforme disse, se prende à necessi':' 
dade de lei marcando a data para' a 
realização do' pleito para o Senado 
Federal, a Câmara dos Deputadós' e 
as Assembléias Legislativas. cumprem 
também providências no sentido de 
que, imediatamente, se fór possível 
hoje. amanhã ou. segunda-feira, o 
Govêrno encaminhe ao Congresso 
Nacional proposição no· sentido. de 
disciplinar as convenções partidárias. 

Direi a razão desta preocupação: 
os que militam em atividades parti­
dárias e que têm responsabilidade de 
chefia sabem que, nos têrmoSdo Có­
digo Eleitoral em vigor, a partir' do 
próximo dia 15 de maio, os candidatos 
ao pleito de novembro, se marcado 
dia 15, pOdem começar as suas cam­
panhas eleitorais. Acontece, todavia, 
que a campanha eleitoral do candi­
dato só pode ser iniciada e prossegui:­
da desde que o candidato tenha o seu 
nome homologado pela respectiva 
convenção partidária. . 

Nestas condições, admitindo-se que 
a data seja realmente a de 15 de no­
vembro. para as eleições parlamen­
tares, já os candidatos poderiam co'­
meçar as suas tarefas junto à opinião 
pública. lançando ·0 seu nome, fazen­
do a sua campanha a partir do dia 
15 de maio, ou seja, daqui a: cêrca 
de vinte e poucos dias. Mas isto não 
pode ser feito porque até essa data 
as convenções partidárias não terão 
condições legais para o lançamen to 
dos seus candidatos. Não tiveram: por 
que? NãO tiveram os, seus l;lOll1es.lan­
ç~dos .. porque ~s .convenções não. pu.-
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deram realizar-se por falta de modi­
ficação, absolutamente indispensável, 
do Código Eleitoral e da Lei Orgânica 
dos Partidos. 

O Código Eleitoral preceitua que a 
partir de seis meses antes da data do 
preito é possível aos candidatos come­
çarem suas campanhas. 

A Lei Orgânica dos Partidos esta­
belece como funciona a convenção 
regional para êsses lançamentos. To­
davia, a Lei Complementar n.O 54, 
de providências de emergência ape­
nas para regular a reestruturação da 
ARENA e do MDB, modificou a com­
posição das respectivas convenções 
partidárias. 

Resta então a pergunta: Como de­
vem proceder ARENA e l\lDB na reu­
niãodas duas convenções partidárias? 
Compõem-na de acõrdo com o Ato 
Complementar n.o 54 ou de acórdo 
com a Lei Orgânica dos Partidos? 
Esta a dúvida que deve ser resolvida 
com urgência pelo Executivo Federal, 
encaminhando a esta Casa, repito. 
com urgência urgentíssima a respec­
tiva proposição. 

Esta urgência. estou certo, interessa 
à ARENA. como interessa ao MDB. 
Isto porque, Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas. neste momento os futuros 
candidatos ao Senado. à Câmara dos 
Deputados e às Assembléias Legisla­
tivas já estão com suas campanhas 
prejudicadas em mais de um mês. 

Vou provar. 

Admitindo que na proxlma segun­
da-feira. dia 27 de abril, o Govérno 
envie a esta Casa a proposição a que 
me refiro. mesmo para ser aprovada 
pelo Conv,resso Nacional conforme se 
está fazendo com as inelegibilidades, 
ela demanda um prazo mínimo de 30 
dias para tramitação regular da ma­
téria. Aliás, exemplifico com a ma­
téria, neste instante. em discussão. 

Quando veio para o Congresso Na­
cional o projeto governamental sõbre 
as inelegibilidades? No dia 1,° deste 
mes - Estamos no dia 23 -, acredito 
que sàmente na semana vindoura. nos 
dias 27, 28, :W ou 30. estad, o Govêrno 
em condicões de promulgá-lo. Gas­
tou-se. então, exatamente um mcs 
para a regular tramitação do pro­
jeto, no regime especial, garantido por 

preceito constitucional. Acontecerá a 
mesma situação com a lei que venha 
disciplinar a realização das conven­
ções partidárias e a data da realiza­
ção do pleito. Quer dizer que, se o 
Govêrno enviar ao Congresso Nacio­
nal a propOSição a que me refiro na 
próxima segunda-feira, dia 27, só te­
remos esta lei na altura do dia 27 do 
mês de maio, Os candidatos que po­
deriam já estar em campanha eleito­
ral a partir do dia 15 de malo, não 
poderão fazê-lo porque, sem a homo­
logação partidária não poderão ini­
ciar a campanha eleitoral. 

Era, neste particular, o que me Ca­
bia dizer. 

Quanto à matéria em debate, Sr. 
Presidente, Srs, Congressistas, repito 
que não irei examiná-la em profun­
didade; respingarei ligeiramente al­
guns tópicos. 

O Sr. Presidente da República, Ge­
neral Médici, que estava absoluta­
mente intransig'ente na aceitação de 
emendas ao projeto que mandara, mas 
modificou sua orientação, convencido 
de que, realmente, o Decreto-Lein.o 
1.063, de 1969, é irremediàvelmente 
inconstitucional. Dissemo-lo nós, em 
entrevista à imprensa sóbre essa in­
constitucionalidade; disse-o com a 
responsabilidade de professor de Di­
reito Constitucional na Faculdade de 
Direito da Bahia e Senador da Re­
pública, o meu eminente colega do 
Movimento Democrático Brasileiro, 
Senador Josaphat Marinho; dissetam­
no vários outros juristas sôbre esta 
inconsti tucionalidade. 

Entendeu, conseqüentemente,. e nes­
te particular entendeu bem, o nobre 
Deputado Flávio Marcilio, Relator da 
matéria, que melhor seria apresentar 
um substitutivo que matasse e sepul­
tasse definitivamente o Decreto-Lei 
n.O 1.063, pela sua inconstitucionali­
dade. 

Nesse particular, o Movimento De­
mocrático Brasileiro, seção de São 
Paulo, encaminhou ao Procurador­
Geral da República, para que este fi­
zesse chegar ao Supremo Tribunal Fe­
deral, pedido de declaração de incons­
titucionalidade do referido Decreto­
Lei n.O 1.063. 
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Quero, para mostrar - como con­
tribuição da seção paulista do Movi­
mento Democrático Brasileiro no sen­
tido de convencer àqueles que esta­
vam intransigentes -, que, de fato, 
O Decreto-Lei n,o 1,063 é inconstitu­
cional, incluir neste meu pronuncia­
mento a referida petição. Escuso-me 
da sua leitura porque. estou certo, se­
não a totalidade pelo menos a maio­
ria dos Srs. Congrexsistasl'ecebeu um 
avulso contendo os têrmos exatos des­
sa petição, mas o encaminho à Taqui­
grafia, para a publicação em seguida 
a este meu pronunciamento. 

Mas, Sr. Presidente, conforme dis­
se de início, apenas alguns aspectos, 
e começo logo pela letra b do art. l," 
para depois passar à f, 1, e e, e cr)J1-
cluil' dizendo que bastam as extrava­
gânCias désses dispositivos para ca­
racterizar a proposição ora. em deba­
te como um verdadeiro monstrengo 
jurídico. A letra b do art. 1.0 alcança, 
na inelegibilidade, todos os atingidos 
por punições baseadas nos diversos 
atos institucionais. Assim, por exem­
plo, o professor aposentado, o funcio­
nário aposentado, o militar reforma­
do, sem que lhes tenha sido aplicada 
a suspensão dos direitos políticos. são 
inelegíveis. É flagrante a inconstitu­
cionalidade da matéria, 

O art. 185 da Constituição é me­
ridiano na sua clareza: 

(Lê.) 

"São inelegíveis para os cargos de 
Presidente da República e Vice­
Presidente da República, de Go­
vernador e Vice-Governador, de 
Prefeito e Vice-Prefeito e demais 
cargos C'letivos. os cidadãos que, 
mediante decreto do Presidente 
da República, com fundamento 
em Ato Institucional, hajam so­
frido ti. suspensão de direitos po­
líticos." 

Ora, não padece dúvida de que a 
inelegibilidade só pode alcançar. nes­
te aspecto. aquêles cidadfws que fo­
ram atingidos pela suspensão de di­
reitos políticos. 

O professor ou o funcionário públi­
co, aposentado com base em um dos 
atos institucionais ou o militar refor­
mado, também, com base em um dos 
atos institucionais não podem, por 
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fôrça da Constituição, serem conside­
rados inelegíveis. 

Há esperança, Srs. Congressistas, 
de que a suprema justiça desta Na­
ção, representada pelo Supremo Tri­
bunal Federal, acolha os mandados de 
segurança que serão, sem dúvida al­
guma, impetrados por aquêles ele­
mentos que, baseados no art. 185 da 
Constituição, se considerem, com jus­
teza, garantidos no direito de se can­
didatar a cargos eletivos. 

o SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Lembro ao nobre orador 
que dispõe de cinco minutos para con­
cluir seu discurso. 

o SR. LINO DE MATTOS - Muito 
grato ao Senhor Presidente. 

Como disponho apenas de cinco mi­
nutos, passo à parte final da referida 
letra b do art. 1.0, que estende a me­
dida punitiva, quando casado o puni­
do, ao respectivo cônjuge, lendo tópico 
da petição a que me referi, há pouco, 
na apreciação que fiz sôbre a maté­
ria, em andamento junto ao Supremo 
Tribunal Federal: 

(Lendo.) 

"Inconstitucional é, também, a 
extensão da inelegibilidade ao 
cônjuge do punido que seja casa­
do (final da letra b, n.o I, do art. 
1.° do Decreto-Lei n.o 1.063), 

Essa punição violenta o § 13 do 
art. 153 da Carta Federal, que 
dispõe: "Nenhuma pena passará 
da pessoa do delinqüente ... " 

Não se argumente que a prescri­
ção constitucional trata de delin­
qüente, e que o punido, politica­
mente, não se caracteriza como 
tal. 

Ora, delinqüir é cometer faltas. 

O cidadão quando punido com 
base em atos institucionais o foi 
por faltas cometidas segundo os 
critérios da Revolução de 31 de 
Março de 1964. Trata-se de um 
delinqüente político ao qual se 
aplica pena, conforme a legisla­
ção revolucionária. 

Admitir a pena sem admitir que 
o punido seja delinqüente, seria 
injuriar a Revolução com a con-
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clusão lógica de que estaria pra­
ticando ato de vindita ou de mera 
perseguição poli tica. 

A punição não pode, portanto. se 
estender ao cônjuge, sob pena de 
flagrante violação constitucionaL" 

Deixo a tribuna. Os juristas, prin­
cipalmente os doutos em Direito 
Constitucicnal, examinarão a matéria 
com aquela profundidade que a mes­
ma exige. 

Era. Sr. PresidentE, o que desejava 
dizer. (Muito bem! I 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR UNO DE MA nos, EM SEU 
DISCURSO. 

Exmo. Sr. Doutor PrJcurador-Geral 
da República 

O Movimento Democri;·i~o Brasilei­
ro - MDB paulista -. rerJl'·sentado 
pelo seu Presidente- Regional. Senadol' 
Lino de Mattos. e pelo B:-:ch .. rel José 
de Camargo, DelegadO do Partido jun­
te ao egrégio Tribunal Regional Elei­
toral de São Paulo, tendo necessidade 
de conhecer os casos legais de inelegi­
bilidades a fim de escolher, em tempo 
hábil, os candidatos, Sub sua le6enc"!:t 
partidária, para o próximo pleito elei­
toral. e tendo em vista o disposto no 
art. 119, I,letra I. da Carta MagIl:.t. 
embora não tenha sido puhlicada a 
alteração do Regimento Interno da 
Suprema Côrte, conforme determina 
o parágrafo único, letra a, do art. 120 
da mesma Carta Magna, pede vênia. 
dada a relevância e urgência da ma­
téria, para solicitar a douta interven­
ção de Vossa Excelência, mediante re­
presentação, a fim de obtcr do Colen­
do Supremo Tribun :J Fecler·· I ~. de·~l:l­

ração de inconstitueion:llidadc do De­
creto-Lei n.O 1.063, de 21-10-69. pel::Js 
razões de fato e de direito que passa 
a enumerar: 

I 

A ementa, quando informa que o 
Decreto-Lei n.o 1.063 estabelcce casos 
de inelegibilidades de acôrdo com a 
Emenda Constitucional n.O l. de 17 de 
outubro de 1969. caracteriza com cla­
reza meridiana a inconst·tucionalidu­
de total dos seus dispositivos. 

Vejamos. 

Os eminentes Ministros limitares, 
que respondiam pela Presidência da 

República, tinham ou não competên­
cia legal para expedir o referido De­
cl'eto-Lei que, através do scu corpo 
de artigos, IJarágrafos, incisos e le­
tl'af:, estabrlece os casos de inelegibi­
lidades? 

A resposta é negativa. 

Negativa. porque a Constituição Fe­
deral. emendada pelos próprios Mi­
r,istros Militares', dispõe no seu arti­
go 151 que lei complementar estabe­
l<:cerá os casos de inelegibílidades. 

Por que, então, os Ministros Milita­
res não expediram uma lei comple­
mentar e sim um decreto-lei? 

Não podiam expedir lei comple-' 
mental' porque a Constituição Federal 
emendada e, convém repetir, emen­
dada pelos próprios Ministros Milita­
res atril)Uj ao Presidente da Repúbli­
ca podêres apenas para expedir de­
cretos-leis (:u;t. 55 da Constituição 
Federal'. A elaboração de leis com­
plementares é da competência exclu­
siva do Congresso Nacional (art. 50 
da Constituição Federal), 

Admita-se para arg'umentar ter ha­
vido ê.:ro na enunciação da p.menta e 
que o De.!reto-Lei n.o 1.063 tp.nha sido 
expedido com fundamento nos podê­
res oriundos dos atos institucionais, 
cuja amplitude permitia aos Minis­
tros Militares semelhante providên­
cia, mesmo porque o Congresso Na­
cional se encontrava em recesso. 

O argumento rão poderia prevale­
cer. O Decreto-Lei n.o 1.063 se ligou 
il Emenda Constittlcional n.o I, em 
tal medida que se transformaram em 
irmãos siameses. 

Vejamos esta ligar,ão xifópaga. 

O Di:.Íl'io Oficial da União do dia 
21-10-69 publicou o texto completo 
ela Emenda COl1sti';nc.ion:...l, que vem 
datada de Brasília, 17-10-69. No dia 
seguinte a essa publicação, dia .... 
21-10-69., o referido órgão oficial pu­
blicou c Decreto-Lei n.o 1. 063, inex­
plicávelmcnte datado dêsse mesmo 
dia, 21-10-GD. Acontece. porém, que 
nesse mesmo número do Diário Ofi­
ciaI, na sua primeir::. página, saiu pu­
blicada uma retificar.ão do texto 
cqnstitudonal. para substituir. na le­
tra a do parágrafo único do arti­
go 151. o vocábulo inelegibilidade por 
irreclegibilidade. 
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Essa substituição de vocábulos co­
locava em ',risco de :vida o Decreto­
Lei. . n.o L 063. Cumpria, portanto, 
ajustá-lo, urgentemente, à Constitui­
ção, dado que a su:;. missão era com­
pleinentá-la nos têrmos de um dos 
seus artigos. o de l'l.o 151. 

Como se fêz êsse ajustamento? 

'Publicou-se novamente o Decreto­
Lei n.o, 1.063 três dias depois, .... 
24-10-69, com as alterações seguintes: 

a) exclusão da letra q e letra r 
do art. l.0, Inciso I; 

b) modificação do n.o 4, inciso 
Il~, do art. 1.0, para cancelar a 
fl,'ase "os Prefeitos Munici-

o Ou 
paIs ... 

,c) introdução de mais um artigo 
, e dois parágrafos, de sorte que, 
em 'lugar dos de:oito artigos, 
constantes da publicação de 
.21-10-69, apareceram dezenove 
artigos na republicaç;:i,o. 

A simbiose do Decreto-Lei n.o 1.063, 
de 21-10-69, com a Emenda Consti­
tucional n.o 1, de 17-10-69, se comple­
tou com o disposto no último artigo. 
Ambos entraram em vigor no dia 30 
dé outubro de 1969. 

. Discursando no Senado Federal, o 
nobre Senador Josaphat Marinho, fi­
gura exponencial entre os nossos mes­
tres de Direito Constitucional, profes­
sor Que é da Faculdade de Direito da 
Universidade da Bahia. ao justificar 
sua oposição à origem viciosa do De­
creto-Lei das inelegibilidades, afir­
mou: "Baixando o Decreto-Lei n.O 
1.063 com fundamento na Emenda 
Constitucional, o legislador executivo 
violou a Constituição de 1967 ..... 

Esta Emenda Constitucional es­
tabelece apenas algumas hipóteses e 
traça as normas que devem ser obe­
decidas pela lei complementar. que, 
esta sim, estabelecerá genéricamente 
os casos de inelegibilidades. (Diário 
do Congresso. 21-11-69, página 648, 
anexo.) 

O. doutor José Washington Coelho, 
ilustre integrante do corpo de Pro­
curadores do Estado de São Paulo, 
Assessor Pal'lamentar e Consultor Ju­
rídico da Confederação Nacional do, 
Comércio, em estudo que féz sóbre o 
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Decreto-Lei n.O 1.063 (documento 
anexo>, afirma: 

"Nem a golpes de martelo e talha­
deira o Decreto-Lei das inelegibilida­
des pode fazer as vêzes de Lei Com­
plementar. Não podendo, defeso lhe e 
disciplinar matéria que a Carta Mag­
na confiou à Lei Complementar." E, 
mais à frente, categórico: "Trata-se 
de diploma sitiado pelo vicio supremo 
da inconstitucionalidade." 

11 

Inconstitucional quanto à origem, 
portanto no seu todo, seria desneces­
sário examinar-se, isoladamente, um 
ou outro dos dispositivos do referido 
Decreto-Lei n.O 1.063. Há, todavia, 
preceitos que convém sejam aprecia­
dos para refõrço do argüido. 

Nessa apreciação; se destaca, de lo­
go, a letra b do inciso I do att. 1.° do 
Decreto-Lei mencionado: O preceito 
contido nessa letra b incorpora, nas 
sanções das inelegibididades, cidadãos 
que perderam os seus mandatos eleti­
vos, mas a Revolução conservou os 
seus direitos políticos. 

Inconstitucional, portanto, essa pu­
nição por conflitar-se frontalmente 
com o artigo 185 da Carta Magna, 
nestes tênnos: 

"Art. 185 - São inelegíveis para 
os cargos de Presidente da 
República e Vice-presidente da 
República, de Governador e Vice­
Governador, de Prefeito e Vi­
ce-Prefeito, e demais cargos eleti­
vos, os cidadãos que, mediante 
decreto do Presidente da Repú­
blica, com fundamento em Ato 
Institucional, hajam sofrido a 
suspensão dos seus direitos polí­
ticos." 

A inelegibilidade não alcança a to­
dos os punidos. A Carta Maior limitou 
essa sanção aos que sofreram suspen­
são dos seus direitos politicos. 

A propósito da matéria, os eminen­
tes professõres de Direito, Jose Carlos 
de Ataliba Nogueira, José Frederico 
Marques e Washington de Barros 
Monteiro emitiram pareceres de ine­
gável valia jurídica que, por essa ra­
zão, acompanham esta petição. 
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O renomado jurista, professor Ata­
liba Nogueira, no seu parecer; mos-: 
tra com muita evidência que o De­
creto-Lei 11,0 1.063. na realidade, der­
roga, anula a figura "penal" mais 
branda (cassação de mandato eleti­
vo), assimllando~a à mais grave (sus-' 
pensão de direitos políticos). 

O ensinamento do conhecido e 
acatado professor José Frederico 
Marques, constante do seu abalizado 
Parecer, é o de que "se o Poder Revo­
lucionário. exercido pelo Sr. Pre­
sidente da República, distinguiu em 
Ato Institucional (A.I. n.O 5 - art. 4.°) 
as duas sanções, um Decreto-Lei não 
pode vulnerar a regra estabelecida em 
fonte normativa do Direito Revolu­
cionário, que lhe é hieràrquicamente 
superior". 

Examinando a mesma matéria, o 
preclaro professor da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Pau­
lo. Desembargador Washington de 
Barros Monteiro, em seu Parecer, 
afirma: "Assim dispondo. tal Decreto­
Lei (Decreto-Lei n.o 1.063) exorbitou, 
pois não lhe era dado impor a san­
ção da inelegibilidade a quem apenas 
veio a perder determinado mandato 
eletivo," 

lU 

Inconstitucional é, também, a ex­
tensão da inelegibilidade ao cônj uge 
do punido que seja casado (final da 
letra b, n.o 1, do art. 1.0 do Decreto­
Lei n.O 1. 063>' 

Essa puni(;ão violenta o parágrafo 
13 do art. 153 da Carta Federal, que 
dispõe: "Nenhuma pena passará da 
pessoa do delinqüente ... " 

Não se argumente que a prescrição 
constitucional trata de delinqüente. e 
que o punido, politicamente, não se 
caracteriza como tal. 

Ora, delinqüil' é cometer faltas. O 
cidadão. quando punido com base em 
Atos Institucionais, o foi por faltas 
cometidas segundo os critérios da Re­
volução de 31 de Março de 1964. Tra­
ta-se de um delinqüente político ao 
qual se aplica pena, conforme a le­
gislação revolucionária. 

Admitir a pena sem admitir que o 
punido seja delinqüente, seria inju­
riar a Revolução com a conclusão ló-
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~ica de que estaria praticando ato de 
vindita ou de mera perseguição polí­
tica. 

A punição não pOde. portanto. se 
estender ao cônjuge. sob pena de !la­
gran te violação consti tueional. 

IV 

Contraria ainda as prescrições cons­
titucionais a proibição do cônjuge ou 
do parente consangüineo ou afins até 
o terceiro grau ou por adoção do Pre­
feito ou Vice-Prefeito de ser candida­
to ao Senado Federal. Câmara dos 
Deputados e Assemblpias Legislativas. 

A extravagância dessa inelegibilida­
de traz como conseqüência não ser 
permitida a candidatura. por exem­
plo. ao Senado Federal que. em. São 
Paulo precisa de mais de um milhão 
de votos. para eleger-se alguém que 
tenha um parente. em terceiro grau 
seu adversário político. Prefeito num 
humilde Município de mil votos. 

A inelegibilidade prevista pela letra 
b, parágrafo único. do art. 151 da 
Constituição Federal é para cargo ele­
tivo que deva ser exercido dentro da 
jurisdição do titular. Assim. parente 
de Prefeito .ou de Vice-Prefeito não 
poderá candidatar-se aos cargos de 
Prefeito. Vice-Prefeito e Vereador no 
mesmo Município. 

Seria longo escalpelar outras letras. 

incisos. parágrafOS e artigos do decre­
lo-lei das inelegibilidades. que pecam 
pelo desrespeito à Constituição da Re­

pública Federativa do Brasil. 

V 

Os menos atentos. à volumosa legis­
lação revolucionária poderão ser as­

saltados pela dúvida seguinte. 

O Decreto-Lei n.O 1.063. de 21-10-69. 
expedido pelos Ministros Militares. no 
exercicio transitório da Presidencia da 
República. com poderes revolucioná­
rios. oriundos de Atos Institucionais, 
deve ser excluído da apreciação ju­

dicial? 

A exclusão ela aprcciação judicial 
e8tá contida no bÓ.in de alguns dos 
Atos Institucionais. Não em l,odns eles. 
No Ato Institucional 11.0 5 essa caute-

la revolucionária está escrita no al't. 
11 com. esta redação: 

"Art. 11 - Excluem-se de qual­
quer apreciação judicial todos os 
atos praticados de acordo com 
este Ato Institucional e scus Atos 
Complementares. bem como os 
respectivos efeitos." 

O Decreto-Lei n.O 1.063. cuja decla­
ração de inconstitucionalidade é re­
clamada pelo Movimento Democrático 
Brasileiro. Seção de São Paulo. não 
foi expedido com base em nenhum 
ato institucional ou complementar. 
nem em razão de efeitos de qualquer 
deles. isto porque, conforme consta da 
sua prôpria ementa. estabelcce casos 
de inelegibilidades de acôrdo com a 
Emenda Consti tuciona! de 17-10-69. 

Não consta da referida Emenda 
Constitucional nenhum preceito que 
mande excluir da apreciação judicial 
a legislação baseada na Carta Magna. 
conforme o foi o Decreto-Lei n.o 1.063. 
Nem poderia conter essa regra terato­
lógica. A Justiça do Brasil nada mais 
teria que apreciar se porventura cons­
t.asse do texto constitucional essa 
aberração jurídica. 

Seria a anulação do Poder Judi­
ciário. 

Aliás. sóbre exclusão ou não da 
apreciação judicial. o eminente pro­
fessor Ataliba Nogueira. na parte fi­
nal do seu Parecer. transcreve a opi­
nião do seu ilustrado colega. professor 
Manoel Gonçalves Ferreira Filho. o 
qual admite a apreciação Judicial dos 
atos de natureza legislativa. expedida 
com base nos Atos Institucionais e 
Complementares. invocando a circuns­
tância de serem "Inconstitucionais". 
quando violem a hierarquia estabele­
cida na ordenação jurídica da própria 
Revolução. 

O saber do mestre, que no momen­
to chefia o Gabinete do Exmo. Sr. 
professor Alfrcdo. Buzaid. digno Mi­
nistro da Justiça. se aplica, por intei­
ro. como perfeita luva. ao Decreto-Lei 
n." 1. 063. de 21-10-69. inconstitucional 
por violar a hierarquia na ordenação 
jurídica estabelecida pela Revolução. 

VI 

Face ao exposto. espera n MovJlllen­
tn Democrático Brasileiro - "iet;ão de 
São Paulo - que Vossa Excelencia, 
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juntando, como é de praxe, as infor­

mações e argumentos julgados indis­
pensáveiS pela Douta Procuradoria­
Geral da República, concorde no en.:. 
caminhamento. dentro da urgencia 

reclamada pela matéria. do presente 
pedido de declaração da inconsti tu­
cionalidade do Decreto-Lei 11.0 1. 063, 
de 21-10-69, ao sábio julgamento do 
colendo Supremo Tribunal Federal. 

Nestes termos 

E. M. deferimento. 

São Paulo. 25 de março de 1970. -
Senador Lino de Mattos - Bacharel 
José de Camargo. 

o SR. PRESIDENTE (João eleolas) 
- Continua a discussão. Tem.a pala­
vra o nobre Deputado Wilson Roriz. 

o SR. WILSON RORIZ (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presiden­
te. 51'S. Congressistas. a discu~.são do 
Projeto das Inelegibilidades posta, 
hoje. no plenário desta Casa. precisa 
ser destacada. inicialmente. como a 
grande vitória do Congresso Nacio­
nal porque. evidentemente. somadas 
as diversas reações ao Projeto inicial, 
reunidos ambos os partidos. discutida 
a matéria e levados os pontos de di­
vergência, do próprio partido do Go­
verno. ao conhecimento de Sua Ex­
celência, saiu-se o Sr. Presidente da 
República. o eminente Chefe da Na­
ção. muito bem. quando atendeu às 
sugestões que lhe foram levadas. no 
sentido de que a matéria [ósse, real­
mente. modificada. 

Destaeo. Sr. Presidente. inicialmen­
te, êste aspecto. porque êle vem ca­
racterizar. de maneira inarredável, o 
àiálogo necessário que deve existir 
entre os dois Podêres principais da 
República. principalmente no tocante 
à elaboração das leis. de maneira 
maIs espeelal. no tocante a elabora­
ção das leis políticas. 

A matéria se apresentou, em prin­
cipio. controversa. pois. dos próprios 
elementos que compõem. nesta Casa, 
a Aliança Renovadora Nacional, vá­
rias emendas foram apresentadas, no 
sentido de modificação dos critérios 
adotados pela proposta Inicial aqui 
trazida pelo eminente Ministro Al­
fredo Buzaid. 
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É de se destacar a posição de in­
dependencia do próprio Relator d:l 
matéria quando entendeu de p.llcam­
par. em um substitutivo. tôua a ma­
téria ligada às inelegibilidactes em 
nosso País. de forma a que um só fôs­
se ·0 diploma legal que a mesma se 

. devesse referír. As palavras que aca­
bamos de ouvir do eminente Senador 
Llno de Mattos. sem dúvida. uma das 
palavras mais categorizadas do Mo­
vimento Democrático BrasileÍl o. re­
presentante que e. no Senado. do mais 
importante Estado da Federação. 
apresentam. apenas. dois IlOl'tos de 
discrepância: entre o ponto Ot> vist:1 
firmado pelo substitutivo e o pont:J 
de vista defendido pelos nobres re­
presen tan tes da Oposição. 

O primeiro. Sr. Presidente. refere­
se à extensão da inelegibilidade a~ 
espôsas daqueles que tenham sido 
atingidos por atos institucionais. 

O Sr. Nelson Canteiro - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. WILSON RORIZ - Com 
muito prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - F€re V. 
Exa. ponto da maior importância. \) 
momento é oportuno para rhamar­
mos a atenção dos homens na ARENA 
e do MDB para a necessidade da ins­
tituição do divórcio no Brasil. Se 
houvesse divórcio no Brasil. (' côn­
juge divorciado. findo o vinrulo in­
dissolúvel. isto é. não sendo mais côn­
juge, poderia ser eleito. A inelegibi­
lidade impele o cônjuge para o vín­
culo indissolúvel. Os que acham que 
ésse dispositivo vai além do acusar]>, 
devem bater palmas para os c,ue lu­
tam pelo divórcio. porque .) d(:squi'''~ 

não dissolve o vínculo conjugal. e sim. 
apenas. a sociedade conju~al. Cria 
o ex-cônjuge. o ex-marido. a ex-mu­
lher. SÔ o divórcio, dissolvendo o vin­
culo conjugal. possibilitaria a eleic;i'J 
do cônjuge. através da lei que V. EX'l. 
ora defende. 

O SR. WILSON RORIZ - Sou mui­
to grato ao aparte de V. Exa Devo 
destacar. porem. que se houves:,:eche­
gado à Comissão emenda de \. Exa .. 
no sentido de que a I11rdida não 
atingiria us desquitados. me d i d:l 
exigida pelO Direito Civil bl';.~ileiro. 

a. Comissão a teria aceito. porque. em 
verdade. C01110 lei política. o que ~e 

pretende, na proposição, e que nào 
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passe à espôsa aquele prestígio. aque­
la influência. enfim, tudo aquilo que 
constitui:1- a vida política do atingido 
pelas principios revolucionário~. 

O Sr; l'ielson Carneiro - PellllÍte V. 
Exa. outra intervenção? 

O SR. WILSON RORIZ Com 
111 ui to prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro- VExa. 
coloca no mesmo pé de igllaidade -
e isto todo o Congresso faz e a Na­
ção tôda faz - o desquitado e o di­
vorciado. São duas situações desi· 
guais. V. Exa. esta equiparandu a si­
tuação do cônjuge desquitaria à si­
tuação daquele que fósse dhoreia .. 
do. A verdade. porém. 'é a se­
g'uinte: o desquite não exting-ue o ca­
snmento. não extingue o vint'ulocon­
jugal. al)el1as. por uma convenC'ão quc 
se chama "ex-cônjuge". ou desquita­
do - porque o vinculo conjugal con­
tinua. o casamento continua -'. côn·· 
juge êle é; portanto. desq'Jitado ou 
não o cônjuge continua. e ,oliJrnte o 
divórcio poderia. extinguindo <) vinculo 
conjugal, terminar com a ·::iitua~:ão de 
cônjuge. Folgo em verificar que Vo 
Exa. equipara. também.

o 
a situ'l('ão do 

desquitado à situação do divorciado. 
Seria. portanto. normal que (\ Con­
gresso Nacional tornasse rt>àlidade 
aquilo que V. Exa. traduz. r traduz 
bem. como o nobre rcprese"tnl1te d,' 
Ceará. traduz como o sentimento da 
gen te cearense. como a fOI ma<;ã·) 
cristã da gente cearense. V. E)ia:. as­
sim. traduz muito bem. porque para 
o Brasil inteiro. desquitado P divor­
ciado são a mesma coisa. pai., têm as 
mesmas oportunidades na vida social: 
apenas. falta que o Congre~so Nacio­
nal seja sensível a essa realidade ," 
declare que é divorcia,do aqui>le qur! 
é desquitado ha algum tempo. 

o SR. WII.SON RORIZ - Acredi­
to que nrm a habilidade. 1ll'111 o bri-
1110 peculiar de V. Exa. terão c"nven­
cido a Casa de que cu ou alguém 
possa confundir a posição de oesqui­
tado com a posição de separado atra­
ves do divórcio. São posi~~ões diaml"­
tralmente opostas. 

Quando Ille referi à emenda. de V 
Exa .. procurando preservar a posi('iio 
da mulher de~quitada. foi porque. 
como lei politica, o que se r.jU(·l aqui. 
em caso de inelegibilidade. e fazer 
ce~sar, a tl'ansferencia do lJlcstigio 
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político. V. Exa. lla de convir que 
tal não existe mais quandO existe o 
desquite. porque. aí. não há l'1"ais li­
gação familiar. não há ma,is ligação 
pessoal. não há mais obrigatorieda­
de daquele que Ioi marido. Df' modo 
que. amanhã. suspensos os clireitos 
polítiCOS do marido. não 1Nd('ra ele 
estender o voto à sua comp~llllleira, á 

sua espôsa ou sua mulher. 

O Sr. Nelson Carneiro - Dizia o 
Monsenhor Arruda Câmara, de sau­
dosa memória, que não há lei, por 
mais cuidadosa. que não seja sujeita 
a fraude. Se V. Exa. sustenta a tese 
de que. houvesse eu apresentado a. 
emenda. a Comissão aceitaria a ine­
xistência da inelegibilidade da mulher 
desquitada, por ser inelegível o ma­
rido. então, poderia ocorrer a seguin­
te fraude: o casal se desquitava, ami­
gá velmente. Passada a fase eleitoral, 
se rcstabeleceria a sociedade conju­
gal. A fraude estaria cometida. Esta 
fraude o desquite permitiria. Acho 
que o melhor é aproveitar a presen<;a. 
de V. Exa .. para chamar a atenção 
da Câmara para a extensão dos efei­
tos. asconseqüéncias das novas leis 
de indissolubilidade. Mas. no caso do 
desquite. se alcançaria a espôsa mes­
mo desquitada; mas no divórcio. não 
alcançari':l o cÕnjug~. 

O SR. WILSON RORIZ - V. Exa. 
ha de convir em que, também. o dlvôr­
cio permite a reconciliação, na atual .0 

legislaçiio brasileira. O desquite per- . 
mite a reconciliação; no divórcio. 
essa recol1cilíação pode ser permitida. 
E então. a imagem de fraude levan­
tada por V. Exa. tanto pOderia acon­
tccer no desquite como. igualmente. 
no divórcio. Assim. o argumento que 
V. Exa. levantou. no sentido de apres­
sar e precipitar a implantação do di­
vórcio no Brasil. ~ pretexto da Lei de 
Inelegibilidade. lamentàvelmente. não 
pode ser aproveitada. porque. o exem­
plo se presta às duas hipôteses. quer 
seja o desquite quer seja o divórcio. 

O Sr. Cantidio Sampaio - Permite 
o nobre orador um aparte? (Assenti­
mento do orador.) - Agora. o meu 
aparte se torna desnecessário, em 
virtude da percuC'iente resposta que 
V. Exa. acaba de dar ao Deputado 
Nelson Cal'l1eiro. Muito obrigado a 
V. Exa. 
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o Sr. Nelson Carneiro- Quero es­
clarecer. V. Exa .. com a devida vê­
nia. imagina o instituto do divórcio 
como soluç:lo imediata. substituindo 
o desquite: mas tenho lutado. nesta 
Casa. e continuarei a fazê-lo. no sen­
tido de que. como ocorre em alguns 
paises. o divórcio só se torne realida­
de depois de vários anos. cinco. por 
exemplo de separação legal. ou se­
ja. je desquite. De modo que não po­
deria ocorrer essa fraude na mesma 
legislatura. Não defendo o divórcio 
como sucedáneo do desquite: tenho 
defendido e continuarei a defender 
a transformação do desquite em di­
vórcio. quando se emendar a Consti~ 

tuição. Mas, de qualquer forma. tal 
prazo de cinco ou de quatro anos im­
pediria que o cônjuge. hoje alcançado, 
pudesse valer-se da fraude. dentro da 
mesma legislatura - que V. Exa. re­
conhece poderia existir com relação 
ao desquite. 

o SR. WILSON RORIZ - O pro­
jeto de V. Exa .. apresentado não co­
mo divórcio mas como anulação de 
casamento. talvez seja. em todo mun­
do. um dos 111ais benignos em maté­
ria de constituição de família que se 
pudesse admitir. Daí a sua aceitação 
recente por um pais de principios ri­
gidos como a Itália. 

Na 11ipótese de V. Exa.. tendo-se 
em vista a atual legislação brasileira. 
pràtieamente só após quase dez anos 
de separa.;ão podel'-se-ia chegar ao 
divórcio que V. Exa. deseja. 

Então, era o caso de se perguntar: 
depois de dez anos de separação 
ainda. é possível admitir uma união. 
ainda é possível admitir uma recon­
ciliação? Seria exceção que, em ver­
dade. não deveria ditar normas para 
uma lei permanente. Mas, nobre 
Drputado Nelson Carneiro, os princí­
pios cristãos, católicos, que defende­
mos. não se harmonizam até agora. 
em função da ·maioria expressiva do 
povo brasileiro com os princípios que 
V. Exa. defende. l!;stes principios ga­
nharam. reconheço. passo maior de­
pois da aprovação do projeto na ltà·· 
lia, mas nem por isso devemos procla­
má-lo como uma solução benéfica à 
família brasileira. porque entendemos 
que a solução que ai esta atende bem 
à nossa constituição familiar. não de­
vendo as exceções lamentáveis ditar 
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norma diferente que viesse generali­
zar o particular. 

Mas. Sr. Presidente. o problema da 
extensão à espôsa daquele que tem 
seus direitos politicos suspensos. o im­
pedimento à candidatura, não pode­
mos entender como extensão rigorosa­
mente da pena. porquc. na realida­
de. o principio penal defendido não 
pode ser enquadrado nessa lei das me­
legibilidades. principalmente porque. 
se assim fôssemos entender, teríamos 
que retirar desta lei tôda a extensão 
que ela aplica aos parentes daqueles 
que exercem cargos públiCOS e que não 
podem, absolutamente. ser candidatos 
em função da perturbação. em função 
da influência, em função da transfor­
mação em que iríamos fazer do pleito 
eleitoral, como sucessão meramente 
familiar ou doméstica de apreciação 
ou de ocupação dos cargos públicos. 

Com todo o prazer ouço o nobre 
Deputado Caruso da Rocha. 

O Sr. Caruso da Rocha - Pergunto 
a V. Exa. se considera a inelegibili~ 

dade referida como uma capitis di­
minutio político-eleitoral. 

O SR. WILSON RORIZ - O princi:­
pio da inelegibilidade em função do 
parentesco não entendo como uma 
capitis diminutio político-eleitoral. 
mas como a preservação da lei para 
maior legitimidade do pleito. Ja fo­
ram citados varios exemplos de can­
didatos que, em pleito A, não conse­
guiram chegar à segunda ou terceira 
suplência e. em pleito B, dirigidos por 
parentes seus, comandados por pa­
rentes seus à frente de executivos es­
taduais, chegaram a votações fabulo­
sas. em função da influencia natural 
e humana daquelas presenças em che­
fias do Poder Executivo. Logo, o prin­
cipiO que se defende é da maior pu­
reza. da maior significação eleitoral 
e não o capitis diminutio a que se 
refere V. Exa. 

o Sr. Caruso da Rocha - Veja. 
nobre Deputado Wilson Reriz. que não 
l1a nenhuma similitude entre o caso 
dos impedimentos dos prefeitos. dos 
familiares dos prefeitos que. como dis­
se V. Exa .. ocupam um pôsto de in­
fluência poJitica e o do impedimento 
de cõnjuges de antigos políticos. sus­
pensos por atos arbitrários do Poder 
Executivo. Precisamente, um caso e 

a antitese do outro, eis que os segun­
dos foram despojados de todos os ele­
mentos de influencia política que po­
deriam anteriormente haver possuído. 
V. Exa., por conseqüência, com os ar­
gumentos que aduz a um dos fatos, 
contradiz as conclusões do outro, e as­
sim os mesmos fundamentos que o 
levam a considerar razoavel uma ine­
legibilidade. êstes mesmos fundamen­
tos, em lógica. giram ao contrário da 
segunda conclusão que V. Exa. sur­
precndentemente também deseja de­
fender. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Lembro ao nobre orador 
que dispõe de 5 minutos para concluir 
seu discurso. 

O SR. WILSON RORIZ - Já con­
cluo,Sr. Presidente. 

Nobre Deputado Caruso da Rocha, 
o princípio defendido em termos de 
inelegibilidades é um só: é a influen­
cia pessoal do titular, é a influencia 
pessoal de quem exerce função públi­
ca ou de quem tem prestigio pessoal 
para transplantar - usando um ter­
mo muito em voga - em função da 
realização de eleições. Eu citei. ain­
da há pouco. casos trazidos a êste Ple­
nário de cidadãos que n~o se elege­
ram em eleições anteriores, mas que, 
em função de parentes seus em che­
fias de podêrcs executivos estaduais, 
chegaram a votações astronômicas. A 
Casa teve. até bem pouco tempo. pre­
sença de ilustres damas que jamais 
participaram de qualquer eleição, que 
jamais disputaram qualquer cargo 
público. mas que. pelo prestígio po­
lítico dos respectivos esposos. conse­
guiram chegar a esta Casa. consegui­
ram ehegar à eleição através de vo­
tações expressivas, que eram apenas 
e simplesmente o empréstimo, a trans­
posição do prestígiO e da importáncia 
dos respectivos maridos. 

O Sr. Caruso da Rocha - Depu­
tado Wilson ROliz, registro um ponto 
confessional de V. Exa .. efetivamente 
confessional e surpreendente. A Lei 
de Inelegibilidades. declara V. Exa .. 
se dirige contra o prestigio do homem 
público suspenso: não se interessa 
mais, como no Direito Público dos 
paises civilízados. em impedir distor­
ções elo pleito. Esta Lei de Inelegibi­
lieladr:,i [rl'(, a própria agua cristalina 
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do sentimento popular e \'isa fulmi­
nar, sufocar as manifestações de afe­
to, de estima .e de representatividade 
que tenham certos homens públicos. 
É como uma grande justiça histórica 
que recolho a declaração feita por 
V. Exa .. que desnuda as intenções úl­
timas do artigo. intenções que o fa­
zem indefensável perante os princi­
pias do Direito Constitucional. Muito 
obrigado a V. Exa. 

o SR. WILSON RORIZ- Se V. Exa. 
tivesse chegado hoje ao BrasU. vindo 
de regiões longínquas. e não acompa­
nhasse a vida política brasileira. po­
deria admitir que V. Exa. estivesse 
mal informado. Mas o nobre Colega 
tem ouvido tUllW, nesta Casa e fora 
dela, que a revoltl<;ão precisa defen­
der-se. que a revoluçâo tem seus prin­
cípios. que a revolução. afinal de con­
tas, tem sua filosofia. que o nobre Co­
lega há de convir em que a legislação 
de emergéncia. a legislação transitó­
ria que aí está. não é a legislação C0111 

que tanto sonhamos. e que o nobre 
Deputado pode chamar de exagêro ou 
de discrepância em têrmos de legis­
laçâo nacional ou de legislação mun­
dial. Sabemos que em todos os países 
há legislação que preserva os regimes. 
legislação que preserva a democracia. 
e que preserva aquelas formas de go­
verno que recebem o beneplácito da 
maioria esmagadora de seus povos. 
Daí por que não se surpreenda V. Exa .. 
Deputado OtáviO Caruso da Rocha. 
com minha declaração. franCa e legal. 
sem subterfúgio. de que a legislação 
que e!:itamos votando é uma legisla­
ção de el1lergi~llcia. legililução. feliz ou 
infelizmente. de trânsito do caos em 
que estávamos vivendo para a demo~ 
cracia que sonhamos. 

Lalllcnto. diante da aclvcrU'llcia do 
Sr. Presidente. nao poder contilmar 
dialogando com V. Exa .. o que seria 
imensa honra para mim; afinal de 
contas. aqui estamos 11;U'a dialogal'. 
para discutir. e o dialogu nãu é ape­
nas nosso. mas nos~o com o Poder 
Executivo. Somente assim. podemos 
consagrar uma Jegisla,iio que deve 
merecer nosso respeit.o e nossa apro­
vadio para conseguirmos. aman}):-1. a 
le;:isla<;.ào que realmente rir.h :I(lij('la 
com que sonhamos p:11':i a J'I'prpst'n-

o' '. r.TO no CO]\;(;RESSO NACIONAL 

tação do povo. nesta Casa. (Muito 
bem! ) 

o Slt. l)ltESIDI~NTE (Lillo de Mat­
tos) - Com a palavra o nobre Se­
nador J osaphat Marinho. 

o SR. JOSAl'UAT MARINHO <Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. 51'S. Congressistas, em suas re­
flexões políticas. que, por seu conteú­
do. nào se restringem à França. Alair 
observou que o povo quer legisladores 
e não tiranos. 

Desgraçadamente. no exame do 
presente projeto de lei. o Congresso 
Brasileiro vai ser reduzido à condição 
de tirano. e o pior dos tiranos. por­
que tirano por procuração. 

Em realidade. e em que pêse à con­
sideração devida ao eminente Relator 
desta proposição, não vamos vo t a r 
conclusões f Ix a das soberanamente 
pela Comissão Mista. mas impostas à 
Maioria pelo Presidente da República. 

Não se cuida de um relatório pro­
vindo da decisão de Deputados e Se­
nadores, mas de preceitos publica­
mente anunciados c o m o permitidos 
pelo Chefe do Poder Executivo. 

Se era para tanto, prosseguisse o 
Govérno Revolucionário no exercício 
dr seu poder discricionário e. medi­
ante a to de arbítrio. impusesse. sob 
sua responsabilidade exclusiva. esta 
lei iníqua. Fê-lo, porém. enviando 
Mensagem ao Congresso. não jJ a l' a 
que êste decida com autonomia sõbl'e 
o que convém e o que não convém 
nU111 instrumento de inele;:ibilidades. 
f'ê-lo para transferir. realmente. ao 
Congresso Nacional a responsabilida­
de dos excrssos e dos abusos que. a 
titulo de lei. vão ser consagrados. pa­
ra que. no dia de amanhã. o Govêrno 
possa. pescando aqui e ali. disCl'il11i­
n!l1'--- na continuidade de um arbí­
trio q11e .iá . não tem fim -- qurm. 
nr~tr Pais. pode ou não pode ser can­
didato a qualqu('l' cargo eletivo. 

É uma lei iníqua :1 que vai ser COI1-

s!lgl'!lda prla maioria da Casa. Sei, 
r faeo .i usliça a mllitos dos que essa 
maioria integram. sei que livremente 
11:"10 a. votariam. S a bem (I s nós. da 
Oposição. que figuras ilustres que aqui 
rsião. liberais por indolt'. justos por 
fOl'mação. não consaJ:1.rurium o texto 
que vai ser Votado ~e o Presidente da 
República não houvesse fe.ito desta 
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lei testemunho de coilfiança :10 sis­
tema revolucionário. tanto que. ain­
da ontem. jornal publicou que a 
aprovação do substitutivo é "quest.ão 
fechada" para a maioria. 

O prujeto. quer o originário do Po­
der Executivo. quer o resultante do 
substitutivo, contém absurdos que 
contrariam até as medidas revolucio­
nárias inicialmente adotadas. Come­
ça por declarar inelegíveiS os que 
tenham sofrido puniçào por qualquer 
dos atos institucionais baixados. e 
na extensão de seus dispositivos. Na 
forma dos aios institucionais, o Po­
der Executivo ora suspende'l direitos 
políticos e cassou mandatos parla­
mentares. ora :1penas cassou manda­
tos parlamentares. 

Se. punindo o p:1rlamelltar. o Poder 
revolucionário só lhe cassou o man­
dato. reconheceu que nào cabia apli­
cação da medida extrema da suspen­
são de direitos políticos, Se. portan­
to. em diversos casos. o Govérno se 
limitou a cassar o mandato eletivo, 
pergunta-se: por que quer. agora, de­
clarar os que sofreram apenas aquela 
punição também ineleg'lveis? Por que 
inelegiveis. sc não tiveram seus di­
reitos polítiCOS suspensos'? Por que 
inelegíveis se o Govérno não lhes 
aplicou a p e n a l'evolucionáriamente 
adequada a torná-los inacessiveis ao 
exercício dos cargos eletivos? Qual o 
fundamento jurídico, político ou mo­
ral para a extensão da medida? Não 
há nem fundall1el1 to .i uridico. nem 
político. nem moral. lJorque ocorre 
apenas a conveniencia transitória do 
Govêrno Revolucionário. 

Mas o excesso vai além. O que não 
se admite no próprio processo penal, 
depois de segura instrução criminal. 
será consagrado através de uma lei 
que deveria ser apenas de caráter 
politico. Pelo projeto. como ])('10 subs­
titutivo .. est.ende-se a inelegihilidade 
ao cônjuge do que haja sido punido. 
Está na Constituição revolucionária, 
porém. que nenhuma pena passará 
da pessoa do delinqüente. Agora a pe­
na vai passar do cassado para o côn­
juge que n:-lQ sofreu sanção alguma 
ou não foi sequcr envolvido em pro­
cesso. Ponco import.a que não se con­
sidere a sançào poli\.i.r.a rigorosamen­
te uma sanc:üo de car:Üer penal. Não 
será airavcs nessas slltileza.~ que fa­
remos justiça a cultura brasileira e 
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ao povo bra:;;i!t>iro. Di~a-se que foi 
medida de segurança, mas esta pro­
vijencia toma feição penal no mo­
mento em que iml:oIrtava "lspcnsão 
dos direitos da cidadania, precisamen­
te o:;; que mais alto qualificam o ho­
mem dentro do Est.ndo on q\le vive. 
Se o Governo ,quer, agora. estender 
a puniçào ao cônjuge do punido,pra­
tica injustiça. que sobe de gravidade 
porque é a injustiça praticada por 
fraqueza. Não há nenhuma demons­
tração de Vigor por parte do Govér­
no ao exigir que se declare inelegí­
velo cônjuge do cassado. Ao contrá­
rio. o que determina. no caso, a ine­
legibilidade é uma inocultavel ex­
pressão de medo. 

Medo de que? - Médo de que o 
povo, soberanamente. consagre no 
cônjuge que não foi punido. o pro­
cedimento do outro a quem a san­
ção foi aplicadal Vale dizer, o Go­
vemo teme que o povo. livremente, 
condene a injustiça praticada con­
tra o outro cônj uge sem instrução 
criminal. sem processo, sem respeito 
ao princípio contraditório. 

Não se equipara à hipótese - rele­
ve-me o nobre Deputado Wilson Roriz 
- a situação do inelegivel porque te­
nha, parentes no ,exercício de altas 
funções. O cônjuge do cassado é um 
cidadão na planície. despojadO de 
tõda a autoridade. Vai. portanto. se 
elegível fôr. buscar 110 julgamento do 
povo a apreciação do ato que atingiu 
o outro cônjuge. Por que núo permí­
te o Governo? Fazé-Io seria não ape­
nas uma demonstração de serenida­
de. mas de confiança no ato pratica­
do. No inst.ante, porém. em que o Go­
verno foge a este contraste dll opi­
n!ão, confessa. npcessàriamente. in­
justiças praticadas. 

Outms hipóteses. o projeto consa­
gra de excessos c ahusos. Não as exa­
minarei t.ódas. até l)Orque. em ver­
d:ldc, nestatribllna d('sejo apenas. 
como integrante do MDB, marcar 
ullla posiçào, para que não se diga 
amanhã quc este projeto transitou 
tranqÜilamente pelo CongTcsso Na­
cional. 

Outros excessos se vcrificam, co-
mo o que declara inelegível aquele que 

(L~.) 

"haja sido destituído de cargo. 
função ou cmprego, não apenas 
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em virtude de sentença judicial 
tranSItada em julgado, mas tam­
bém mediante processo adminiS­
trativo." 

Pouco importa que aí se acrescente 
que a pUl1lção terá decorrido de pro­
cesso administrativo em que foi as­
segurada plena defesa. Nesta Casa 
nào há ingenuos. Somos todos ho­
Illeus experientes e sabemos como se 
desenvolvem os processos administra­
tivos. quando o Govérno pretende al­
cançar alguém. Sobretudo se sabe co­
mo se desdobram os processos admi­
nistrativos. em fase de transição 
como a que vivemos e a que, há pou­
co. se rl'Íenu um ilustre Deputado da 
Maioria. 

Em verdade. para ser jurídica e 
moralmente correta a lei, a inelegibi­
lidade sô poderia result.ar da deci­
são j ud ieial transitada em julgado. 
Esta é que. apesar das po:;;siveis in­
justi<,as que aqui e ali ocorrem. ofe­
rece tranqüilidade ou reflete o resul­
tado de segura apreciação dos fatos. 
Porém. há pior. No projeto, como no 
substitutívo. são inelegíveis não ape­
nas os que tenham tido confiscados 
Os seus bens mas. aquéles cujos no­
mes hajam sido propostos pela Co­
missão Geral de Investigações ao 
Presidente da República. para decre­
tação de confisco. Isso significa que 
se pune o suspeitado. Retira-se ao ci­
dadão brasileiro o direito à eleição 
somente porque uma Comi:;;são Geral 
de Investigações propôs o seu nome, 
para confisco de bens. ao Presidente 
da República. Poder-se-á, então, che­
gar a êste absurdo, entre tantos pre­
vistos nest.e projeto e já verificados 
no País: o cidadão tem o seu nome 
proposto ao Presidente da República 
para confiseo de bens e. por isso, fica 
inelegível. Mas. no dia seguinte ... 

O Slt. I>IWSIDENTE (Joiio Clcofas) 
(Fazendo soar a campainha.) - Lem­
bro ao nobre orador que o tempo de 
V. Exa. está esgotado. 

o SR . .JOSAI·UAT l\1,\RINIIO 

Procurarei concluir. Sr. Presidente. 

. .. mas, no dia seguinte ao da e1ei­
çào, o Presidente da República decla­
ra improcedente a acusação. Não se 
trata de pôr em dúvida " i;-;enção 
deste ou daquele Presidente da Repú­
blica, mas de assinalar o fato para 
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demonstrar que o Congresso não tem 
o direito de jogar com as prerrogati­
vas da cidadania, deixando-as ao ar­
bítrio de comissões. de gabinetcs, pois 
que o Presidente da República não 
guarda sempre em suas próprias mãos 
os processos, visto que, antes, transi­
tam por órgãos de preparação e de as­
sessoria. 

Também o projeto ])revê a inelegi­
bilidade dos que tiverem sido afasta­
dos ou destituídos de cargos ou [un­
ções de órgãos de administração ou 
representação de entidade sindical. 
Pergunta-se: - Como terão sido afas­
tados? Por que processos? Em que 
condições? Não diz o projeto. não o 
firma o substitutivo, o que signifi{:a 
que basta o ato ministerial, ato polí­
tico. destituindo o representante nu­
ma entidade sindical. para se lhe ne­
gar o direito supremo de pedir o voto 
de seu concidadão. 

Como sc vê. é o arbítrio. Ta,lto pior, 
porque é o arbítrio que se quer C(JIl­

sagrado através do Congresso Nacio­
nal, ou seja. precisamente por inter­
médio daqueles que representam o 
povo. 

O Sr. Nelson Carneiro -V. Exa. 
daria licença para um aparte? 

OSR. PRESIDt:NTE (Jo;:o Cleofas) 
- O tempo do orador está esgotado. 

O Sr. Nelson Carneiro - Um minu­
t.o apenas. A leitura desse artigo me 
leva à seguinte consideração: não :1á 
prazo nem tempo para quem tenha 
sido afastado. Imaginem V. Exas. ql!e 

determinado lideI' ,sindical tenha sido 
afastado em 1963. ou antes de l11ar~0 
de 1964. exatamente porque se insur­
gia contra a política trabalhista do Sr. 
João Go-ulart. Também éste cstá im­
pedido de ser candidato. 

O SR . .JOSAI·HAl' J\lARI~HO - O 
aparte de V. Exa .. nobre Deputado 
Nelson Carneiro. desdobra a compro­
vação dos pxcessos explícitus e implí­
citos compreendidos neste projeto. 

Votarei. Sr. Presiden te. 51's. Con­
grcssistas. contra o substitlltiv~l. C{llHO 

o faria contra o projeto. Não se tra ta 
dc uma lei política. É. em rcaliclarle . 
um código penal contra os poIítkns, 
COI11 a agravante de' prever as san­
çõcs sem estabelecer a forma adequa­
da de apuração da verdade. (:'luito 
bem: Muito bem: Palmas.) 
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o SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o Sr. Deputado Daso 
Coimbra. (Pausa.) 

Não está. presente. 

Tem a palavra o Sr. Deputado 
D.i alma Falcão. 

o SR. DJALl\lA FALCAO (Sem revi­
são do orador.) - 5r. Presidente, 5rs. 
Congressistas, tenho a mesma preo­
cupação do eminente Senador Josa­
phat Marinho. Desejo firmar, perante 
os Anais desta Casa e da própria His­
tória, uma posição pessoal, em face da 
matéria ora em discussão. 

Quando na tribuna o nobre Depu­
tado Wilson Roriz, travou-se entre 5. 
Exa. e o Deputado Nelson Carneiro 
debate a respeito da distinção entre o 
divórcio e o desquite. Desejaria, 5r. 
Presidente, iniciar as minhas consi­
derações prestando homenagem ao 
nobre Deputado Nelson Carneiro, pa­
rabenizando-o pelo fato de que, pela 
primeira vez. S. Exa.. que tem sido 
um denodado batalhador em defesa 
do divórcio no Brasil, terá a satisfa­
ção de ver. repito. pela primeira vez 
aprovada. no Congreso Nacional, uma 
lei divorcista. porque a mensagem que 
ai está em discussão nada mais repre­
senta do que o divórcio entre o Con­
gresso Nacional e a própria opinião 
pública brasileira, porquanto esta 
Casa. incumbida de elaborar uma lei 
politica. mas que fôsse uma lei politica 
realmente, abriu mão de suas prerro­
gativas constitucionais e preferiu. 
simplesmente. referendar o decreto­
lei de inelegibilidades de 1969. 

o Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. DJALl\lA .'ALCAO - Com 
muito prazer. 

o Sr. Nelson Carneiro - Ainda há 
outro aspecto. no que diz respeito ao 
Direito Familiar. É que. pela primeira 
vez. a ilegitimidade supera a legiti­
midade. no Brasil. Se determinado ci­
dadão é notôriamen te filho ilegitimo 
e não registrado. de determinada au­
toridade. pode ser candidato a depu­
tado ou senador. mas se teve a infe­
licidade dc ser filho legítimo. de estar 
registrado ou reconhecido. ele se tor­
na inelegível. Pela primeira vez pro­
tege-se mais o filho ilegítimo, o filho 
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adulterino, que náo pode ser reconhe­
cido e por ·lsso não tem o nome 
paterno, do que o filho legítimo, que 
foi reconhecido dentro da familia. Já 
é alguma coisa de nôvo no Brasil: a 
preferência da ilegitimidade sõbrc a 
legi Umidade. 

O SR. DJALl\IA FALCAO -- As pa­
lavras de V. Exa. enriquecem a minha 
modesta oração, não sômente porque 
V. Exa. aponta a contradição gritante. 
como também porque fala de cátedra 
em assuntos de Direito de Família. 

Mas, Sr. Presidente, os oradores que 
me antecederam apontaram. com ri­
queza de detalhes. a inconstituciona­
lidade do projeto que, não tenhamos 
dúvidas, dentro de mais algum tempo 
se transformará em lei. Fizeram-no 
os nobres Senadores Josapllat Mari­
nho e Lino de Mattos, e também o 
Deputado pela Guanabara Nelson 
Carneiro. 

Li que o Sr. Ministro da Justiça e 
o próprio Sr. Presidente da República 
reconheciam, e tanto reconheciam 
que enviaram mensagem à Casa cor­
rigindo a inconstitucionalidade do 
Decreto-Lei n.o 1.063, de outubro de 
1969. 

Com todo o respeito quc tenho aos 
eminentes Congressistas, inclusive ao 
Presidente da República e ao Minis­
tro da Justiça, quero dizer que uns e 
outros reconheceram e proclamaram 
simplesmente o óbvio. 

Inconstitucional, Sr. Presidente, c 
tudo aquilo que vai contra o texto e 
o espírito da Constituiçáo. Nenhum 
jurista. por maior que êlc seja, po­
derá esconder a eiva de inconstitu­
cionalidade que há no substitutivo 
elaborado pelo nobre Dcputado cea­
rense Flávio Marcílio. 

Não quero. enumerar o elenco todo 
de incorreções e atentados à Consti­
tuição e as leis, atentados, inelu~ive, 
aos princípios universais do Direito, 
como fez aqui o Senador Josaphat 
Marinho, mas apenas atcr-me a dois 
pontos para consubstanciar e robus­
tecer. ainda mais, o ponto-de-vista de 
quantos reconhecem e proclamam a 
inconstitucionalidade desta matéria. 

É um principio universal de direito 
o princípio da individualização da pc­
na. Nenhuma pena pode passar da 
pessoa do réu, ou do delinqüente. 
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E o que se ve, Sr. Presidente, no que 
concerne à inelegibilidade aqui pre­
conizada ou prevista para as espôsas 
dos atingidos pelos atos de aL'bltrio, 
nada mais significa do quc um des­
respeito não só a esse prinCipio uni­
versal de direito. que todos nós 
aprendemos, a partir do primeiro mo­
mento em que cruzamos os umbrais 
de uma faculdade de Direito, como 
também vai um contradispositivo ex­
presso da Constituição do Brasil, ins­
pirado exatamente nessa regra uni­
versal de Direito. 

E ainda há mais um aspecto a 
agravar moralmente a posição do 
Congresso Nacional. ao dar sua chan­
cela a esse monstrengo jurídico. É 

que, em o fazendo. esta Casa repre­
sentativa do povo. esta Casa que c o 
coração de uma democracia - onde 
há democracia -- se arma, como o 
Executivo, dos poderes revolucioná­
rios e discricionários e convalida. Sr. 
Presidente. não somente convalida os 
atos de arbitrio que suspenderam di­
reitos políticos sem o atendimento 
das formalidades minimas dos Códi­
gos vigentes, mas vai mais além: ela 
se compromete muito mais. perante a 
História déste País, porque o próprio 
Congresso Nacional, ao convalidar, :lO 

votar êsse dispositivo do projeto es­
ti; baixando um ato de arbítrio. sus­
pe11dendo os direitos políticos dos 
cônjuges daqueles que foram cassa­
dos também por ato de arbítrio. 

É um comprometimento moral. Sr. 
Presidente, que este Congresso deve­
ria evitar para salvar a sua imagem, 
o seu nomc. perante a História deste 
País e perante a História do Mundo. 

O Sr. Caruso da Roeha - Pcrmi te 
V. Exa. um aparte? 

O SR. DJAL!\lA I·'ALCAO - Com 
prazer. 

O SI'. Cal'Uso da Rocha - Inicial­
mente. para congratular-me com o 
brilhante e eloqüente discurso que 
faz V. Exa .. aliás. condigno como todos 
aquêles com que nos vem honrando 
no plenário desta Câmara. Dos argu­
mentos aduzidos, um me parece de 
cs~encial relevo -- o de que vivc csta 
instituição, atualmcntc. um momcnto 
de crise política inigualável. c dc sua 
sabcdoria. da arte com que se condu­
zir nos liames de um momento obs­
curo e adverso, depcnde csscncial-
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mente o desfecho constitucional que 
haveremos de ter. Não creio, Sr. 
Deputado Djalma Falcão, não creio, 
Senhores membros da ARENA, que a 
votação da presente lei das inelegibi­
lidades seja um caminho hábil para 
revertermos os passos constitucionais 
rumo a uma redemocratlzação. f:ste 
aspecto, Deputado Djalma Falcão, me 
parece muito grave: o Congresso. pe­
las suas próprias mãos, se sufoca. 

o SR. DJALJ\IA FALCAO - Agra­
deço o aparte de V. Exa. e o incorporo, 
com muita hom'a, ao meu discurso. 

o Sr. Cantídio Sampaio - Pcrmite 
V. Exa. um. aparte? 

o SR. DJALMA FALCAO - Com 
muita honra. 

o Sr. Cantídio Sampaio - Nobre 
Deputado Djalma Falcão, creio que 
está havendo um julgamento excessi­
vamente rigoroso dos eminentes mem­
bros da' Oposição a respeito desta lei 
complementar que nos cumpre votar. 
Realmente, choca, à primeira vista, o 
fato de o cônjuge' do punido estar 
igualmente inelegível, como se a pena 
tivesse ultrapassado, como diz V. Exa. 
e o disse. com tanta propriedade. o 
nobre Senador Josaphat Marinho. a 
pe~~oa do críminoso. Em primeiro lu­
gar. não se trata de um criminoso: é 
uma sanção política. Ninguém foi 
prêso. não se aplicou o Código Penal 
contra quem quer que seja. Cassou-se 
mandato. cassaram- se direitos políti­
cos. E me parece fato iniludivel a ex­
trema facilidade com que um cônjuge 
se elege à sombra do cassado. Tive­
mos aqui dezenas de exemplos., Ora. 
Excelência. a Constituição. entre os 
motivos de inelegibilidade. apresenta 
a segurança nacional. probidade ad­
ministrativa c vários outrf'S, Ê claro. 
Excelência, que não deixa de. trans­
parecer. mais ou menos. uma mano­
bra contra a aplicação desta sanção 
política o fato de transferir-se à pes­
soa que não tinha prestigio político. 
a um cônjuge. todo o prestígio político 
do cassado em favor dêle. p:lra elegê­
lo em seu lugar, Seria um espécie dc 
substituição. Nó:; vi vemos ainda um 
momento revolucionário, é inegável. 
A própria concomitância de atos ins­
titucionais na Constituição é uma pro­
va eloqüente de que vivemos ainda 
êsse momento. E:;ta é lei complemen­
tar; não é definitiva. Pode ser modi-
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ficada, modificada a conjuntura. 
quando esta Câmara houver por bem 
ou quando o momento político o ad­
mitir _ Admira que V. Exas. não es­
tl'allhem também o impedimento que 
se leva ao parente até 3.° grau, já 
agora por outro motivo, certos Gover­
nadores de Estado etc. não podendo 
mais candidatar-se, e com isto atin­
gindo até colegas aqui que não pode­
rão mais candidatar-se pelo simples 
fato de serem filhos de Governador. 
Mas, para legitilnidade das eleições, 
há outros motivos. Não se trata de 
penalidade, da mesma maneira como 
não há pena ultrapassando a pessoa 
do criminoso. Há. sim, o impedimento 
de eleição, o que visa. tanto quanto 
possível. a atender aos grandes prin­
cipios que norteiam a elegibilidade: 
a probidade administrativa. a segu­
rança nacional e a legitimidade do 
pleito. Creio. Exa .. que. assim, modes­
tamente. damos uma explicação ao 
que causa tanta. estranheza a V. Exas. 
Estamos vivendo uma conjuntura. e a 
respeitamos. Não há nenhuma subser­
viência. como quer V. Exa. dar 'a en­
tender. mas. apenas. a compreensão 
de uma situação. de uma conjuntura 
que é real. que perdura. E o atestado 
da sua existência esta na permanên­
cia de atos institucionais. ainda, na 
Constituição do Brasil. 

O Sr. Caruso da Rocha - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Lembro ao nobre orador 
que S. Exa. dispõe de apenas cinco 
minutos. 

o SR. DJALMA FALCAO - Vou 
concluir. Sr. Presidente. Antc:; de con­
ceder o aparte solicitado pelo Sr. 
Deputado Caruso da Rocha. quero. 
respondendo ao nobre Líder do Go­
vêl'11o. no que concerne à sua afir­
mação de legitimidade de um pleito 
eleitoral. dizcr que S. Exa.. infeliz­
n1ente. não obstante a sua cultura e 
o seu brilho. traiu-se profundamente, 
porque legitimidade de eleição só se 
apura através do voto popular. Des­
de o momento em que se impede o 
povo de manifestar a sua confiança, 
ou mesmo de extravasar o seu repú­
dio a um govêrno ou a um gover­
nante. desde êsse momento não se 
está procurando. em absoluto, legiti­
mar um pleito eleitoral. Está-se pro­
curando sufocar a vontade do povo. 
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'Collcedo o aparte ao nobre Depu­
tado Caruso da Rocha. 

O Sr. Caruso da ,Rocha - Depu­
tado Djalma Falcão, é muito claro 
que a Maioria está perdida nos prin­
cipios constitucionais. Inelegib1l!dade 
é um capítulO do grande ramo do 
regime representativo de Govêrno .. O 
regime representativo de (iQvêrno 
tem as suas raizes na manifestação 
de tôdas as faixas e gamas da opi­
nião pública. No momento em que 
algum, ou alguns se avocam o poder 
de eliminar, através de nomes de po­
líticos. não só a êstes suspendem da. 
vida pública. como. mais do que isto, 
buscam, ficticiamente. suprimir lar­
gas faixas de opinião. Por conseqüên­
cia, o própriO ato de cassação de 
mandatos e de suspensão de direitos 
políticos é evidentemente, anti-repre­
sentativo e antidemocrático. Seqüela 
que ainda mais aguça o conteúdo 
anti-representativo e antidemocráti­
co do ato é a sua extensão ao cônju­
ge do polítiCO atingido. porque assim 
o que se busca, de fato, é impedir a 
exteriorização oblíqua de um mesmo 
sentimento político popular. Não há, 
sem dúvida alguma, senão o confesso 
reconhecimento de que o regime re­
presentativo é impraticável pelos se­
nhores do Govêrno. Não há senão es­
ta justificatíva para que se possa ex­
plicar a defesa feita pela liderança 
do Govêrno. 

O Sr. Cantidio' Sampaio - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. DJALMA FALCAO - Ouço, 
com prazer. V. Exa. 

O Sr. Cantidio Sampaio - Eu ape­
nas acrescentaria ao que já foi dito, 
em resposta a V. Exa .. que a admi­
tir-se a sua tese. não deveria haver 
lei de inelegibilidade. Então, todos 
deveriam ser elegíveis. Deveriamos 
transferir ao l)OVO o direito de repu­
diar ou de aceitar certos candidatos 
que pudessem ser. moral ou politica­
mente. face à segurança nacional, 
contestá veis ou inconvenientes. En­
tão. não haveria razão também de o 
filho do governador não se candida­
tar. O povo. daria sua palavra final. 
Creio. eritretanto. Exa .. que. de acôr­
do com a conjuntura. se estabelecem 
umas tantas regras. regrns que en­
contram sua fonte em principios 
constitucionais. Negar a conseqüência 
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e não negar a fonte, parece-me um 
disparate ilógico. Creio, Exa.. que 
esta disposição de uma lei comple­
mentar que regulamenta uma Cons­
tituição atende a uma conjuntura. O 
caso do cõnjuge do cassado não é o 
único caso. Há terceiros. em várias 
hipóteses. nesta lei complementar, 
atingidos também pela inelegibilida­
de e o que me causa estranheza é 
que isto não cause estranheza a V. 
Exa. 

o. SR. DJALMA FALCAo. - Gosta­
ria. de dizer ao nobre Deputado Can­
tídio Sampaio que as hipóteses já fo­
ram postas em contraste . .com a me­
lhor felicidade. pelo nobre Senador 
Josaphat Marinho É diferente a si­
tuação de um filho de governador 
para a situação de um cõnjuge de 
cassado. Louvamos a disposição da 
mensagem que impede o filho do go­
vernador. Eu. pessoalmente. louvo. 
Acho que é um aspecto de sanea­
mento moral de um pleito eleitoral. 
porque conhecemos a influência que 
pode o governador exercer para a 
eleição de um seu parente próximo. 

o. Sr. Josaphat Marinho - Pel'llll­
te V. Exa. um aparte? 

o. SR. PRESIDENTE <Senador Wil­
son Gonçalves) - Lembro ao nobre 
orador Que o seu tempo já está es­
gotado. 

o. SR. DJAL;\IA jo'ALCAo. - Sr. 
Presidente. vou terminar. apenas .pa­
ra responder ao Sr. Deputado Cantí­
dio Sampaio e gostaria que V. Exa. 
permitisse um último aparte ao no­
bre Senador Josaphat Marinho.· por­
quanto S. Exa. foi citado nominal­
mente. 

o. SR. PRESIDE~TE <Senador Wil­
son Gonçalves) - Informo ao nobre 
orador que. em virtude de V. Exa. 
estar concedendo apartes. esta Pre­
sidência ainda permitiu um prolon­
~amento de seu teml10 por mais cin­
co minutos. Peço. entretanto. Que 
conclua suas considerações porque o 
tempo de V. Exa. já se encontra es­
gotado. 

o. SR. D.lAL:\lA FALCAO - Agra­
deço a V. Ex::!. pel::! benevolência. 

Concedo n ap::!rte ao nobre Sena­
dor Josaphat Marll1l10. 
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o Sr. Josaphat Marinho - Queria 
apenas salientar que, em verdade, a 
regra é a elegibilidade. Quem é elei­
tor deve ser também elegível. P'Jr 
isso mesmo. a inelegibilidade deve .ser 
estrita. Quando ela se amplia em 
demasia. como no caso brasileiro, 
desqualíflca-se o regime político. As­
sim. quando se é obrigado a procla­
mar. como se está proclamando nes­
te projeto. que o filho de governador 
é inelegjvel. o que se está pressupon­
do e reconhecendo é que o regime não 
funciona na plenitUde da ordem le­
gal. nas limitações da ordem moral. 
mas permitindo o arbitrio dos gover­
nantes contra a vontade do eleito­
rado. 

o. SR. DJALl\lA jo'ALCAO 
deço a V. Exa.pelo aparte. 

Agra-

Sr. Presidente. já fui advertido por 
V. Exa.; vou concluir. 

o Sr. Cantídio Sampaio - Se t'U 
pudesse apartear mais uma vez V. 
Exa. 

o. SR. DJAL;\J..\ FALCAO - Pois 
não! Se o Presidente permitir, terei 
muita honra. 

o. Sr. Cantídio Sampaio - '" di­
ria que o instituto da inelegibílidad<:. 
Que é quase universal. encontraria. 
nas palavras do nobre Senador. uma 
réplica bastante eloqüente. Vemos 
que poderiamos aplicar. aqui. este 
princípio: o Presidente da República 
reeleger-se, como acontece nos Esta­
dos Unidos. pelo menos uma vez. Mas. 
na realidade. a influência do cargo 
não caracteriza um regime-- isto é 
llniversal. "Quem parte, reparte t:' 
não fica com a melhor parte. ou é 
imbecil ou não tem arte." É claro. 
Excelência. que o exercício do cargo. 
a simples presença de um governador 
traz a seu filho van tage111 111 ui to 
grande porque sabemos que o povo 
também nao é perfeito - como ho­
mem. é imperfeito - e os poderosos 
do dia, ainda que não peçam. aind~t 

que não solicitem. recebem homena­
gens. Digo por. mim: tenho uma vida 
mui t o difícil: quando necessitava 
comprar algumas castanhas p a r a 
meus fílhos. nos natais da minha po­
breza. nunca. ninguém me trouxe um 
quiln de cast:mhas. HOje. Excelên­
cias. rncllell1-mc nos natais. m1l1ha 
casa de cestas de natal, que cu, em 

sinal de protesto. dou para as casas 
de caridade. É um fato que não po­
dem negar e talvez aconteça com V. 
Exas. mesmos. De modo que ~ma 
coisa é o ideal. outra é a realidade 
crua. e é para esta que se votam as 
leis. 

o. SR. DJALMA FALCAo. - Senhor 
Presidente, vou cl1eg·ar ao fim das 
minhas palavras despretensiosas, que 
tinham sobretudo o sentido de que 
eu pudesse afirmar. desta tribuna. 
que votarei contra o pro,ieto ore em 
discussão. Não tenho dúvidas de que 
éle será transformado em lei pejo 
Congresso Nacional, não por vontade 
desta Casa, mas porque é uma vonta­
de firme do Sr. Presidente da Repú­
blica. 

o Sr. Cantidio Sampaio - Náo 
apoiado. 

o. SR. D.J..\LMA FALCAo. - Sei que 
isto acontecerá. mas a história. no 
amanhã. dirá que éste foi mais um 
episódio sem glória e sem brilho para 
o Congresso Nacional. (Muito bem! 
Palmas. o. orador é cumprimen­
tado.) 

O SR. PRESIDE~TE (Wilson Gon­
I,'alves) - Tem a palavra o RI' Depu­
tado Arnaldo Nogueira. (Pausa.) 

Não esta presente. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Ca­
ruso da Rocha. 

o. SR. CARUSo. DA ROCHA <Não 
foi re\'isto pelo orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. CongTessistas. o assun­
to é extremamente simples. A regra 
geral é a elegibilidade. Os princípios 
relativos à inelegibilidade visam sem­
pre. em Direito Público. coibir aquelas 
fõrças de pressionamento que possam 
desfigurar a representatividade popu­
lar. Assim se enquadram os casos Que 
o SI'. LideI' da Maioria não compreen­
de bem. como os relativos as Inelegi­
bilidades dos filhos de governantes. 

Vivemos um momento político da 
mais alta relevância, gravidade e -
por que não dizê-lo? - obscuridade. 
Cada gesto da Câmara. cada movi­
mento do Senado, devcl'a ser dirigidJ, 
empenhada e esforçadamente. no 
sentido de achar caminhos <1l" sabC'­
doria política que nos leva.ssl'lll a um 
desatt:' rumo a reco11.',tíLucionalizaçãQ. 
:E:ste lance. êste fato. éste proJeto é 



Abril de 1970 

um episódio assim, que, paradoxal­
mente, vem sendo manejado, ele for­
ma adversa, como se fôsse o intuito 
da Maioria, da mesma M.lÍurla que, 
tantas vêzes, deu provas de rlJ>cern;­
menta, talento jurídíco-pulitcú, a 
conduzir o proc'esso político 1Jrasíleiro 
para uma cristalízac:ão definitiva das 
suas excepcionalidades. 

Sem dúvida não ignoro I1Pnl míni­
mizo o es1'ôr(:o feito, nos ',astidores, 
por diversos representantes .1n Maio­
ria da Câmara dos DeputarI(,~ e nl) 
Senado Federal. Esfôrço, sem r!úv!da, 
bem intencionado. esfôrço plllllatin f " 

sério. franciscano mesmo pt>Ja:, suas 
visíveis inspira~ões de interê:':ie pú­
blico. Não o minimizo, mas nâo pos­
so deixar sem registro o fato de co­
mo êsse esfôrço se exauriu na" ante­
câmaras. se extinguiu nas (:nmissões 
e não encontrou impulso nem pl1ergia 
para se prolongar. um pO'l<~O mais. 
para dentro dêste plenário. Devel..t 
fâzê-Io porque' a voz dos h,)l1wns pú­
blicos que aqui se reúnem. embnra di­
zimados, ainda é a voz do prlVO. ain­
da é a voz da grande sabedlll'ia polí­
tica . dêste País. 

Não é à toa. 51's. DeputarIos. não e 
em vão, Srs. Congressistas. que êstp. 
recinto aqui. hoje. embora em Bra­
sília, tenha um ,século de eXI~:tência. 

Vem. a rigor. desde as côrtes dE- Por­
tugal. Aqui. há mais sabed,ll"!<I poli­
tica do que em qualquer outrn luga!' 
dêste País, e esta instituição ll'nguém. 
nada. pode substituir. 

Por isso registro minha n1plancolía 
ao ver que a Maioria. a que rumpre 
sua vontade, e;;conde "uas "'il tudes. 
rendendo-se ao que cla pensa ~el um;l 
illlposição. Porque. se de frito n:io 
se tivesse rendido. porque, ,e 11"uvera 
perseverado naquilo que, mtllitiva·­
mente, sabc ser o caminho ela rc­
constitucjol1ali:~ação. a I c a n (' a r i a 
maiores. mais profundas e maIs sóli­
das modificações na Mens~l!!'PIl1 ori­
ginal, ou se recusaria a sanriOJ.ar um 
substitutivo que consolida e : mpulsio· 
na o País para sua crise const Jtucio­
nal maior. De fato. com isto se sub­
verte o principio que inspira " crité­
rio das inelegibilidades .. Pur quê? É 

muito simples. Assegura ao Govêrno 
a condição de manejar o qU:1dro dI:! 
candidaturas como queira e quando 
queira. O segundo artigo eloljüente­
mente prova isto, aquéle que laz ine­
legível, qualquer pessoa qUI:! se ache 
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sujeita ao processo de confisco: o ou­
tro, o que faz também ineleg1vl qual­
quer indivíduo que haja sido denun­
ciado por crimes contra a se~uranç:l 

nacional. Ambos ésses .fat.)s confe­
rem ao Executivo o pleno contrôle do 
quadro eleitora]. 

Êste o conteúdo do Projeto de Ine­
legibilidades, que ora se discute Con­
ferimos ao Executivo o pleno contrô­
le do quadro de elegibilidadp.s, êstc 
conteúdo fixa a crise política brasi­
leira em forma de lei complen,entar. 
Recusá-lo é um dever; aceitá-lo, 
uma insânia. 

Tenho dito. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Com a palavra o Deputado 
Martins Pereira. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 
Com a palavra o Deputado Paulo 

Brossard. 
O SR. PAULO BROSSARD (Semre­

visão do orador.) - Sr. Presidente. 
Srs. Congressistas, serei muito breve, 
na análise da matéria que vem sendo 
debatida e que já suscitou observa­
ções da maior procedência, da mais 
adequada pertinência. 

Os graves defeitos que apresenta o 
proj eto que dispõe sôbre inelegibili­
dade foram postos em relêvo, de mo­
do perfeito, de modo incensurável. 

Vou-me limitar. Sr. Presidente, a 
uma b r e v e consideração. visando, 
apenas, a um a3pecto do projeto. que 
me parece. devia ser salientado, dado 
que. a meu juízo. é .êle um dos que 
mais enfeiam e maculam a proposi­
ção em debate. 

Segundo o projeto "Si10 inelegíveis 
- letra n do inciso I do art. 1.0 -' 
os que tenham sido condenados ou 
respondam a processo judicial, ins­
taurado por denúncia do Ministerio 
Público, recebida a autoridade jUdi­
ciaria competente. por crime contra 
a segurança nacional, a ordem polí­
tica e social, a economia popular. a fé 
pública. e a r dministração pública, 
o patrimônio ou o delito previsto no 
art. 22 desta Lei Complementar. en­
quanto não absolvidos ou plenamente 
reabilitados" . 

Nenhuma reserva poderia eu fazer, 
quanto aos condenados. Mas. Sr. Pre­
sidente, relativamente àqlleles que, 
apenas, foram denunciados, àqueles 
que, em virtude de denúncia, estão 
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sendo processados, aquêles que não 
foram condenados a coisa alguma, a· 
pena nenhuma, parece-me insusten:' 
tável, parece-me insuscetível de de-· 
fesa. 

A denúncia é uma hipótese. Não 
passa de hipótese que deve serapu­
rada. E, enquanto não apurada, en­
quanto nâo julgada procedente, en­
quanto o processo não resultar em· 
uma condenação, t o r n a r inelegível 
aquêle que foi apenas denunciado,' 
Sr. Presidente, privá-lo dos direitos 
políticos por excelência, a mim pa­
rece uma monstruosidade. 

Eu não poderia dar o meu voto a 
isso sem trair a minha formação ju­
rídica, sem faltar aos ideais que me 
trouxeram à vida pública, Sr. Presi­
dente. 

Volto a dizer: quando um promotor, 
um agente, um órgão do Ministério 
Público apresenta uma denúncia, está' 
postulando, perante o Poder Judiciá.;. 
rio, como parte, a condenação de al­
guém, por suposta infração da.' lei. 
Mas tudo é hipótese. Partir dessa hi­
pótese, que vai ser verificada,que vai 
ser apurada. partir dela e dela ex-' 
trair esta conseqüência. é uma cruel­
dade. É atribuir à denúncia um efei­
to de coisa julgada. em matéria cri­
minal. Si et in quantum - enquanto 
não absolvido, diz o projeto, fica a 
pessoa ineiegível. Parece-me um bar-: 
barismo. uma crueldade, uma desu­
manidade, isso de se condenar prê-; 
viamente, si et in quantum, de se de­
nunciar que, enquanto não absolvido,. 
se torna inelegível. 

Peço licença para lembrar ao Con-· 
gresso que algo semelhante se lia no 
Decreto-Lei n.o 314/67. que dispôs sô­
bre a segurança. O artigo 48, artigo 
sinistro. tinha algo parecido, Sr. Pre­
sidente. Dizia êle que "a prisâoem 
flagrante delito, ou o recebimento da 
denúncia, em qualquer dos casos pre­
vistos neste Decreto-Lei, ímportará,' 
simultâneamente, na suspensão do' 
exercício da profissão, emprêgo em 
entidade privada. assim como de car-· 
go ou função na administração pú­
blica, autarquia, emprêsa pública ou 
sociedade de ecunonüa mista, até a 
sentença absolutória". 

Mas êste preceito. para honra do 
Brasil. foi. j ulgndo inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal, em' 
deeisão unânime. : 
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E o Senado, no exercício de sua 
competência, suspendeu a execução 
dêste art. 48 do Decreto-Lei n.O 314. 
Pois agora se reedita, mutatis mu­
tandi, a mesma idéia, atribuindo-se à 
denúncia um efeito de condenação 
criminal provisória e, através dêste 
efeito, eliminando-se da vida política 
cidadãos. 

Bastaria isto para que o meu voto 
fósse. contrário; bastaria isto para 
macular a propOSição que vai ser vo­
tada; bastaria isto para aconselhar 
prudência maior na feitura desta lei, 
que é, por natureza, delicada, porque 
toca em assuntos de suma importân­
cia, assim no que tange à sanidade 
das instituições representativas, co­
mo ao património inviolável e inde­
vassá vel dos cidadãos. 

Diz-se, Sr. Presidente, que a época 
é conturbada, e que estamos em face 
de uma conjuntura anormal. Mas eu 
me pergunto se algum dia consegui­
remos sair da anormalidade, reincI­
dindo em anormalidades como esta. 
Esta é a pergunta que eu me faço. 

Não nego, não desconheço, não 
ignoro tudo o que existe em nosso 
País. Tudo o que de contraditório 
existe na própria lei chamada de 
Constitucional, que éa um tempo a 
Constituição e a anti-Constituição, 
que consagra o regime da lei e exila 
o regime da legalidade. Não ignoro. 
Mas continuo a pensar que não se res­
taura a normalidade constitucional 
incidindo e reincidindo em preceitos 
desta natureza, que não apenas dão 
margem a todos os abusos, senão tam­
bém que comprometem, indelevel­
mente, a respeitabilidade da Nação 
brasileira. 

Quer-se aprimorar a democracia e 
eu temo, Sr. Presidente, que com es­
tas preocupações se esteja a estran­
gular a democracia. Eu não teria co­
ragem de fixar nos olhos dos meus 
concidadãos - digo com a mais abso­
luta franqueza - eu não teria cora­
gem de olhar nos olhos dos meus con­
cidadãos se votasse um projeto com 
tais preceitos. 

Fico nesta cláusula, Sr. Presidente, 
e ela é bastante para impedir que dê 
o meu assentimento à proposição que 
vai ser votada por esta Casa. (1\luito 
bem: :\luito bem:) 

O SR. PRESIDEXTE (Wilson Gon­
çalves) - Tem a palavra o Sr. Depu-
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tado Flávio Marcílio, Relator da ma­
téria. 

O SR. FLÁVIO MARCiLIO (Sem re­
visão do orador.) - Sr. President.e, 
Srs. Congressistas, à consideração do 
Congresso Nacional foi enviado um 
projeto de lei complementar visando 
a modificar artigos do Decreto-Lei n.o 
1.063, baixado pela Junta Militar, que 
dispunha' sõbre inelegibilidades. 

O Decreto-Lei n.o 1.063, baixado de 
acórdo com a Emenda Constitucional 
n.O 1, de 17 de outubro de 1969, esta­
beleceu casos de inelegibilidade. dando 
outras providências. Posteriormente, 
o Govêrno Constitucional enviou à 
consideração desta Casa a Mensagem 
n.O 1, com o projeto de lei que cha­
mou de Lei Complementar, alterando 
dispositivos do Decreto-Lei de inele­
gibilidades, em vigor. 

Esta explicação torna-se necessária, 
face à atitude de .alguns eminentes 
Deputados do Movimento Democráti­
co . Brasileiro, que confundiram proje­
to, substitutivo e decreto-lei de inele­
gibilidades. 

Ao receber o projeto de lei comple­
mentar, na qualidade de Relator, cha­
mou-me a atenção, de logo, o movi­
mento havido em tôrno do projeto de 
inelegibilidades, dando-o como in­
constitucional, por não haver ainda 
entrado em vigor a Constituição que 
serviu de base à sua decretação. 

Evitando qualquer discussão sõbre 
esta matéria, tomei, de logo, a orien­
tação que achei melhor, de não exa­
minar o Projeto de Lei Compleme'ntar 
levado à consideração desta Casa, mas 
refundi-lo com a Lei de Inelegibilida­
des, apresentando um substitutivo. 

Vi nesta maneira de agir a demons­
tração evidente do prestigio do .Con­
gresso Nacional porque, ao invés de 
se manifestar apenas sóbre um pro­
jeto de lei complementar que modi­
ficava dois artigos de uma lei de ine­
legibilidades, refundiu tôda a lei e 
apresentou, não a modificação à lei 
complementar, mas uma nova lei com­
plementar que abrange tõda a maté­
ria de inelegibilidades. 

Sr. Presidente. Srs. Deputados, cha­
mou-me a atenção a maneira solene e 
um tanto irreal com que, no eurso da 
discussão, falou a esta Casa o nobre 
Senador Josaphat Marinho. eminente 
membro do Movimento Democrático 

Brasileiro. Disse S. Exa. que era esta 
uma lei iníqua, uma lei injusta. Eu 
respondo: esta é uma lei de defesa da 
democracia que vivemos, tão contur­
bada nos dias atuais. Não é lei impos­
ta; é lei resultante de uma discussão 
cordial entre membros desta Casa e o 
Sr. Presidente da República, na qua­
lidade precípua de Presidente do Par­
tido que nesta Casa o sustenta. Con­
seqüentemente, não foi lei imposta, 
mas lei discutida, lei buscada para 
garantia da democracia, que todos 
nós desejamos alcançar firme e ple­
na na terra brasileira. Para saber que 
não foi lei imposta, basta que se exa­
mine o projeto enviado à nossa consi­
deração, o Decreto-Lei n.o 1.063 e, 
ainda, o substitutivo apresentado. 
Aquêles que não vieram a esta Casa 
apenas para solenemente procurar a 
derrota de trabalhe tão lealmente 
apresentado; aquêles que procurarem 
no contexto apresentado tõda trami­
tação do que aqui foi feito, estes veri­
ficarão que a lei resultou mar.ifesta­
mente do trabalho realizado nesta Ca­
sa, o que valoriza sobremodo o Con­
gresso Nacional. 

Que mandou o Sr. Presidente da 
República à nossa consideração? Man­
dou um projeto de lei complementar 
modificando o art. 1.°, letras m. n e 
o. e modificando o art. 2.° e seus pa­
rágrafos 1.0. 2.° e 3.° do Decreto da 
Lei de Inelegibilidades. 

O .Sr. Joel Ferreira - Permite-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FLÁVIO I\IARCiLIO - Con­
cedo o aparte a V. Exa. 

O 5r. Joel Ferreira - Em primeiro 
lugar, nobre Deputado. temos de re­
conhecer que há uma diferença ligei­
ra entre as três proposições, isto é, en­
tre o decreto-lei das inelegibilidades, o 
projeto enviado a esta Casa pelo Go­
vérno e o substitutivo que V. Exa., em 
boa hora, apresentou. Temos de reco­
nhecer que o substitutivo é mais ame­
no, é menos agressiVO do que as dUal> 
proposições anteriores. Mas, ainda as­
sim, não desejo aceitar, de nenhum 
modo. que só se salve a Democracia 
com essa Lei de Inelegibilidades. AI'­
tes dela, e antes das duas anteriores, 
se sustentou democracia neste .Brasil, 
mais ampla e mais plena do que a 
esta que, como todos sabem - V. Exa., 
todos nós, e o próprio Presidente da 
República reconhece - não é a de­
mocracia que o Brasil almeja, que to-
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dos desejamos. O substitutivo, apesar 
de reconhecermos ter melhorado, por 
exemplo. um dispositivo em que se 
dava arbítrio aos delegados. No meu 
Estado há subdelegados: nào sei se 
em outros existe esta figura. Os dele­
gados são dns cidades 111aiores; há 
subdeler-;ados de polícia. no interior, 
Pelo decreto-lei anterior os próprios 
delegados de políCia pOderiam tornar 
quaisquer pessoas inelegíveis. Isto é 
mais do que iníquo. No substitutivo de 
V. Exa., ésse arbítrio saiu dos delega­
dos e dos subdelegados e passou para 
os promotores. Há de se compreender 
que é uma mell10ria substancial, por­
quanto os promotores são bacllaréis 
em direito, homens que, realmente, 
não devem cometer. a bel-prazer, tan­
tn. iniqüidade. De maneira que melho­
rou, porém. há outros ângulos. 

O SR. FLAVIO l\1ARCiLIO - V. Exa, 
pediu um aparte e parece que vai fa­
zer o exame da matéi'ia, o que toma 
tempo. 

O Sr. Joel Ferreira - Encerrarei o 
aparte. Terminarei tão logo conclua 
meu pensamento. Posso fazê-lo mes­
mo até agora! 

O SR. FLÁVIO MARCiLIO - Quero 
ser cordial com V. Exa. Apenas o 
aparte não deve abranger o exame 
completo da matéria. V. Exa., no en­
tanto, pode usar a palavra quanto o 
desejar. 

O Sr. Joel Ferreira - Obrigado. 
Dois outros pontos gostaria de citar: 
por exemplo. a questão da transferên­
cia. Não posso me conformar. Um 
governadol'quc detém o poder du­
rante três anos e seis meses. se êle 
larga o c::trgo, se larga o Govérno seis 
meses antes. é elegível. Um parente 
seu. que sl'quer tenha passado à por­
ta do paláciO durante seu mandato. é 
de todo inelegível. Isto mc parece 
gritante. Outro aspecto subjeti\'o que 
a lei tem e quanto ela. altJ11 do que 
escreve. acrescenta: "('111 olltros casos, 
aquêlcs quc de qualquer maneira te­
nham contribuído" . '.. Nobre Depu­
tado, citarei o exemplo e terl11ino. 
Uma pessoa que tenha eOJltribuído. 
quando legal e constitueion::llmente 
existia a UNE e que temha eolaborado 
par::t essa il1stitui::;üo. essa pessoa, pe­
la lei. c aind:1 pelo su))stitutivo de 
V. Exa .. se torna inelegível. Há as­
pectos qUe sào realmente refubvcis. 
Por isso digo (, afirmo que lÚO posso 
acreditar que sc.:'ja a democracia sus-
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tentada apenas peja aprovação desta 
lei. Por fim, desejo f::tzer justiça a 
V, Exa. O seu trabalho foi grande, e 
sua luta, maior ainda, para que o 
substitutivo fôsse mais ameno. Mas 
sabemos que, por contingências vá­
rias, não pôde chegar ao ponto que 
queremos. Por isso, não deixo de ren­
der homenagem a V. Exa., mas não 
deixo também de estranhar profun­
damente determinados aspectos da 
lei, e nem creio que por ela seja a 
democracia salva ou sustentada. 

O SR. FLÁVIO l\1ARCiLIO - Sr. 
Presidente, 51'S. DeputadOS, agradeço a 
posição tomada pelo nobre represen­
tantedo MDB nesta Casa, fazendo, 
em parte, justiça ao trabalho apre­
sentado. 

Mas. continuando as minhas consi­
derações, devo esclarecer que não dis­
se que êste é o instrumento de salva­
ção da democracia, Disse que esta lei 
é um dos instrumentos, é um instru­
mento necessário, junto aos outros, 
para que possamos chegar a um ver­
dadeiro estado de direito, o que é coi­
sa muito diferente. 

Continuando o curso das minhas 
considerações, e no qual responderei 
trechos do aparte do meu nobre co­
lega, digo o seguinte: não houve uma 
modifcação ligeira do projeto pelo 
substitutivo. Houve uma modificação 
fundamentaL O artigo 2.° foi inteira­
mente modificado, tanto no substitu­
tivo quanto na leigslação do Decreto­
Lei 11.° 1.063. O artigo 1.0, letras m, 
n e o. sofreu transformações. Se isto 
aconteceu. pergunto: Como é que 
houve modificação ligeira? 

Sejamos coerentes e afirmemos: a 
modificac;ão foi fundamental, tôda ela 
levada a efeito por fôrça do valor do 
Congresso Nacional. Por outro lado, 
modificou-se inteiramente o processo 
de impugnação eleitoral. Há no subs­
titutivo apl"esentado uma orientação 
inteiramente nova que não é a cons­
tante da Lei n,o 1.063 e que nem fi­
gurava no projeto do Govêrno. 

Conseqüentemente, o substitutivo 
não fêz ligeiras modificações. O subs­
titutivo deu uma nova orientação in­
teiramente diferente do projeto apre­
sentado ao Congresso Nacional. 

O Sr. Aldo Fagundes - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. FLAVIO l\L\RCiLlO - COIU 
a palavra V. Exa. 

O Sr. Aldo Fagundes - Incluo-me 
nobre Deputado Flávio Marcílio, entre 
os que têm proclamado o esfôrço de 
V. Exa. como Relator da matérIa na 
Comissão Mista. para atenuar a vio­
lência, a agressividade do projeto go­
vernamental. Estando V. Exa., agora, 
nesse trecho do seu discurso, a ex­
plicar algumas das emendas Intro­
duzidas no substitutivo ora em dis­
cussão, pergunto. ao nobre Deputado 
por quê não foi acolhida a Emenda 
n.o 24, de vez que se me afigura era 
matéria pertinente às inelegibilidades. 
Como sabe o nobre Relator, tal emen­
da tinha por escopo introduzir um 
parágrafo com a seguinte redação: 

(Lê.) 

"Não se aplicam aos antigos ór­
gãos dos Tribunais de Contas 
municipais extintos os preceitos 
dêste artigo." 

A justificativa foi amplamente di'­
vulgada e certamente V. Exa. a co­
nhece por inteiro, Apenas formulo a 
indagação para registrar a resposta 
que V, Exa, há de dar a esta per­
gunta. 

O SR. FLÁVIO MARCiLIO - Antes 
de prosseguir. nas considerações que 
vinha fazendo, passo a responder à 
indagação do nobre Deputado Aldo 
Fagundes. 

Como se verifica da leitura da 
emenda. há uma referência aos tri­
bunais extintos. Se extintos, não têm 
função. A inelegibilidade decorre do 
exercício da Junção. ou da expectativa 
dêsse exercício, tanto que no curso da 
lei há afastamento definitivo e afas­
tamento temporáriO: o afastamento 
definitivo para impedir o exercício da 
função e o afastamento temporário 
para impedir apenas telllporàriamen­
te, fica na expectativa de um nôvo 
exercício. Se o membro está extinto, 
não há exercício de função, nem como 
expectativa. Conseqüentemente, como 
contrapartida, inexiste inelegibilida­
de, daí porque a emenda não foi acei­
ta. Êste ê o pensamento do Relator, 
explicado. 

Aqui, de ordem objetiva. alr,'llmas 
considerações fora111 feitas. O Senador 
Josaphat Marinho. que mais objetiva­
mente citou vários casos, apontou 
aquilo que êle chamou de injustiça. 
iniqüidade do substitutivo. Primpiro, 
salicntou S. Exa.: por que só se cassa 
o mandato e não se suspendem os di-
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reitos políticoS e fica aquele que teve 
o seu mandato eletivo cassado, sem 
suspensão dos direitos políticos, ine­
legível? 

Respondo: a cassação de .direitos 
políticos é ampla, abrange todos os 
direitos políticos, e a possibilidade de 
eleição desse candidato é apenas um 
dos direitos políticos; A vigorar a ar­
gumentação de S. Exa. também se­
riam inelegíveis todos aqueles outros 
mencionados nos diversos dispositivos 
e letras da lei das inelegibilidades que 
tiveram seus direitos políticos suspen­
sos.O fato de que o mandato político 
cassado importa em inelegibilidade é 
uma decorrência, procurou-se res­
guardar, na luta que estamos travan­
do, a sobrevivencia da democracia. 
Não é uma decorrencia da suspensão 
de direitos políticos, é uma decorren­
cia do seu afastamento no mundo do 
Poder Legislativo. 

Diz ainda o nobre Senador Josaphat 
Marinho: o substitutivo estende a 
inelegibilidade ao cônjuge do cassado. 
S. Exa. não leu o projeto. O projeto 
não se refere ao cônjuge. Daí porque 
eu disse que foi apenas uma posição 
de combate a uma lei não apreciada 
nos seus têrmos. A inelegibilidade 
para o cônjuge do cassado já estava 
complementada na Lei n.o 1.063. a 
ela não se refere o projeto. O susbti­
tutivo apenas incorporou um dispo­
sitivo que já estava legislado. E por 
que o fêz? Por que aceitou essa dis­
posição? Porque considera a indis­
solubilidade da sociedade conjugal, o 
que foi destacado, salientado pelo 
eminente Deputado, Jurista, Nélson 
Carneiro, nesta Casa, quando ponde­
rou que este é um dos casos que apon­
tam .a necessidade do divórcio, no 
entender de S. Exa. Se a sociedade é 
indissolúvel, conseqüentemente deve 
manter-se essa posição. 

O Sr. Joel Ferreira - Permite-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- Observo ao aparteante que o tempo 
do orador está esgotado. Assim, soli­
cito dar o seu aparte ràpidamente. 

O Sr .. Joel Ferreira - Nobre Depu­
tado Flávio MarcíÍio, tenho medo des­
ta nova figura da transferencia da 
responsabilidade, porque. amanhã ou 
depois. pode ir até o crime comum. Se 
o casamento é indissolúvel e o mari­
do, ou a espôsa, por qualquer circuns­
tância cometer um furto, porven-
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tura serão os dois condenados? E se 
a tese fôr mais adiante: se um come­
ter homicídio, porque indissolúvel o 
casamento, serão os dois aprisiona­
dos? Portanto, temo que a tese se 
prolongue e cheguemos aos idos em 
que nem eu nem V. Exa. pensamos 
existir. 

O SR. FLÁVIO l\lARCtLIO - Sr. 
Presidente, na qualidade de Relator, 
solicitaria fôsse-me concedido mais 
um pouco de tempo, para poder res­
ponder às objeções aqui .feitas. 

O argumento de V. Exa. é artifi­
cioso. Nós estamos examinando posi­
ções diferentes. Aqui é um caso de 
ordem política em que, .como salien-' 
tou o próprio Senador Josaphat Ma­
rinho, o cõnjuge do cassado é desti­
tuído de tôda a autoridade, mas a 
conseqüência é que a autoridade de 
que é desprovido é porque está no 
Chefe da. sociedade conjugal. Conse­
qüentemente, a atitude política que 
deva ser tomada está correlata a am­
bos. 

Ainda, o nobre Senador Josaphat 
Marinho, criticou a letra f, do Art. 1.0 
do Projeto, do Substitutivo que diz: 

uf) os que, por ato de subversão 
ou de improbidade na adminis­
tração pública, direta ou indireta. 
ou na particular. tenham sido 
condenados à destituição de car­
go, função ou emprego em virtu­
de de sentença transitada em 
julgado." 

Entendeu S. Exa. que a inelegibi­
lidade decorresse tão-sàmente daque­
les casos julgados em processo judi­
cial. 

Esqueceu-se S. Exa., no exame des­
ta letra. que não há inovação no subs­
titutivo. Ela vem da Lei de Inelegibi­
lidade de 65. votada, nesta Casa. com 
apolo de todos aqueles que participa­
ram da votação, sem nenhuma obje­
ção. e. hoje. são eminentes Membros 
do Movimento Democrático Brasileiro. 

Por outro lado, não se justifica se­
ja excluído o processo administrativo 
da inelegibilidade. Acontece. muitas 
vezes. Sr. Presidente e Srs. Congres­
sistas. que se apura, em processo ad­
ministrativo, um ato de improbidade 
de tamanha relevância que a pessoa 
julgada se sente até mesmocllvergo­
nhada de levá-lo aos tribunais. 

Então. eu pergunto.aquêle que so­
freu condenação judiCial tem a pu-
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nibilidade decretada e porque não o 
outro. num crime muito mais grave, 
apurado, apenas, em processo admi­
nistrativo e no qual se lhe deu ampla 
defesa? 

Vemos assim, Sr. Presidente e Srs. 
Congressistas, como as observações 
foram apenas solenes, mas sem se 
aprofundar nas raizes e examinar 
realmente o que acontece. 

Chamou-me a atenção. pela posi­
ção liberal sempre ocupada nesta Ca­
sa. as considerações aqui expendidas 
pelo nobre colega Deputado Paulo 
Brossard. Referiu-se ele à letra n do 
art. 1.°, n.O l. do Substitutivo. 

Inicialmente, devo dizer a S. Exa. 
que a letra n, como se encontra no 
Substitutivo. foi o resultado de emen­
da apresentada pelo Deputado João 
Menezes, do Movimento Democrático 
Brasileiro. Mas não é este, apenas, o 
aspecto a que me quero referir. O 
nobre Deputado é de uma tendência 
profundamente liberal, também a 
minha tendência. Apenas, o seu libe­
ralismo se situa mais altruisticamen­
te no campo do que deve ser, e eu 
vejo a realidade de ordem subjetiva. 
E, vendo esta realidade. faço uma 
distinção dos crimes. Os crimes apon­
tados na letra n são crimes mais di­
retamente ligados à segurança na­
cional. a cujo exame. para manuten­
ção da própria democracia. devemos 
dar maior elasticidade . Se fôsse cri­
me de ordem não propriamente poli­
tica. de ordem contlgente, mas cri­
me que atingc a própria personalida­
de humana. então. meu liberalismo 
teria recusado a letra n, como. está 
incluída no substitutivo e que é resul­
tado de emenda de um dos Membros 
da Casa. A democracia procura res­
guardar-se. Na letra n. como se susci­
tou. ~ão crimes contra a fé pública, 
contra o patrimônio. contra a segu­
rança. Em que época estamos :viven­
do? Época de terrorismo. época de 
gangsterismo. época de reação con­
tra o estado democrático. Conseqüen­
temente. o meu liberalismo não vai 
tão longe para deixar que apenas ao 
resultado de condenação se dê a Ine­
legibilidade. Há uma segurança e há 
denúncia do Ministério Público. re­
cebida pela autoridade competente. 
Não é. apenas. a denúncia e o recebi­
mento da denúncia pela autoridade 
competen te. 
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SI': Presidente. Srs. Cungresslstas. o 
problema. de modo geral esta ·efici­
entemente esclarecido. A matéria que 
faremos votar é resultante do traba­
lho du Cungresso Nacional. é uma 
luta que travamos para alcançar J 

democracia que todos desejamos. 
Lembro-me bem da lição que aprendi 
no:; meus primeirus 11assos no estudo 
do Direito. 

A paz é o fim que o Direito tem em 
vista. A luta é o meio de que se serve 
para () c.onseguir. Por muito tempo. 
pois. que o Direito ainda esteja amea­
çado pelas ataques da il1Jwstiça - e 
assim acontecera enquanto o mundo 
for mundo - nunca êle poderá subs­
tituir a violência da luta. A vida do 
Direito é uma luta: luLa dos povos. 
do Estado. das classes. dos individuas. 
Esta é uma lu ta da justiça do nosso 
Govêl'l1o para o restabelecimento da 
democracia plena no Brasil. (Muito 
bem! :Uuito bem! - Palmas.) 

O SR. I'RESIDENTE (João Cleofas) 
-Não há mais oradores inscritos. Ne­
nhum dos Srs. Congressistas desejan­
do usar da palavra. vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não há. evidentemente. número pa­
ra votação. Convoco os Srs. Congres­
sista,:; para nova Sessão. às quatorze 
horas e trinta minutos. a fim de se 
proceder a votação do pl'Ojeto. cuja 
discussão aeaba de se eneerrar. 

De acordo com o ent.endimento ha­
vido entre os eminentes lideres. a Me­
sa da Câmara e esta Presidência. fica 
deliberada a transferência das Ses­
sões Ordinárias. tanto da Camara eo­
mo do Senado. que deviam realizar­
se. hoje. no horário comum. para 
amanhã. com a mesma Ordem do Dia 
ja estabelecida. 

Está encerrada a Sessào. 
ILcrGllla-.\c Cl Scsscio Ii.~ 13 horas c 

50 /llI/tulos.} 

ATA DA 6.° SESSÃO CONJUNTA 
EM 23 DE ABRIL DE 1970 
4.11 Sessão Legislativa Ordinária 

da 6." Legislatura 
I'UESIDJ!;NCI .. \ no SR. JOAO 

CLEOI'AS 

A:; H horas .e 30 minutos. ac113m­
se J1rc~(,11 tes os Srs. Senadores: 

Jn~é Guiomard --- Oscar Passos 
- navIO Brito - Edmundo Levi 
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-- Milton Trindade - Cattcte Pi­
nheiro - Lobão da S i 1 v e i r a -
Clodoll1ir Millet - Sebastião Ar­
cher - Vietorino Freire :- ?ctrônio 
Portella - José Cãndido - Si);:efredo 
Pacheco -.- Waldemar Alcântara 
Wilson Gonçalves - Duarte Filho -
Dinarte Mariz - Manoel VilJaça -
Ruy Carneiro - Argemiro de Figuei­
redo -- Domício Gondim - João 
Cleoias - Pessoa de Queiroz - José 
Erl11irio - Teotônio Vilela - Arnon 
de Mello - Leandro Maciel -- Júlio 
Leite - José Leite - Antônio Fer­
nandes -. Antõnio Balbino - Josa­
phat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Raul Giuberti 
- Paulo Tõrres - Vasconcelos Torres 
- Aurélio Vianna - Gilberto Mari-
nho - Benedicto Valladares -- No­
gueira da Gama - Carvalho Pinto -
Lino de Mattos -José Felici:lno -
Fernando Corrêa - FiJinto Müller -
Bezerra Neto - Ney Braga '. Mello 
Braga - Celso Ramos - Antôni:1 
Carlos '- Attílio Fontana -- Guid') 
Mondin -- Mem de Sá. 

E OSSRS. DEPUTADOS: 

.I\cre 
Geraldo Mesquita -- ARENA: Nos­

ser Almeida -'-- ARENA: Ruy Lino -
MBD: Wanderley Dantas - Ah'ENA; 

Amazonas 

Abl'ahâo Sabbá - ARENA; Joel 
Ferreira -' MDB: José Esh'ves -
ARENA; José Lindoso - AliENA: 
Leopoldo Peres - ARENA; R .. 1ll11undo 
Parente - ARENA. 

l'ará 

Adriano Gonçalv('s - ARI!:NA: Ar­
mando Corrêa -- ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA: Martins Júnior -
ARENA. 

Maranhão 
Alexandre Costa - ARENA; Améri­

co de Souza - ARENA: Emillo Mu­
rad - ARENA; Eurico Rih':lro -
ARENA: Freitas Diniz -- MDB: Hen­
rique de La Roeque - ARENA; lvar 
Saldanha - ARENA: José 6urnett -
MDB: José Marão Filho - ARENA. 
Nunes Freire - ARENA; Piles Sa­
baia - ARENA: Raimundo B o g é a 
- .ARENA: Temistocles Teixeira -
ARENA: Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 
Ezequias Costa -, ARENA: I<'austo 

Castl"Jo Branco -- ARENA: Heitor 
Cavalcanti - ARENA: Joaquim Pa-
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rente -, ARENA; Milton Bl'anoão -­
ARENA: -.- Paulo Ferraz - f_RENA; 
Sousa Sa.ntos - ARENA. 

Ceal'á 

Alvaro Lins '''' MDB: Delmiro 01l­
veira - ARENA; Erne.sto Valente -
ARENA; Figueiredo Corrêa - MDB; 
Flávio Marcilio - ARENA; Furtado 
Leite - ARENA; Humberto Bezerra 
-ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
- Josias Gomes - ARENA; Leão 
Sampaio - ARENA; Manuel Rodri­
gues - ARENA; Ossian Araripe -
ARENA; Paes de Andrade - MDB: 
Régis Barroso - ARENA; Vicente 
l.ugusto - ARENA; Virgílio Távora 
-- ARENA; Wilson Roriz - ARENA. 

Rio Grande do Norte 
Grimaldi Ribeiro - ARENA; Jessé 

Freire - ARENA; Theodol'ico Be­
zerra - ARENA: Vingt Rosado -
ARENA. 

Paraíba 

Flaviano Ribeiro - ARENA: Hum­
berto Lucena - MDB; Janduhy Car­
neiro - MDB: Monsenhor Vieira -
ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Alde 
Sampaio - ARENA (SEl ; Antõnio 
Neves - MDB; Aurino Valo i s -
ARENA; Carlos Alberto Oliveira -
ARENA: Geraldo Guedes - ARENA; 
Hcráelio do Rêgo - ARENA; José 
Meira - ARENA (SE); Josias Leite 
- ARENA: Magalhães Melo -
ARENA; Milvernes Lima - ARENA; 
Paulo Maciel - ARENA; Tabosa de 
Almeida - ARENA; Thales Ramalho 
- MDB. 

Ala/:,oas 
Djalma Falcão - MDB; Luiz Ca­

valcante - ARENA: Medeiros Neto­
ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
Pereira Lúcio '- ARENA: Segismuudo 
Andrade - ARENA. 

Ser/:,ipe 

Arnaldo Garcez - ARENA; Augus­
to Franco - ARENA: José Carlos Tei­
xeira - MDB: Luís Garcia - ARENA; 
Passos Pôrto - ARENA: Raimundo 
Diniz - ARENA. 

Bahia 

Alves Macedo -- ARENA: Antonio 
Carlos Magalhães - ARENA; Clodo­
aldo Costa .- ARENA; Edgard Pe­
reira ,- MDB: Edwaldo F 1 ô r e s -
A R E N A: Fernando Magalhães -
ARENA: Hancquim Dantas - ARENA; 
Heitor Dias - ARENA; João Alves-
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ARENA; João Borges - MDB; Luiz 
Braga - ARENA: LunaFreire -
ARENA (SE); Manuel Novaes - .... 
ARENA; Neci Novaes - ARENA: Ney 
Ferreira - MDB; Odulfo Domingues 
- ARENA; Oscar Cardoso - ARENA; 
Raimundo Brito - ARENA; Régis 
Pacheco - MDB; Rubem Nogueira 
- ARENA; Ruy Santos - ARENA; 
Theódulo de Albuquerque - ARENA; 
Tourinho Pantas - ARENA; Vasco 
Filho - ARENA; Josaphat Azevedo. 

Espírito Santo 

Dirceu Cardoso - MDB; Feu Rosa 
- ARENA; Floriano Rubin - ARENA; 
·Oswaldo Zanello - ARENA: Parente 
Frota - ARENA; Raymundo de An­
drade - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Adolpho de Oliveira - MDB; Af­

fonso Celso - MDB; Alair Ferreira 
- ARENA; Altair Lima - MDB; 
Amaral Peixoto - MDB; Daso Coim­
bra - ARENA; Dayl de Almeida -
ARENA; Edgard de Almeida - MDB; 
José Saly - ARENA; Luiz Braz -
ARENA; Mário :ie Abreu - ARENA; 
Rockefeller Lima - ARENA; Ray­
mundo Padilha - ARENA; Rozendo 
de Souza - ARENA. 

Guanabara 
Amauri Kruel - MDB (SE); Arnal­

do Nogueira - ARENA; Cardoso de 
Menezes -ARENA; Erasmo Mar­
tins Pedro - MDB; Lopo Coelho -
ARENA: Nelson Carneiro - MDB; 
ReynaldO Santana - MDB; Veiga 

. Brito - ARENA. 

Minas Gerais 
Aécio Cunha - ARENA; Aureliano 

Chaves - ARENA; Austregésilo Men­
donça - ARENA; Batista Miranda -
ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; 
Dnar Mendes - ARENA; Edgar Mar­
tins Pereira - ARENA: Elias Carmo 
- ARENA; Geraldo Freire - ARENA; 
Guilherme Machado - ARENA; Gus­
tavo Capanema - ARENA; Hélio 
Garcia - ARENA: Hugo Aguiar -
ARENA: Israel Pinheiro FilllO -
ARENA; Jaeder Albergaria-ARENA: 
José Bonifácio - ARENA; José Maria 
Alkmim - ARENA; Manoel de Al­
meida - ARENA: Manoel Taveira 
...:. A R E NA ; Maurício de Andrade 
- ARENA: Monteiro de Castro -
ARENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Nogueira de Resende - ARENA; Oza-

. nan Coelho...:.... ARENA: Padre Nobre 
- MDB; Pedro Vidigal - ARENA; 
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Pinheiro Chagas - ARENA; Renato 
Azeredo - MDB; Rondon Pacheco 
- ARENA; Sinval Boaventura -
ARENA; Tancrcdo Neves - MDB; 
último de Carvalho - ARENA; Wal­
ter Passos - ARENA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; Alceu 
de Carvalho - MDB; Aniz Badra -
ARENA; Antônio Feliciano - ARENA; 
Armindo Mastrocolla - ARENA; Athiê 
Couri - MDB; Baldacci Filho -
ARENA: Baptista Ramos - ARENA; 
Bezerra de Melo - ARENA; Braz No­
gueira -ARENA; Cantídio Sampaio 
- ARENA; Cardoso de Almeida -
ARENA (SE); Dias Menezes - MDB; 
Ferraz Egreja - ARENA; Francisco 
Amaral - MDB; Franco Montoro -
MDB; Hamilton Prado - ARENA; 
Herbert Levy - ARENA; !talo Fittí­
paldi - ARENA; José Resegue -
ARENA; Lacorte Vitale - ARENA; 
Lauro Cruz - ARENA: Levi Tavares 
- ARENA; Nazir Miguel - ARENA; 
Ortiz Monteiro - ARENA; Pedroso 
Horta - MDB; Pereira Lopes -
ARENA; Plínio Salgado - ARENA; 
Santilli Sobrinho - MDB; Sussumu 
Hirata - ARENA; Ulysses Guimarães 
-MDB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Vala dão - ARENA; Benedito Ferrei­
ra- ARENA; Emival Caiado -
ARENA; Jales Machado - ARENA; 
Joaquim Cordeiro - ARENA; Jo­
sé Freire - MDB; Lisboa Machado 
- ARENA; Rezende Monteiro 
ARENA; Wilmar Guimarães 
ARENA. 

Mato Grosso 

Edyl Ferraz - ARENA; Garcia Ne­
to - ARENA; Gastão Müller -
ARENA; Marcílio Lima - ARENA; 
Nelson Benedito - ARENA; Saldanha 
Derzzi - ARENA. 

Paraná 

Accioly Filho - ARENA; Agostinho 
Rodrigues - ARENA; Alipio Carva­
lho - ARENA; Antônio Anibelli -
MDB; Cid Rocha - ARENA; Emílio 
Gomes - ARENA; Fernando Gama 
- MDB: Hamilton Magalhães -
ARENA; Haroldo Leon Peres 
ARENA; Henio Romagnolll .- ARENA; 
João Paul!no - ARENA; José Richa 
- MDB; Justino Pereira - ARENA; 
Lyrio Bertolll - ARENA; Maia Neto 
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- ARENA; Minoro Miyamoto 
ARENA; Zacharias Seleme - ARENA. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA: Albino 
Zeni - ARENA; Aroldo Carvalho -
ARENA: Carneiro Loyola - ARENA; 
Genésio Lins - ARENA: Joaquim Ra­
mos - ARENA; Lenoir Vargas -
ARENA; Osni Regis - ARENA: Ro­
mano Massignan ...:.... ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Adylio Viana - MDB: Alberto Hof­
fmann - ARENA: Aldo Fagundes -
MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Antônio Bresolin - MDB; Arlindo 
Kunsler - ARENA; Arnaldo Prietto 
- ARENA; Ary Alcániara - ARENA; 
Clóvis Stenzel - ARENA: Daniel Fa­
raco - ARENA; Euclides Triches -
ARENA; Jairo Brun - MDB: José 
Mandelli - MDB; Lauro Leitão -
ARENA: Norberto Schmidt - ... 
ARENA; OtáviO Caruso da Rocha -
MDB; Paulo Brossard - MDB: Vasco 
Amaro ARENA; Victor Issler -
MDB. 

Ama})á 

Janary Nunes - ARENA. 

Rondônia 

Nunes Leal - ARENA. 

Roraima 
O SR. PRESIDENTE (João Cleo(as) 

- As listas de presença acusam o 
comparecimento de 54 Srs. Senadores 
e 269 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental. declaro aberta a Ses­
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretario procede à 
leitura da At.a da Sessão anterior. 
que é aprovada. sem debate. 

O SR.PRESIDENl'E (João Cleo(as) 
- A presente Sessão destina-se à vo­
tação. em turno único. do Projeto de 
Lei Compleml'ntar n.o 1. de 1970. que 
altera dh;positivos do Decreto-Lei n.O 

1.063. de 21 de outubro de 1969. 

Ao projeto foram apresentadas 58 
emendas perante a Comissão. 

A Comissão Mista, em seu parecer 
sob n.O 1. de 1970, conclui pela apre­
sentação de substitutivo integral. que 
consubstancia o parecer do Relator. 
às Emendas com parecer favoravel de 
n.o. 9.32 (cm parte). 34. 36. 38. 52. 56 
e 58. às Emendas com Subemenclas de 
n.o, 33 e 57 . .e às Subeml'ndas de 
n.o. 1 a 12, aprovadas na· Comissão. 
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A discussão foi encerrada na Sessão 
realizada pela manhã. (Pausa.) 

presel) tes 54 51'S. Scnadorcs e 269 
51'S. Deputados. 

Há número rcgimental. Vai-sc pro­
ceder à votação do substitutivo da Co­
missão Mista, que tcm prefcrência re­
gimental. 

Sôbre a mcsa há rcqucrimento que 
vaLseI' lido pelo Sr. l.°-Sccrctário. 

É lido o scguintc 

REQ·Ulm.l!\1EN'l'O 

Nos termos do art. 281, combinado 
com o art. 212, letra n, do Rcgimento 
Interno, do Senado, requeiro votação 
notl-lÍnal para o Substitutivo da Co­
missão Mista ao Projeto de Lei Com­
plementar n.o 1/70 (CN), que altera 
dispositivos do Decreto-Lei n.o 1.063, 
de 21 de outubro de 1969. 

Sala das sessões, em 23 de abril de 
1970.- Aurélio Vianna - Humberto 
Lucena. 

o SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Nos termos do art. 50 da Consti­
tuição, tanto o requerimento quanto 
o projeto em discussão deverão ser vo­
tados por maioria absoluta dos 51's. 
Senadores e dos 51'S. Deputados. 

Em votação. o requerimento que 
acabou de ser lido. 

O Sr. Calltidio SallllJaio - Sr. Pre­
sidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Joâo Cleofas) 
- Com a palavra o Sr. Deputado 
Can tidio Sampaio, pela ordem. 

O SR. CANTiDlO SAMPAIO (Pela 
ordem) - Sr. Presidente. ouvindo 
apcnas o requerimento, não o fixei 
bem. 

Pediria a V. Exa. que esclarecesse: 
primciro. se o requerimento sc refcre 
ao substitutivo exclusivamente e, se­
gundo. tendo sido pedido para o subs­
titutivo. se a validadc do requcrimen­
to se atém a essa proposição. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O Sr. l.°-Sccretário fará o obsé­
quiO de ler novamcntc os termos do 
rcquerimento. para completa eluci­
dação dc V. Exa. 

O Sr. Sccretário proccde à Ici­
tura do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) 
- Como vêcm o Plemirio c V. Exa., 
o requerimento solicita votação no-
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llli Il aI para o substitutivo da Comis­
são Mista. 

O Sr. Cantidio SaOlJ);tio - Muito 
obrigado a V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- OS 51'S. Scnadores que aprovam o 
requerimento queiram conscrvar-se 
sentados. (Pausa.) 

OS 51'S. Dcputados que aprovam, 
igualmente. o requerimento queiram 
consc1'yar-sc sen tados. (Pausa.) 

Está aprovado o requerimento. Va­
mos passar à votação. de acôrdo com 
a dcliberação do Plenário. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peciO a palavra para en­
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 
- V. Exa. dispõe de 5 minutos para 
cncaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para 
cncaminhar a votação. Não foi re­
visto pelo orador.) - Sr. Presidente 
e 51'S. Congressistas, tive a oportuni­
dade de acentuar. hoje, na sessão 
matutina. em apartes ao nobre Se­
nador Josaphat Marinho e aos 5rs. 
Deputados Wilson Roriz e Djalma 
Falcão, a alegria com que via. num 
projeto de lei que não merece meus 
aplausos. a preocupação do Govel'l1o 
em prestigiar tese que aqui tenho de­
fendido e para a qual. nem sempre, 
tcnho cncont.rado apoio da Maioria. 
Não é só quanto à indissolubilidade 
do vinculo conjuga!. que já passa a 
ser rcivindicação de todos que se de­
dicam à vida política mas. também, 
a prceminencia da ilegitimidade dos 
filhos sóbre a legitimidade. Os filhos 
ilcgitimos. que não podcm ser reco­
nhecidos dos homcns públicos, por 
mais poderosos que sejam esses ho­
mens públicos. podem pleitear man­
dato; os filhos legitimas cstão impe­
didos. 

Há. porém. um cxemplo a mais que 
quero trazer ao conhecimento da 
Casa. Aprovado o Substitutivo - e 
isso não é raro e, ao contrário. é da 
vida dc todos os dias -. aprovado o 
Substitutivo. a cspõsa legítima. do 
cassado é impedida de ser elcita. 
proibida de ser eleita. Mas se esse 
mesmo cassado tiver uma concubina 
notória. ainda mais poderosa do que 
a cspôsa de que esteja separado de 
fato, esta concubina pode ser eleita. 

Nào vejo. Sr. Presidente, como dei­
xar de consignar este fato. numaho-
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ra em que se continua a jogar apôdo 
sôbl'e a minha atitude, na defesa da 
revisão das leis da família. 

Bssc projeto do Governo atende a 
tõdas as mais justas reivindicações. 
É. pois. com pesar que. homem ligado 
ao mcu Partido. por convicção hau­
rida na vida democrática, não lhe 
possa dar meu voto. Mas não posso 
dcixar de consignar que o Governo 
acabou atendendo àquelas tescs pelas 
quais me tenho batido nesta Casa. O 
exemplo da concubina é de ontcm. 
todos temo-lo diante dos olhos, nos 
ouvidos. l1:ste exemplo está na mente 
de qualquer dos ilustres 5rs. Senado­
res. de qualquer dos Srs. DeputadOS. 
A concubina. a concorrente da espõ­
sa muitas vêzes, é muito mais pode­
rosa do que a espõsa; a espõsa, por 
ser espõsa. não poderia ser eleita: a 
concubina, porque é concubina, pode­
ria ser eleita. (Muito bem!) 

O Sr. Cantídio Sampaio - Peço 
a palavra, Sr. Presidente, para COl1-

testar. 
O SR. PRESIDENTE (Joáo Cleofas) 

_ Tem a palavra V. Exa. 
O SR. CANTtDIO SAMPAIO (Não roi 

revisto pelo orador.) - Sr. Presiden­
te, realmente. falta, nesta Casa. a 
saudosa figura de Monsenl10r Arruda 
Cámara para responder ao nobre 
Deputado Nelson Carneiro. Entretan­
to, em homenagem a êsse ilustre mor­
to, quero lembrar ao Sr. Nelson Car­
neiro. que não perde oportunidade pa­
ra defender suas teses de dissolucão 
da família brasileira. que este .projeto 
não vai ao encontro de suas teses. Fi­
lhos ilegítimos não são filhos perante 
a lei: e as concubinas jamais mere­
ceriam. de quem quer que seja. a con­
sideração quc merece a espõsa. na hi­
pótese de transferéncia de prestigio 
de cassad 1S. que esta proposição visa 
precipuamente a evitar. 

As hipóteses assinaladas por S. Exa. 
não tem qualquer relação com o pro­
jeto. l1:ste projeto não se volta para a 
defesa de nada que scja espúrio. de 
nRda que atente contra. que vise a dc­
sin tegrar a família brasileira. O\luito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Para encaminhar a vota­
ção. tem a palavra o Sr. Deputado Al­
do Fa:;undes. 

O SR. ALDO FAGUNDES (Para en­
caminhaI' a votação. Scm rcvisão do 
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orador.) - Sr. Presidente, no trans­
curso da Sessão matutina inúmeros 
oradores. particularmente os que in­
tegram a bancada da oposição, tive­
ram oportunidade de argüir os moti­
vos que impedem nossa representação 
oposicionista, no Congresso Nacional, 
votar favoràvelmente à matéria em 
debate. 

Não desconhecemos o notável es­
fôrço desenvolvido pelo eminente co­
lega Relator, Deputado Flávio Mar­
cílio, para atenuar os dispositivos 
mais draconianos da proposição go­
vernamental. Malgrado isso, não lo­
grou a comissão mista trazer à con­
sideração do Congresso Nacional um 
substitutivo que pudesse receber nosso 
endôsso, pois que os diferentes incisos, 
parágrafos, alíneas, artigos que inte­
gram a proposição, muitos dêles con­
sagram injustiças flagrantes. 

Entre êsses incisos, .Sr. Presidente, 
eu me permito reiterar as considera­
ções trazidas ao conhecimento do 
Congresso pelos diferentes oradores. A 
parte final da alínea b do inciso 1.° 
do art. 1.°, isto é, o lançamento do 
impedimento, para a disputa de car­
gos eletivos, ao cônjuge daquele que 
foi atingido por alguma punição revo­
lucionária, decorre da: letra expressa 
da Constituição de que a pena não 
pode passar da pessoa do delinqüen­
te. E, a ser consagrado o dispositivo 
ora em debate, isto vai ocorrer, pois 
que a lei dá a punição política a um 
dos cõnjuges como impedimento para 
que o outro possa disputar eleições. 
A lei, .se assegura a figura da punição 
revolucionária, ao lado dêsse disposi­
tivo, é o bastante para justificar a 
posição contrária e o voto da bancada 
opOSicionista no Congresso Nacional. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Deputado 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCE!"iA (I'ara 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, o Movimento Democrá­
tico Brasileiro, pela sua liderança na 
Câmara dos Deputados, vem trazer a 
sua palavra. que deverá ficar nos 
Anais do Congresso Nacional, no mo­
mento em que se vota o Projeto de 
LeI Complementar n.a 1, de 1970, que 
dispõe sóbre as inelegibilidades. 

De um modo geral já foi bem fixa­
do, perante os repre:;entantes do povo 
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nas duas Casas do Congresso Na­
cional e perante tôda a Nação, o pen­
samento polítiCO do nosso Partido a 
respeito de matéria que reputamos de 
transcendental importáncia. sobretu­
do quando estamos a iniciar um ano 
por todos considerado eminentemente 
político. 

Chamados a participar do debate 
préViO do assunto no âmbito admini::;­
trativo do Ministério da Justiça, acor­
remos ao apêlo que nos foi feito pelo 
Govêrno, através do Sr. Ministro Al­
fredo Buzaid, e ali, perante S. Exa., 
nos defrontamos com os representan­
tes da Aliança Renovadora Nacional. 
Não nos faltou, naquela oportunidade, 
como não nos faltará agora, a neces­
sária altivez, a indispensável dignida­
de para colocar os pontos de vista da 
Oposição sobre o tema que, naquêle 
momento; se começava a discutir, en­
tre o Govêrno e as lideranças dos dois 
Partidos, qual fósse a reforma política 
do País. 

No tocante às inelegibilidades, dei­
xamos bem expressa a nossa opinião 
de que, antes de tudo, considerávamos 
que o Decreto-Lei, que havia sido 
baixado pelos três Ministros Milita­
res, no exercício temporária da Pre­
sidência da República, .era flagrante­
mente inconstitucional. E logo o Sr. 
Ministro da Justiça expôs o seu pon­
to de vista para nos dizer, como, tal­
vez, não poderia deixar de acontecer 
naquele instante, que a opinião do 
Govêrno era diametralmente oposta 
àquela que estávamos a colocar sóbre 
a mesa daquela rc.união. 

Entretanto, qual não foi a llossa 
satisfação. ao verificar, passado al­
gum tempo. através do noticiário da 
imprellsa, que a própria Liderança do 
Govêrno, nas duas Casas do Congres­
so Nacional, havia, afinal, convencido 
o Sr. Presidente da República, o Ge­
neral Garrastazu Médici, e por conse­
guinte o próprio Ministro da Justiça, 
Professor Alfredo Buzaid, de que real­
mente, o decreto-lei das inelegibili­
dades era inconstitucionaL Tanto 
assim que a própria Aliança Renova­
dora Nacional. pelo seu ilustre Rela­
tor na Comissão Mista do Congresso 
Nacional, o nobre Deputado Flávio 
Marcilio, apresentou um substitutivo­
geral sóbre a matéria, para que. afi­
nal. tóda ela fosse contida na disci­
plinação de uma lei cOlllplemen tal', 
como o eXigia a reforma constitucio-
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nal outorgada. Assim. pelo menos sob 
esse aspecto formal. podemos anun­
ciar ao Congresso e à Nação que um 
ponto de vista do Movimento Demo­
crático Brasileiro foi vitorioso: a in­
constitucionalidade do decreto-lei uas 
inelegibilidades. 

A parte essa ponderação, resta fi­
xarmo-nos, ligeiramente, subre alguns 
pontos substanciais do projeto do Go­
verno e, já agora, do próprio Substi­
tutivo da Comissão Mista do Congres­
so Nacional. 

Aliás, nesse particular, lamer. tamos, 
profundamente. que não tenn::lm ou­
vido os pontos de vista do Movimen­
to Democl'ático Brasileiro. É que pro­
curamos, no nosso Substitutivo. sul)s­
crito pelo Deputado Ulysses Guima­
rães. em nome de nossa agremiaçãn. 
defender, a todo custo, o estado de 
Direito, pois lutamos por Íl1<'Juir 11',1 

lei complementar o resultado d(JS es­
tudos que [oram feitos pelos noss.):; 
mais eminentes juristas, nu sentidJ 
de que determinadas inele~ilJilldades 
só fôssem admitidas depois J(, deci· 
sões judiciais passadas em ,ltIl gado. 
É que, ai, chegamos j ustamen te, na­
quele ponto que nos parece () mais 
importante dêsse debate, entre todos 
aquêles que fazem parte do trabalho 
final da Comissão Mista. qual seja o 
de que o Governo, a esta f,ltura, 
quando o Pais inteiro é ~onvocado 

para comparecer aos comicios elei­
torais, quer fazer incluir. na Lei de 
Inelegibilidades, um dispositivo pelo 
qual todo aquele que vier J. ser de­
nunciado por determinados ('rimes se 
torne incapaz de ser C:lndlCi.lto alls 
pleitos eleitorais. Isto quanoo tóda :1 

trudição do Direito Com;titucinnal do 
mundo civilizado, inclusive rir. Brasil, 
é no sentido de que somente se tor­
ne inelegível o condenado por sen­
tença irecorrivel. 

Se o Congresso Nacional aeeitar 
êsse dispositivo, não tenh:ullol' dúvi­
da:;, Sr. Presidcnte, Sr.,. CongreSSis­
tas, de que nós estaremos abrindo ca­
minhu. neste Pais. para as persegUI­
ções politicas mais mcsQull1l,as ao 
homem público brasileiro. Não há 
quem evite, senüo as autorida­
des da mais alta cúpula aumülistra­
tiva do Faís. entre as quais incluo, 
com rcspeito, a própria Ilel"s"nnlidade 
do EXl11o. Sr, Presidente da RqJúbli­
ca, o General Garrastazu Médici, 
que os Senhores Governadores de Es-
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tudo ou os seus nuxll!ares lI1wdlatos 
procurem se ut!lízal' desta Lei como 
in.,trunll'nto de vingan~a politíca 
contra os seus adversários e de pro­
seli ti!;l)lo, na~ campanhas eleitorais. 

Ésse é, realmente, um aspecto que 
merece meditaçüo do COllgrel:.~o N:1-
cional. L:l.ll1entamos que '1s rígidas 
normas regimentais que dirigem, lloje, 
depois dos Atos Institucionais, os tra­
b~tlhos do Cungresso Nacion:ü, nrw 
nus tenll:un permitido, a mim e ao 
Si'l1ador Aurélio Vianna, Lider do Mo­
vimelJto Democrático Bmslleiro no 
SI'nado da República, trazer ao des­
taque da discussão e vota<;:lo ao Pte­
l1:.1rio essa norma a que acalJamos de 
nos referir. Temos para nós, se pu­
desse decidir sóbl' e ela sepuraàamen­
te, o Congresso Nacional, conhecen­
do como conhece a realidade políti­
ca do País. niio haveria de dn r o seu 
poio a ésse artigo do substitutivo. 
Sr, Presidente. e Srs. C()úgr~l'-Sishs, 

porque el:!. represent~ um das maiores 
retrocessos da nossa história repu­
blicana, 

Além dés!'ie ponto. há um outro, que 
não pode pas.s:tr. também, ~em a l.\QS­

sa mais veemente crítica que (' aqu&­
le que diz respeito à dimil1uic:'o dos 
prazos para a desincompatib!lizaçii.o 
de auxilíares do Govêrno. A Cc:missãa 
Mista do Congresso Nacional ainda 
conseguiu o milagre. que foi o oe con­
vencer o Sr. Presidente da RepúbJicfl, 
General Garrastazu Médici, (~'U CUl\\S 

boas intenções ainda acreditamos, 
através do Sr. Ministro da Justiça, 
ProL Alfl'edo Buznid. da }1ecessidaclc 
de manter, na Lei de Inelegibllidad .. , 
o ])razo de seis meses para desincolll­
)):!tibiJização dos senhores. Governa­
dores. Mas. o prazo de três ou. se n.1o 
nos ~ng{l.namos. de quatl'O n\e~'!'s. que 
ainda ficou para a desinco!11patibill­
zação dos 51'S. Ministros e secretários 
de Estado é absurdo, porque isso per­
mitirá a essQS autoridades Jif'arenl à 
frente dOS negócios das suas Pastas. 
em pleno processo eleitoral. !nfluin­
do, diretamente, na call1panha, elll­
bora. <'andictatos sejan1, o qm' repl'e­
senta uma grave afronta no texto 
d:! Constituição outorgada, que exig-e 
a fixação de prazos, a critéri0 da lei 
ordinária, par:! efeito da desll1com­
pn.tibilizacão dos titulares tie cargos 
que porventura, em decorrência de 
sua importância, possam vir a com­
prometer a Usura dos ])1eitos. 

Sr. Presidente, 51'S. CongrE:ssi!:tas, ~e 
o nosso compromisso é com a rede­
mocro.tíz.u.~ão do país, ou u.té - 11ar? 
ficar mais na opinião do Sena.dor Au­
rélio Vio.nna - com a democrat.ização 
do Pais, o nosso o)jetlvo maio!" have­
ria de s'Cr a restauração, o mais de­
pressa possível, do estado de Direito. 
Não poderíamos, nem poderemos ca­
minhar para essa meta votand!'l a fa­
vor de 1)l'Oposi.<;ões CQl110 esta, que le­

pl'csenta, Sr. Presidente, o menosprê­
zo aos princípios democráticos. 

Por isso, o Movimento Democráti­
co Brasileiro vem .:1 esta tribuna para 
dizer que vot:l.rá cQútr:l. Q Subs\\tut\.vo 
da Comissão Mista do Congre~so Nn.­
cionaI. (Muito bem. Palmas.) 

O SR, PRESIDENTE (João Clealas) 
- Vamos passar à votação que deverá 
ser inici.ada pela Caxl".ara dos Depu­
tados. 

A chamada será feita do Norte para 
o Sul. 

Convido os Srs. Deputados Aldo Fa­
gunde5 e Lacorte Vitale para eserutl­
nadares. 

O sr. Secretário procederá à cha­
mada. 

Vota.rão em primeiro lugar os Srs. 
Líderes. 

O Sr. Raymundo P a d i 1 h ~ -
SI', presidente, lleço a \lalavra llela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 
Deputado Raymundo Padilha. 

O SR. RA YTI1U'ND{) PADILHA -
O substitutivo da Comissão Mista é 
() que .se está votando? 

O SR. PRESIDENTE (João Cleoias) 
- Exatamente. Já l1avíamos anun­
ciado anteriormente. 

O SR. RAYl\IUNOO PADlLHA -
Sim é o meu voto. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Prossegue a chamada para :l vo­
tação que será feita, conforme já 
anunciamos, do Norte para o Sul. vo­
tando, em primeiro lugar. os Srs. Lí­
deres. 

RESPONDEM Á CHAMADA E VO­
rrAM "SIM" OS SRS. DEPUTADOS: 

Raym undo Padilha. 
Acre 

Geraldo Mesquita - ARENA; Nos­
ser Almeida - ARENA; Wanderley 
Dantas - ARENA. 
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Amazonas 
Abrahão Sabbá - ARENA; J o s é 

Esteves - ARENA; José Lindoso -
ARENA; Leopoldo Peres - ARENA; 
Raimundo Parente - t\RENA. 

Pará 
Adriano Gonçalves- ARENA; Ar­

mando Corrêa - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Martins Júnior 
- ARENA, 

l\laranhão 
Alexandre Costa - .ARENA; Amé­

rica de Souza - ARENA; Emílio Mu­
rad - ARENA; E u ri c o Ribeiro -
ARENA; Henrique de La Rocque -
ARENA; lvar Saldanha - ARENA; 
José Marão Filho - ARENA; Nunes 
Freire - ARENA.; P i r e s Sabóia -
ARENA; .Raimundo Bogéa - ARENA; 
Temístocles Teixeira - ARENA; Vi­
eira da SHva - ARENA. 

Piauí 
Ezequias Costa - ARENA; Fausto 

Castelo Branco -'- ARENA; Heitor 
Cavalcanti .- ARENA; Joaquim Pa­
rente - ARENA; Milton Brandão -
ARENA; Pau I o Ferra:il - ARENA; 
Sousa. Santos - ARENA. 

Ceará 
Delmiro·Oliveira - ARENA; Ernes­

~ Vt\lente- ARENA; Flavio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; 
Humberto Bezerra - ARENA: Jonas 
Carlos - ARENA; Josias Gomes -
ARENA; Leão Sampaio - ARENA; 
Manuel Rodrigues - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Régis Barroso -
ARENA; Vicente t\ugusto - ARENA; 
Virgílio Távora ~ ARENA; Wilson 
Roriz - ARENA. 

Rio Grande do Norte 
Grimaldi Ribeiro - ARENA; Jessé 

Freire - ARENA; Theodorico Bezerra 
- ARENA; Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Flaviano Ribeiro - ARENA; Mon­
senhor Vielra- ARENA; Teotônio 
N e to - ARENA; Wilson Braga -
ARENA. 

Pernambuco 
Aderbal Jurema - ARENA; Alde 

Sampaio - ARENA (SE); Aurino Va­
lois - ARENA: Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Geraldo Guedes -
ARENA; Heráclio do Rêgo - ARENA; 
José Meira - ARENA <SE): Josias 
Leite - ARENA; Magalhães Melo -
AREN.I\: Milvel'lles Lima - ARENA; 
Paulo MaCiel - ARENA; Tabosa de 
Almeida - ARENA. 
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Alagoas 
LuIz Cavalcante - ARENA; Medei­

ros Neto - ARENA; Oce:lno Carlelal 
- ARENA; Pereira Lúcio - ARENA; 
Segismundo Andrade - ARENA. 

Sergipe 

Arnaldo Garcez- ARENA; Augusto 
Franco - ARENA; Luis Garcia -
ARENA; Passos Pôrto - ARENA; 
RaImundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

Alves Macedo - ARENA; Antônio­
Carlos Magalhães - ARENA; Clodo­
aIdo Costu- ARENA; Fernando Ma­
galhães - ARENA; Hanequim Dan­
tas- ARENA; Heitor Dias -ARENA; 
João Alves - ARENA: Luiz Braga -
ARENA; Luna Freire-ARENA (SE); 
Manuel Novaes - ARENA; Neci No­
vaes - ARENA; Odulfo Domingues 
- ARENA; Oscar Cardoso - ARENA; 
Raimundo Brito - ARENA; Rubem 
Nogueira - ARENA; Ruy Santos -
ARENA; Theódulo de Albuquerque -
ARENA: Tourinho Dantas - ARENA; 
Vasco Filho - ARENA: Josaphat 
Azevedo. 

Espírito Santo 

Feu Rosa - ARENA; Floriano Ru­
bin - ARENA: Oswaldo Z::lnello -
ARENA; Parente Frota - ARENA: 
Raymundo de Andrade - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Al:lir Ferreira - ARENA; Daso Co­
Imbra - ARENA: Dayl de Almeida 
- ARENA; José Saly - ARENA: Luiz 
Braz - ARENA: Mário de Abreu -
ARENA: Rockefeller Lima - ARENA: 
Rozendo de Souza - ARENA. 

Guanabara 
Arnaldo Nogueira - ARENA: Car­

doso de Menezes - ARENA: Vel{!a 
BrIto - ARENA. 

:\Iinas Ge-rais 

Aécio Cunha ... - ARENA; Aureliano 
Chaves -- ARENA; AustregésiloMen­
donça - ARENA: Batista Miranda 

ARENA: Bento Gonçalves 
ARENA: Dnar Mendes - ARENA: 
Edgar Martins Pereira - ARENA: 
Elias Carmos -- ARENA: Fr:mcelino 
Pereira - ARENA: Geraldo Freire -
AR E N A: Guilherme Machado -
ARENA; Gustavo C a p a nem a -­
ARENA: Hélio Garcia ._. ARENA: Hu­
go Aguiar - ARENA: IsraE'l Pinh('i­
ro Filho - ARENA: J::H:,der Alberga­
ria - ARENA: José Bonifácio 
AREN A: José Maria Alkmim -
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ARENA; Manoel de. Almt"ida 
ARENA: Manoel Tavelra - ARENA; 
Monteiro de Castro -- ARENA; No­
gueira de Resende - ARENA; 07a­
n:w Coélho -- ARENA; Pedro Vidigal 
- A R E N A; Pinheiro Chagas -
ARENA; Rondon Pacheco - ARENA; 
Sinval Boaventura - ARENA; Ultimo 
de Carvalho - ARENA: Walter Pas­
sos - ARENA. 

São Paulo 

Aniz Badra -- ARENA: Antônio 
Feliciano - ARENA: Armindo Mas­
trocoJla - ARENi\: Baldacci Filho -
ARENA; Baptista Ramos - ARENA; 
Bezerra de Melo - ARENA: Braz No­
gueira - ARENA: Cantídio Sampaio 
- ARENA; Cardoso de Almeida -
ARENA I SE); Ferraz Egreja 
ARENA; Hamilton Prado - ARENA; 
Herbert Levy - ARENA: Ítalo Fitti­
paldi - ARENA; José Resegue -
ARENA; Lacorte Vitale - ARENA; 
Lauro Cruz - ARENA; Levi Tavares 
- ARENA; Nazir Miguel - ARENA: 
Ortiz Monteiro - ARENA: Pereira 
Lopes - .I\.RENA; Plínio Salgado -
ARENA; Sussumu Hirata - ARENA, 

Goiás 

Ary Valadão - ARENA; Benedito 
Ferreira - ARENA: Emival Caiado 
-- ARENA; Jales Machado -
ARENA: Joaquim C o r d e i r o 
ARENA: Lisboa Machado - ARENA: 
Rezende Monteiro -'. ARENA; Wil­
mar Guimarães - ARENA. 

:\Iato Grosso 
Edyl Ferraz· -- ARENA: Garcia Net.o 

-- ARENA: Gastão Müller - ARENA: 
Marcilio Lima - ARENA: Nelson Be­
nedito -- ARENA: Saldanha Derzzi 
- ARENA. 

Paraná 
Accioly Filho '. ARENA: Ago!'ti­

nho Rodrigue!' -- ARENA: Alípio Car­
valho ARENA; Cid Rocha -­
ARENA: Emílio Gon1l-'s _. ARENA: 
Hamilton MagalhfH's __ o, ARENA: Ha­
roldo Leon Ppres . - ARENA: Ht>nio 
Romagnolli -- ARENA; JO:1.0 Paulino 

A R E N A; Jll-"tino P('reira -­
ARENA: Lyrio Bertolli - ARENA: 
Maia Neto ARENA: Minoro Miya­
moto -- ARENA: Zacharias Selem e 

ARENA. 

Santa Catarina 

Aclllt'mar Ghisi -- ARENA: Albinu 
Zeni - ARENA: Aroldo Carvalho -
ARENA: Carneiro Loyola -o ARENA: 
Gl'nésio Lins - ARENA; Joaquim 

Ramos _. ARENA; Lenoir Vargas ---' 
ARENA: Romano Mas s i g n a n 
ARENA. 

Rio Gra nde do Sul 

AI})rrto Hoffmann .- ARENA; Ar­
lindo KUllsler - ARENA: Arnaldo 
Prietto - ARENA; Ary Alcântara -
ARENA; Clóvis Stenzel - ARENA; 
Daniel Faraco -- ARENA; Euclides 
Triches - ARENA; Milton CasseI -
A R E N A; Norberto Schmidt 
ARENA: Vasco Amaro _o ARENA. 

Amapá 

Janary Nunes - ARENA. 

Rondônia 

Nunt's Leal - ARENA. 

RESPONDEM À CHAMADA E VO­
TAM "NAO" OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Ruy Lino -'- MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB, 

!\Iaranhão 

Freitas Diniz - MDB: José Burnett 
-MDB. 

Ceará 

Álvaro Lins - MDB; Paes de An­
drade -- MDB. 

Paraíba 

Petrônio Figueiredo - MDB; Hum­
berto Lucena _.- MDB. 

Pernambuc'o 

Antônio Neves - MDB; Thales Ra­
malho - MDB. 

AJagoas 

Djalma Falrão - MDB. 

Bahia 

João Borges -- MDB: Régis Pache­
PO -- MDB. 

ESJlírito Santo 

Dircêu Cardoso 0_- MDB, 

Rio de .Janeiro 

Affonso Celso - MDB; Altair LI­
ma -- MOB: Amaral Prb:oto - MUB; 
Edgard de Almeida - MDB. 

Guan;\hara 

Amauri Kruel - MDB (SEI: Eras­
mo Martins-Pedro - MDB; Nelson 
Carneiro - MDB: Reynaldo Snntana 
-·MDB. 

Minas Gerais 

Padre Nobre --- MDB; Renat() Aze­
redo -- MDB: Tancredo Neves -
MDB 
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São Paulo 
Adalberto Camargo - MDB; Athiê 

Courf- MOB; Dias Menezes -- MDB; 
Fr:ll1cisco Amaral -- MOB; Franco 
Montara .. - MOB; Pedroso Horta -
MOB: Ulysses Guimarães - MOB. 

Goiás 
Anapollno de Faria - MDB. 

Paraná 
Fernando Gama - MDB: José Ri­

cha - MOB. 
Rio Grande do Sul 

Adylio Viana - MDB; Aldo Fagun­
des - MDB; Antônio Bresolin -
MDB; Jairo Brun - MDB; José Man­
delli - MDB; .Otávio-Caruso da Ro­
cha - MDB: Paulo Brossard - MDB. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleoías) 
- Tendo votado todos os Deputados 
presentes, vou proclamar o resultado 
apurado: 

Votaram SIM 213 Srs. Deputados: 
votaram NÃO 42 51'S. Deputados. 

Foi atingido o quorum regimental. 
Fica, assim, aprovado, pela Câmara 
dos Deputados, o substitutivo da Co­
missão Mista. 

Vai-se proceder à votação pelo Se­
nado. 

Votarão em primeiro lugar os Líde­
res do Governo e da Oposição. 

(Procede-se à chamada.) 

RESPONDERAM A CHAMADA E 
VOTARAM "SIM" OS SRS. SENADO­
RES: 

FiJlnto Müller - José Guiomard -
Flávio Brito - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Clodomir Millet 
- Victorino Freire - Petrônio Por­
tella -- José Cândido - Sigefredo Pa­
checo - Waldemar AJcãntara - Wil­
son Gonçalves - Duarte Filho - Di­
narte Mariz -- Manoel Villaça - Do­
micio Gondim - João Cleofas - Teo­
tônio Vilela - Arnon de Mello -
Leandro Maciel - Júlio Leite - .An­
tônio Fernandes - Carlos Linden­
berg - Eurico Rezende - Raul Giu­
berti - Paulo Tórres - Gill)erto Ma­
rinho - Bt'l1edicto Vallaclares - Car­
valho Pinto - José Feliciano - Fer­
nando Corrêa - Ney Braga - MellQ 
Braga - Celso Ramos Antônio 
Carlos - Guido Mondin - Mem de 
Sá - Attilio Fontana, 

RESPONDERAM A CHAMADA E 
VOTARAM "NÃO" OS SRS. SENA­
DORES: 

Aurélio Vianna -- Edmundo Levi -
Oscar Passos - Sebastião Arc11er -
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Ruy Carnelro - Argemiro de Figuei­
redo - Pessoa de Queiroz - José 
Ermírio - Josaphat Marinho - No­
gueira da Gama - Llno de Mattos­
Bezerra Neto. 

O SR. PRESIDENTE <João Cleofas) 
- Votaram a favor do projeto 38 Srs. 
Senadores; contra, 12 Srs. Senadores. 

O substitutivo da Comissão Mista do 
Congresso Nacional também foi apro­
vado pelo Senado Federal. 

O SR. FLAVIO MARCtLlO - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE <João Cleofas) 
- Tem a palavra, pela ordem, o no­
bre Deputado Flávio Marcílio. 

O SR. FLAVIO MARCtLlO (Pela 
ordem) - Sr. Presidente, pediria fós­
se suspensa a Sessão por cinco minu­
tos, para que se proceda ao exame da 
redação final. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Deferida a solicitação de V. Exa., 
Deputado Flávio Marcilio. 

Fica suspensa a Sessão por cinco 
minutos, a fim de que se realize a vo­
tação da redação final. 

Está suspensa a Sessão. 
(Suspensa a Sessão às 16 horas e 30 

minutos. é reaberta às 16 horas e 35 
minutos.; 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está reaberta a Sessão. 

Sôbre a mesa, a. redação final do 
projeto que acaba de ser aprovado. 

O Sr. LO-Secretário vai proceder à 
respectiva leitura. 

É lido o seguinte 
PARECER 

N.o 3, DE 1970 <CN) 

Da Comissão l\-lista, redação fi­
nal, sóbre o Projeto de Lei Com­
plementar n.o I, de 1970, que "al­
tera dispositivos do Decreto-Lei 
n.O 1.063, de 21 de outubro de 
1969." 

Relator: Deputado Flávio Marcílio 
A Comissão Mista designada para 

emitir parecer sôLre o Projeto de Lei 
Complementar n.O 1. de 1970, que "al­
tera dispositivos do Decreto-Lei n.o 
1.063. de 21 de outubro de 1969", ofe­
rece, em anexo, a redação final da 
referida proposição. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Flávio Mareílio. Relator­
Aurino Valois - Fernando Corrêa -
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Victorino Freire - Argemiro de Fi­
gueiredo - Bezerra Neto - !\lanoel 
ViIlaça - Geraldo Guedes -:- Ruy San­
tos - Eurico Rezende - Aldo Fagun­
des - Guido Mondin - Nogueira da 
Gama. 

COMISSAO MISTA 
Redação final do Projeto de Lei 

Complementar n.o 1, de 1970 
<C.N.) , que estabelece, de acôr­
do com a Emenda Constitucional. 
n.o 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafO URlCO, 

casos de inelegibilidades, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo eletivo: 

a) os inalistáveis; 
b) os que hajam sido atingidos 
por qualquer das sanções previs­
tas no § 1.0 do art. 7.° e no art. 
10 do Ato Institucional n.o I, de 
9 de abril de 1964; no parágrafo 
úni::o do art. 14 e no art. 15 ~o 
Ato Institucional n.o 2, de 27 de 
outubro de 1965; no art. 4.° e nos 
§ § 1.0 e 2.° do art. 6.° do Ato Ins­
titucional n.oS, de 13 de dezem­
bro de 1968; nos arts. 1.0 e seus pa­
rágrafos e 3.0 do Ato Institucional 
n.o 10, de 16 de mala de 1969: no 
art. 1.0 do Ato Institucional n.o 13, 
de 5 de setembro de 1969, assim 
como no Decreto-Lei n.o 477, de 
26 de fevereiro de 1969; ou des­
tituídos dos mandatos que exer­
ciam, por decisão das Assem­
bléias Legislativas: estendendo-se 
estas inelegibilidades, quando ca­
sado o punido, ao respectivo côn­
juge: 
c) os que participem da organi­
zação ou do funcionamento de 
qualquer agrupamento, associa­
ção ou Partido Político, cujo pro-' 
grama ou ação contrarie o regi­
me democrático, baseado na plu­
ralidade de partidos e na garan­
tia dos direitos fundamentais do 
homem; 
dl os que, ostensiva ou velada­
mente, façam parte. ou sejam 
adeptos de Partido Político cUjo 
registro tenha sido cassado por 
decisão judicial, transitada em 
julgado; 
e) os que, de qualqu~r forma, te­
nham contribuído para tentar: 
reorganizar ou fuzer funcionar 
associação, de direito ou de fato, 
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cujas atividades tenham sido 
suspensas ou hajam sido dissolvi­
das, por decisão judiCial. nos têr­
mos do Decreto-Lei n.o 9.085. de 
25 de março de 1946 .• modificado 
pelo Decreto-Lei n.o 8, de 16 de 
junho de 1966; 

f) os que hajam atentado, em de­
trimento do regime democráti­
co, contra os direitos individuais 
concernentes à vida, à liberdade, 
à segurança e à propriedade: 

r) os Membros do Poder Legisla­
tivo que hajam perdido os man­
datos pelos motivos referidos no 
art. 35 da Constituição: 

h) os que, por ato 1e subversão 
ou de improbidade na adminis­
tração pública, direta ou indire­
ta, ou na particular, tenham sido 
condenados à destituição de car­
go, função ou emprêgo, em vir­
tude de sentença judicial transi­
tadr em julgado ou mediante 
processo administrativo, em que 
se lhes haja assegurado ampla 
defesa: 
f) os que forem declarados indig­
nos do oficialato, ou com êle in­
compatíveis: 

j) os que esteJam privados, por 
sentença judicial, transitada em 
julgado, em processo eleitoral, do 
direito à elegibilidade, por haver 
atentado contra o regime demo­
crático, a exação e a probidade 
administrativa e a lisura ou a 
normalidade de eleição: 
1) os que tenham comprometido, 
por si ou por outrem, mediante 
abuso do poder econômico, de ato 
de corrupção ou de influência no 
exercício de cargo ou função da 
administração, direta ou indire­
ta, ou de entidade sindical, a li­
sura ou a norma.lidade de eleição, 
ou venham a comprometê-la, pe­
la prática dos mesmos abusos, 
atos ou influências; 
m) os que tenham seus bens con­
fiscados por enriquecimento ilí­
cito, ou que tenham seus nomes 
propostos para o confisco pela 
Comissão-Geral de Investigações, 
enquanto o Presidente da Repú­
plica não indeferir o pedido ou 
não revogar o decreto de confisco: 

n) os que tenham sido condena­
dos ou respondam a processo ju-
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dicial, iUl'taurado por denúncia do 
Ministério Público recebida pela 
autoridade judiCiária competente, 
por crime contra a Segurança Na­
cional e a Ordem Política e Social. 
a Economia Popular. a Fé Públi­
ca e a Administração Pública, o 
Patrimônio ou pelo delito previsto 
no art. 22 desta Lei Complemen­
tar, enquanto não absolvidos ou 
penalmente reabilitados: 

o) os que, em estabelecimento de 
crédito, financiamento ou seguro 
que tenham sido ou estejam sen­
do objeto de liquidação judicial 
ou extrajudiCial, hajam exercido, 
nos doze meses anteriores à res­
pectiva decretação, cargo ou fun­
ção de direção, adlninistração ou 
representação, enquanto não fo­
rem exonerados de qualquer res­
ponsa bilidade: 

p) os que tiverem sido afastados 
ou destituídos de cargos ou fun­
ções de direção, administração ou 
representação de entidade sindi­
c~l: 

11 - para Presidente ou Vice-Pre-
sidente da República: 

a) o cônjuge e os parentes con­
sanguíneos ou afins até o . terceiro 
grau, ou por adoção. do Presiden­
te da República ou de quem o 
haja substituído nos 6 (seis) me­
ses anteriores ao pleito: 

b) até 6 (seis) meses depois de 
afastados definitivamente de suas 
funções: 

1 - os Ministros de Estado: 
2 - os Chefes dos Gabinetes Ci­
vil e Militar da Presidência da 
República: 
3 - o Chefe do Serviço Nacional 
de Informações: 
4 - o Governador do Distrito Fe­
deral: 
5 - o Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas: 
6 - os Chefes do Estado-Maior 
da Marinha, do Exército e da Ae­
ronáutica: 
7 - os Comandantes do Exér­
cito; 
8 - os Magistrados: 
9 - o Procurador-G e r a 1 e os 
Subprocuradores-Gerais da Re­
pública: 
10 - os Interventores Federais: 
11 - os Secretàrlos de Estado; 
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12 - os Membros do Tribunal de 
Contas da União, dos Estados e 
do Distrito Federal: 
13 - o lJiretor-Gel'al do Dp])ar­
tamento de Polícia Federal: 
14 - os presidentes, diretores ou 
superintendentes de autarquias, 
emprésas públicas ou sociedades 
de pconomia mista: 
c) os que, até 6 Iseis) meses an­
tes da eleição, tiverem competên­
cia ou interêsse, direta oU indi­
reta, eventual. no lançamento, ar­
recad:lt;ão ou t'iscalizaçiio de lm-

,postos, taxas e contribuições de 
caráter obrigatório, inclusive pa­
rafiscais, ou para aplicar multas 
relacionadas com essas ativida­
des; 
d) os que t.enham exercido, nos 
6 (seis) meses anteriores ao plei­
to, cargo oufuncão de direção, 
administração ou representação, 
em emprésas concessionárias ou 
permissionárias de serviço públi­
co, ou sujeitas a seu contrôle, as­
sim como .:m fundações insti­
tuídas ou subvencionadas pela 
União, Estado, Distrito Federal, 
Território o.u Município: 
e) os que, dentro de 6 (seis) me­
ses anteriores à eleição, hajam 
ocupado cargo ou função de dire­
ção nas emprêsas de que tratam 
Os arts. 3." e 5.° da Lei n.o 4.137, 
de 10 de setembro de 1962, quan­
do, pelo imbíto e natureza de 
suas atividades, possam tais em­
présas influir na economia nacio­
nal: 

f) os que, detendo o contrôle de 
emprésa ou grupo de emprêsas 
que opere, no Brasil, nas con­
dições monopolísticas previstas 
no parágrafo único do art, 5.° da 
Lei citada na alinea anterior, 
não apresentarem à Justiça Elei­
toral, até 6 (seis) meses antl'S do 
pleito, a prova de que fizeram ces­
sar o abuso apurado do poder eco­
nómico, ou de que transferiram, 
por forma regular. o contróle das 
referidas emprêsas ou grupo de 
emprêsas: 
g) os que tenham, dentro de 6 
I spis I meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou fUl1('ão de di­
reção, administração ou repre­
sentação em pessoa jurídica ou 
emprês:l estrangeira ou em enU-
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dade mantida por contribuições 
impostas pela Poder Públ!co; 

h) até 6 (seis) meses depois de 
afastados das funções os presi­
dentes, diretores ou superinten­
dentes. das sociedades, emprêsas 
ou estabelecimentos que gozem, 
sob qualquer forma, de vantagens 
asseguradas pelo Poder Público, 
ou que tenham exclusivamente 
por objeto operações financeiras e 
façam publicamente apêlo à pou­
pança e ao crédito, inclusive atra­
vés de cooperativas; 

i) os que hajam exercido cargo 
ou função de direção, administra­
ção ou representação, dentro de 
6 (seis) meses anteriores ao plei­
to, em pessoa jurídica ou emprêsa 
cuja atividade consista na exe­
cução de obras, na prestação de 
serviços ou no fornecimento de 
bens por conta ou sob contrôle do 
Poder Público ; 

111 - para Governador e Vice-Go-
vernador: 

a) até 4 (quatro) meses depois 
de afastados definitivamente de 
suas funções: 
1. Os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República especificadOS nas 
alíneas a e. b do item II e, no to­
cante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública, asso­
ciação ou emprêsa que opere no 
território do Estado; 

2. os .Comandantes de Distrito 
Naval, Região Militar e Zona Aé­
rea; 

3. o Procurador-Geral do Estado 
ou Chefe do Ministério Público 
estadual. os Subprocuradores-Ge­
rais do Estado, bem como os mem­
bros do Ministério Público que 
desempenhem funções junto a 
Tribunais: 

4. os Chefes dos Gabinetes Civil 
e Militar do Governador; 
5. os diretores de órgãos esta­
duais ou sociedades de assistên­
cia aos Municípios; 

6. os Secretários da Administra­
ção Municipal ou membros de ór­
gãos congêneres. 

b) em cada Estado: 
1. o cônjuge e os 'parentes con­
sangüíneos ou afins até o tercel-

. ro grau, ou por adoção do Gover­
nador ou do Interventor Federal 
ou de quem, nos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, os haja subs­
tituído: 
2. os que não possuam . domicílio 
eleitoral no Estado, pelo menos 
2 (doiS) anos imediatamente an­
teriores à eleição; 
3. os membros do Ministério Pú­
blico com exercício na Comarca, 
nos (quatro) meses anteriores ao 
pleito: 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes fór aplicável, por 
Identidade de situações, os inele­
gíveis para os cargos de Presiden­
te e Vice-Presidente da República, 
Governador .e Vice-Governador, 
observado o prazo de 3 (três) me­
ses para a desincompatlbllização; 

b) o cónjuge e os parentes con­
sangüíneos ou afins, até o tercei­
ro grau, ou por adoção, do Prefei­
to ou de Interventor, ou de quem, 
nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, os haja substituída; 
c) os membros do Ministério PÚ­
blico, em exercício na Comarca, 
nos 3 (três) meses anteriores ao 
pleito: 
d) as autoridades policiais, civis 
ou militares. com exercício no 
Município, nos 3 (três) meses an­
teriores ao pleito; 
e) .os que não possuam domicílio 
eleitoral, no Município, 1 (um) 
ano, pelo menos, Imediatamente 
anterior à eleição; 
f) os membros das Câmaras Mu­
nicipais que, na conformidade da 
Constituição e das leis, hajam 
perdido os respectivos mandatos; 

V - para o Senado Federal e a Câ-
mara dos Deputados: 

a) os inelegíveis para os cargos 
de Presidente e Vice-Presidente 
da República, especificados nas 
alíneas a e b do item Ir, e no to­
cante às demais alíneas, se se 
tratar de repartição pública, asso­
ciação ou emprêsa que opere no 
território do Estado, observado o 
prazo de 4 (quatro) meses para 
a desincompatibllização; 

b) em cada Estado, o~ inelegíveis 
para os cargos de Governador e 
Vice-Governador, na s me s mas 
condições estabelecidas; 
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c) o cônjuge ~ .os parentes 'con­
sangüíneos ou afins até o' ter­
ceiro grau, ou por adoção, do 
Presidente, Governador ou Inter­
ventor no próprio Estado, Gover­
nador do Território, ou de quem, 
nos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito os haja substituído; 

d) os que não possuam domicílio 
eleitoral, no Estado ou Territó­
rio, pela menos 2 (dois) anos ime­
diatamente anteriores à eleição; 

VI .,.... para as Assembléias Legisla-
tivas: 

a) no que lhes fôr aplicável, por 
Identidade de situações, os inele­
gíveiS para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, nas mes­
mas condições estabelecidas; 
b) quem não possuir domicilio 
eleitoral, no Estado, pelo menos 
2 (dois) anos imediatamente an­
teriores à eleição; 

VII - para as Câmaras MuniCipais: 

a) no que lhes fór aplicável, por 
identidade de situações, os inele­
gíveis para o Senado Federal e a 
Câmara dos Deputados, observa­
do o prazo de 2 (dois) meses para 
a desincompatibilização; 
b) em cada Município, os inelegí­
veis para os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito; 
c) o cônjuge e os parentes con­
sanguíneos ou afins até o tercei­
ro grau. ou por adoção, de Pre­
feito, Interventor no Município, 
ou de quem, nos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, os haja subs­
tituído; 
d) quem não possuir domicílio 
eleitoral no Município, pela menos 
1 (um) ano imediatamente ante­
rior à eleição. 

Art. 2.° - Não podem ser reeleitos 
os que, no período imediatamente an­
terior à eleição, hajam exercido os 
cargos de Presidente e Vice-Presiden­
te da RepÚblica, Governador e Vice­
Governador, de Prefeito e Vice-Pre­
feito, inclusive os nomeados pelos Go­
vernadores de Estado ou Território. 

~ 1.° - Também não podem ser 
eleitos os que, nos 6 (seis) meses an­
teriores ao pleito, hajam sucedido ao 
titular ou o tenham substituído em 
qualquer dos cargos mencionados nes­
te artigo.' 
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~ 2.° - São inelegíveis para os de­
mais cargos o Presidente, o Governa­
dor e o Prefeito que não se afastar 
definitivamente de seus cargos, até 
6 (seis) meses anteriores à eleição. 

~ 3.° - O Vice-Presidente, o Vice­
Governador e o Vice-Prefeito poderão 
se candidatar a outros cargos, desde 
Que nos 6 í seis) meses anteriores ao 
pleito não tenham sucedido ou subs­
tituído o titular. 

Art. 3.° -Compete à Justiça Elei­
toral conhecer e decidir as argüições 
de inelegibilidade. 

Parágrafo único - A argüição de 
inelegibilidade será feita perante: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral, 
se se tratar de candidatos à Presidên­
cia ou Vice-Presidência da República; 

11 - os Tribunais Regionais Elei­
torais, se se tratar de candidatos 
a Senador, Deputado Federal, Gover­
nador e Vice-Governador de Estado e 
Deputado Estadual: 

III - os Juízes Eleitorais, relativa­
mente aos candidatos a Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereador. 

Art. 4.° - Nos pleitos indiretos, a 
que se refere o art. 189 da Constitui­
ção, o prazo de desincompatibilização 
é de 3 (trê.) meses. 

Art. 5.0 - Caberá a qualquer can­
didato, a Partidos Políticos, ou ao Mi­
nistério Público, no prazo de 5 (cin­
COl dias, contados da publicação do 
pedido de registro do candidato, im­
pugná.-Io em petição fUndamentada. 

S 1.0 - A impugnação, por parte do 
candidato ou Partido, não impede a 
ação do Ministério Público no mesmo 
sentido. 

~ 2.° - Não poderá impugnar o re­
gistro de candidato o representante 
do Ministério Público que, nos quatro 
anos anteriores, tenha disputado car­
go eletivo, integrado diretório de Par­
tido ou exercido atividades político­
partidárias. 

J:i 3.° - O impugnante especificará 
desde logo os meios de prova com que 
pretende demonstrar a veracidade do 
alegado, arrolando testemunhas, ~e 
fôr o caso, no máximo de 6 (seis). 

Art. 6.° - A partir da data em que 
terminar o prazo para a impugnação. 
passará a correr, independentemente 
de qualquer notificação, prazo idênti­
co para que o Partido, ou candidato, 
possa contestá-Ia, juntar documentos 
e requerer a produção de outras pro-

vaso indicando rol de testemunhas, Se 
fôr o caso,. no máximo de 6 (seis). 

Art. 7.° - Decorrido o prazo para a 
contestação, se não se tratar apena:; 
de matéria de direito e a prova pro­
testada fôr relt'vante, a crédito cio 
Juiz, ou do Relator, serão designados 
os dois dias seguintes para inquirição 
das testemunhas do impugnante e do 
impugnado, as quais comparecer~lO 

por iniciativa das partes que as ti­
verem arrolado, independentemente 
de notificação. 

~ 1.° - As testemunhas do impu,~­
nante serão ouvidas em uma só as­
sentada, no primeiro dia do pra7.0, e 
as do impugnado, também em uma 
so assentada, no segundo. 

!; 2.0 - Nos três dias subseqüentes, o 
Juiz, ou o Relator, procederá a tôdas 
as diligênCias que determinar, ex 
officio, ou a requerimento das partes. 

~ 3.° - No prazo do parágrafO an­
terior. o Juiz, ou o Relator, poderá. ou­
vir terceiros. referidos pelas partes ou 
testemunhas como conhecedores dus 
fatos e circunstâncias que possam in­
fluir na decisão. da causa. 

~ 4.0 - Quando qualquer documen­
to necessário à formação da prova se 
achar em poder de terceiro, o Juiz, 
ou o Relator,. poderá, ainda. no mesmo 
prazo, ordenar o respectivo depósito. 

!; 5.° - Se o terceiro, sem justa 
causa, não exibir o documento, ou 
não comparecer a Juízo, será contra 
êle expedido mandado de prisâo e 
instaurado processo por crime de de­
sobediência. 

Art. 8.° - Encerrado o prazo da di­
lação probatória, nos têrrnos do ar­
tigo anterior, as partes, inclusive o 
Ministério Público, poderão apresen­
tar alegações no prazo .comum de dois 
dias. 

Art. 9.° - Terminado o prazo para 
alegações. os autos serão conclusos 
ao Juiz, ou ao Relator, no dia imedia­
to. para sentença ou julgamento do 
Tribunal. 

Parágrafo único - O Juiz ou Tri­
bunal formará sua convicção pela li­
vre apreciaçfw da prova, atendendo 
aos fatos e circunstâncias constantes 
dos autos, ainda que não alegados pe­
las partes, mencionando, na decisão; 
os que motivaram o seu convenci­
mento. 

Art. 10 - Nos pedidos de registro 
de candidatos a eleições municipais, 
o Juiz Eleitoral apresentará. a sen-

tenc:a em cartório 3 í tres) dias após 
a cOl1clusi'w dos auLus. pnssando a 
correr desse l1l()JJ1('nto [) prazo de três 
dias para a intl'l'p:Jsiç:lc ele recurso 
pa.r;t o Tribunal Regi:mal Eleitoral. 

;;: 1." - l\. partir da dnta em que 
fóI' protocol:!cia :l petk::-w ele recurso 
passare. a corr~r. illdepcndentemente 
de qualquer nutific:\l::w ao recurrido, 
o prazo de trC's (lias para npresen­
tac;ão de contra-r:1zões. 

;;: 2.° - Apresentadas as conira­
razões, ou decorrido o prazo sem elas, 
serão os autos remetidos :1.0 Tribunal 
Regional Elritor:il imediatamente. in­
clusive por porLador. se h:Juver neces­
sidade, decorrente da e:dgüidade de 
prazo, correndo as despl'sas do trans­
porte por conta dD recorrente. 

Ar1. 11 - Se o Juiz Eleitoral não 
apresentar a sentença no prazo pre­
visto no artigo anterior, o prazo para 
recurso só eomec:ar:i a correr após a 
publicação da mesma por edital, em 
cartório. 

Par:i;:-rafo único - Ocorrendo a 
hipótese prevista neste artigo, o Cor­
regedor Rt'gional, de oficio, apurará 
o motivo do rctnrdamento e proporá 
ao Tribunnl RL:gional. se fôr o caso, 
a aplicação da pen:1lidade cabível. 

Al't. 12 - Recebido:, os autos na 
Secretaria do Tribunal Regional, se­
rão autuados e apresentados no mes­
mo dia ao Presidente. que, também, 
na mesma d:ua. distribuirá a um re­
lator e mandará abrir vista ao Pro­
curador Regional pelo prazo de dois 
dias. 
l)ará~Tafo único - Findo o prazo, 

com ou sem parecer, os autos serão 
enviados ao Relator, que os apresen­
tará em mesa p:.tra julg:lmento em 
tres dias, independentemente de pu­
blicação em pauta. 

Art. 13 - Na sessão do julgamento, 
que se realizará de uma só assentada, 
feito o relatório, faeult!lda a palavra 
ãs partt's e ouvido o Procurador Re­
gional. proferirá o Relator o seu voto 
e serão tomados os dos demais Juízes. 

1=* 1.° - Proclamado o resultado. 
o Tribunal se reunirá em conselho 
para lavratura do acórdão, no qual 
serão indicados o direito, os fatos e 
as circunstâncias que motivaram o 
seu convencimento. 

\=i. 2.° - Reaberta a sessão, far­
se-ão a leitura e pubJicac:ão do acór­
dão, passando a correr dessa data o 
prazo de três dias para a interp::Jsi­
ção de recurso para o Tribunal Su-
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perlor Eleitoral em petição funda­
mentada. 

Art. 14 - Havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, a partir 
da data em que fór protocolada, a pe­
tição passará a correr, independen­
temente de qualquer notificação ao 
recorrido, o prazo de três dias para 
apresen tação de contra-razões. 

Parágrafo único - Apresentadas 
as contra-razões, ou decorrido o pra­
zo sem elas, serão os autos remetidos, 
no dia seguinte, ao Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. 15 - Tratando-se de registro 
a ser julgado oríglnàriamente por 
Tribunal Regional Eleitoral, observa­
do o disposto no art. 8.°, o pedida de 
registro, com ou sem impugnação, 
será julgado, independentemente de 
publicação de pauta, no prazo de três 
dias. 

Parágrafo único - O julgamento 
será procedido na forma estabelecida 
no art. 13, e, havendo recurso para o 
Tribunal Superior Eleitoral, observar­
se-á o disposto no art. 14. 

Art. 16 - No Tribunal S u p e r ia r 
Eleitoral, os recursos sóbre registro 
de candidatos s e r ã o processados e 
julgados na forma prevista nos arti­
gos 12 e 13. 

Art. 17 - Transitada em julgado a 
decisão que declarar a inelegibilidade 
do candidato, ser-Ihe-á negado regis­
tro ou cancelado, se já tiver sido feito, 
ou declarado nulo o diploma, se já 
expedido. 

Art. 18 - Os prazos a que se re­
ferem os arts. 5.° e seguintes são pe­
remptórios e contínuos e correm em 
Secretaria ou Cartório e, a partir da 
data do encerramento do prazo para 
registro de candidatos, não se suspen­
dem aos sábados, domingos e feria­
dos. 

Parágrafo único- f:sses prazos po­
derão ser. reduzidos em instruções do 
Tribunal Superior Eleitoral, ,sempre 
que o prazo para o registro de can­
didatos fór prorrogado, excepcional­
mente, para determinado pleito. 

Art.. 19 - É facultado ao Partido 
que requereu o registro do candidato 
considerado inelegível. dar-lhe subs­
tituto, mesmo que a decisão passada 
em julgado tenha sido proferida após 
o têrmo final do prazo de registro. 
Neste caso, a respectiva Comissão 

Executiva do Partido fará a escolha 
do candidato. 

Art. 20 - A declaração de inelegi:­
bilidade de candidato a Presidente da 
República, Governador de Estado ou 
Prefeito Municipal não atingirá o 
candidato a Vice-Presidente, Vice­
Governador ou Vice-Prefeito, assim 
como a dêstes não atingira àqueles. 

Art. 21 - Ocorrendo, após a elei­
ção para cargo de presidente e Vice­
Presidente da República, Governador 
e Vice-Governador, Prefeito e Vice­
Prefeito, o cancelamento do diploma 
de candidato eleito realizar-se-á no­
va eleição dentro de 60 (sessenta) 
dias após a publicação ou intimação 
da decisão transitada em julgado. 

Art. 22 - Constitui crime eleitoral 
a argüição de inelegibilidade, ou a 
impugnação de registro de candidato, 
feita com motivação falsa, ou gracio­
samente, por espirito de emulação, 
mero capricho ou êrro grosseiro: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses 
a 2 (dOis) anos e multa de 20 
(vinte) a 50 (cinqüenta) vêzes o 
maior salário-mínimo vigente no 
Pais. 

Art. 23 - O Tribunal Superior Elei­
toral expedirá instruções para o pro­
cessamento do registro de candidatos. 

Art. 24 - Esta Lei Complementar 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogr.das as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão, a redação final que 
acaba de ser lida. (Pausa.) 

Não havendo quem deseje fazer uso 
da palavra para discussão, dou-a co­
mo encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. DeputadOS que aprovam a 

redação final. queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada pela Câmara dos 
Deputados. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final. queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada também pelo Senado 
Federal. 

O projeto irú à sanção Presidencial. 

O SR. PRESIDENTE (João ·Cleofas) 
- Sõbre a mesa, declaração de voto 
do Movimento Democrático Brasileiro 
que irá à publicação. 
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É a seguinte 

DECLARAÇÃO DE VOTO DO MDB 

Projeto de Lei Complementa.r 
N,o 01/70 

A Maioria negou preferência para 
o Substitutivo ao Projeto de Lei Com­
plementar n.o 1, que dispõe sóbre 
inelegibilidades, elaborado pela Mo­
vimento Democrático Brasileiro, com 
o que invíabilizou sua aprovação. 

O MDB, pelas suas Lideranças, na 
Câmara dos Deputados e no Senado, 
declara que votará por unanimidade 
contra o Substitutivo da responsabi­
lidade da ARENA, pelos seguintes 
motivos principais: 

I - O MDB entende que a fideli­
dade à soberania popular é funda­
mento político, social e moral da de­
mocracia. 

É a regra consignada no pórtico da 
Constituição vigente, a qual, apesar 
de outorgada, a consignou em seu ar­
tigo primeiro. 

As inelegibilidades disciplinadas pe­
lo Govêrno e sua Maioria no Congres­
so Nacional são tão numerosas e de 
tal profundidade, que pràticamente 
descategorizaram os elegíveis no Bra­
sil de regra em exceção. 

Tais e tão injustas são as vulnera­
ções ao principio institucional da so­
berania popular, que o MDB não se 
comprometerá politicamente dando 
sua concordância a documento legis­
lativo de tão precário e falho teor. 

II - O Substitutivo da Maioria es­
tá constitucionalmente viciado pela 
espantosa adoção da pena. perpétua e 
de mais de uma punição por um 
mesmo delito. É retrocesso medievuL 

Cidadãos brasileiros, inclusive lide­
res sindicais, vitalícia e injustamente 
serão despojados da franquia, que 
fundamentalmente pertence ao povo, 
de serem por êste eleitos como seu 
representante. 

Como exemplo, o MDB enfatiza a 
aberração de impedir que os parla­
mentares punidas com a perda do 
mandato, sem a suspensâo dos res­
pectivos direitos políticos. a maioria 
dos quais pertencente à ARENA, se­
jam vítimas no diploma ora em vo­
tação de nova pena pela mesma 
pseudofalta anterior. com a agra­
vante inadmissivel perante o direito 
das nações civilizadas de aplicá-la :.d 
perpetua.m. 
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Ressalta-se. ainda, a ciréunstância 
da inelegibilidade alcançar ao cônjuge 
punido por ato revolucionário, com 
brutal' ofensa a direitos e garantias 
individuais, assegurados pela Declara­
ção Universal dos Direitos do Homem, 
e ,tradicionalmente expressos na le­
gislação constitucional brasileira, in­
clusive na atual Emenda outorgada 
pela Junta Mil!tar, em seu art. 153, 
§ 13: 

"Nenhuma pena passará da pes­
soa do delinqüente. A lei regu­
lará a individualização da pena." 

O MOB pleiteou em seu substituti­
vo, lamentàvelmente sem compre­
ensão, que o prazo das inelegibilida­
des há de ser dimensionado pelo da 
duração da pena, consoante sempre 

: foi norma inexcetuável no Direito 
Constitucional Brasileiro, inclusive no 
ora em vigor, conforme soa seu arti­
go 149, § 2.0 

111- O MOB postulou, sem êxito, 
que as inelegibilidades fluíssem da 
condenação, com sentença transitada 
elll julgado. O processo é apuração. 
que pode resultar na proclamação da 
inocência do acusado. 

O substitutivo castiga, com a grave 
sanção da inelegibilidade, cidadãos 
apenas processados, com o que infrin­

'ge flagrantemente secular doutrina e 
a prática do Direito Penal, uma vez 
que temeràriamente impõe pena por 
mera presunção. sendo que o Juiz que 
a tanto se abalançasse, no dizer de 
São Tomaz de Aquino, na Suma Teo­
lôgica, além de perpetrar enorme ini­
qüidade. praticaria pecado mortal. 

IV - Havendo a Revolução procb­
mado o propôsito, com o qual o MDB 
concorda. de zelar pela pureza das 
eleições, semelhante intenção não se 
concretizou no Substitutivo da Maio­
ria. de vez que reduziu de seis para 
quatro e dois meses os prazos de de­
sencompatlb!lização. gerandO antide­
mocrática possibilidade de corruptora 
influência de altos cargos da adminis­
tração nas eleições. inclusive em pro­
veito direto e próprio de seus atuais 
ocupantes. se candidatos. com o que 
previamente assegurará "cadeiras ca­
tivas" na Câmara dos Deputados e no 
Senado da República. 

Eis os principais e irrecuperáveis 
, defeitos e nulidades do Substitutivo ao 
qual o MOB recusa seu voto, pela voz 
de seus lideres e por unanimidade. 
pois entende que sua conversão em 

,Lei de Inelegib1l1dades desafortuna­
damente encompridará, senão contri­
buirá para obstruir, o prometido ca­
minho para restauração do regime de,.. 
mocrático no Brasil. - Senador Auré­
lio Vianna, Líder do M.D.B. no Senado 
- Deputado Humberto Lucena, Líder 
do M.D.B. na Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Convoco o Congresso Nacional para 
reunião conjunta a realizar-se hoje, às 
21 horas, destinada à apreciação do 
Projeto de Lei n.O 1, de 1970, que 
acrescenta parágrafo único ao art. 15 
da Lei n.O 4.822. 

Nada mais havendo a tratar,_ de­
claro encerrada a Sessão. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 16 horas e 
40 minutos.) 

ATA DA 7.a SESSÃO 
EM 23 DE ABRIL DE 1970 
4.a Sessão Legislativa Ordinária 

da 6.a Legislatura 

PRESlDtNCIA DOS SRS. JOAO 
CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 21 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

José Guiomard - Oscar Passos -
Flávio Brito - Edmundo Levi - Mil­
ton Trindade - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Clodomir Millet 
- Sebastião Archer - Victorino Frei­
re - Petrõnio Portella - José Cândi­
do - Sigefredo Pacheco - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves - Du­
arte Filho - Dinarte Mariz - Manoel 
ViJlaça - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - Domício Gondim -
João Cleofas - Pessoa de Queiroz -
Teotõnio Vilela - Arnon de Mello -
Leandro Maciel - Júlio .Leite - José 
Leite - Antõnio Fernandes - Antõ­
nio Balbino - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
- Raul Giuberti - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Tõrres - Aurélio Vianna 
- Gilberto Marinho - Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama -
Carvalho Pinto - Lino de Mattos -
José FeJiciano - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Bezerra Neto - Ney 
Braga - Mello Braga - Celso L~amos 
- Antõnio Carlos - Attílio Fontana 
- Guido Mondin - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

E OS SRS, DEPUTADOS: 

Acre 
Geraldo Mesquita - ARENA; Nos­

ser Almeida - ARENA; Ruy Lino -
MDB; Wanderley Dantas - ARENA. 

Amazonas 
Abrahão.Sabbá - ARENA; Joel Fer­

reira - MDB; José Esteves - ARENA; 
José Lindoso - ARENA; Leopol­
do Peres - ARENA; Raimundo Pa­
rente - ARENA. 

Pará 
Adriano Gonçalves - ARENA; Ar­

mando Conêa - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; João Menezes -
MDB; Martins Júnior - ARENA. 

l\laranhão 
Alexandre Costa - ARENA; Amé­

rico de Souza - ARENA; Emílio H11_ 

rad- ARENA; Eurico Ribeiro -
ARENA; Freitas Diniz - MDB; Hen­
rique de La ~ocque - ARENA; Ivar 
Saldanha - ARENA; José Burnett -
MDB; José Marão Filho - ARENA; 
Nunes Freire - ARENA; Pires Sa­
boia - ARENA; Raimundo Bogéa -
,; R E NA; Temístocles Teixeira,­
ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 
Ezequias Costa - ARENA; Fau~to 

Castelo Branco - ARENA; Heitor Ca­
valcanti - ARENA; Joaquim Pa­
rente - ARENA; Milton Brandão -
ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Sousa Santos - ARENA. 

Ceará 
Álvaro Lins - MDB; Delmiro Olivei­

ra - ARENA; Edilson Melo Távora­
ARENA; Ernesto Valente - ARENA; 
Figueiredo Corrêa - MDB; Flá­
vio Marcílio - ARENA; Furtado Lei­
te - ARENA; Humberto Bezerra -
ARENA; Jonas Carlos - ARENA; Jo­
sias Gomes - ARENA; Leão Sampaio 
- ARENA; Manuel Rodrigues -
ARENA; Ossian Araripe - ARENA; 
Paes de Andrade - MDB; Rêgis Bar­
roso - ARENA; Vicente Augusto -
ARENA; Virgílio Távora - ARENA; 
Wilson Roriz - ARENA. 

Rio Grande do Norte 
Djalma Marinho - ARENA; Gri­

maldi Ribeiro - ARENA; Jessé Freire 
- ARENA; Theodorico Bezerra 
ARENA; Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 
Flaviano Ribeiro - ARENA; Hum­

berto Lucena - MDB; Janduhy Car-
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nelro MDB; Monsenhor Vieira -
ARENA; Petrónlo Figueiredo - MDB; 
Teotônio Neto - ARENA; Wilson 
Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Alde 
Sampaio - ARENA (SE); Antônio 
Neves - MDB; Aurlno Valois -
ARENA; Carlos Alberto Oliveira -
ARENA: Geraldo Guedes- ARENA; 
Heráclio do Régo - ARENA: João 
Roma - ARENA; José Meira -
ARENA (SE).; Josias Leite - ARENA; 
Magalhães Melo - ARENA; Milvernes 
Lima - ARENA; Paulo Maciel -
ARENA; Tabosa de Almeida 
ARENA; Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 
Djalma Falcão - MDB: Luiz Ca­

valcante - ARENA; Medeiros Neto 
ARENA; Oceano Carleial 

ARENA: Pereira Lúcio - ARENA; 
Seg'ismundo Andrade - ARENA. 

Sergipe 
Arnaldo Garcez - ARENA; Augus­

to Franco - ARENA: .José Carlos 
Teixeira - MDB; Luis Garcia -
ARENA; Passos Põrto - ARENA: 
Raimundo Dinlz - ARENA. 

Bahia 
Alves Macedo - ARENA: Antônio 

Carlos Magalhàes - ARENA: Clodoal­
do Costa - ARENA: Edgard Pereira 
- MDB: Edwaldo Flóres - ARENA: 
Fernando Magalhães - ARENA; Ha­
nequim Dantas - ARENA: Heitor 
Dias - ARENA; João Alves -
ARENA; João Borges - MDB; Luiz 
Braga ..c.. ARENA: Luna Freire -
ARENA (SE): Manuel Novaes -
Meci Novaes - ARENA: Ney Fer­
reira - MDB; Odulfo Domingues -
ARENA; Oscar Cardoso - ARENA: 
Raimundo Brito - ARENA; Régis Pa­
checo -, MDB; Rubem Nogueira -
A R E N A: Ruy Santos - ARENA: 
Theódulo de Albuquerque - ARENA: 
Tourinho Dantas - ARENA: Vasco 
Filho - ARENA: Wilson Falcão -
ARENA: Josaphat Azevêdo - ARE­
NA. 

Espírito Santo 
Dirceu Cardoso - MDB; Feu Rosa 

ARENA: Floriano Rubin 
ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Frota - ARENA; Raymundo 
de Andrade - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Adolpho de Oliveira - MDB; affon­

so Celso - MDB; Alair Ferreira -
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ARENA; Altair Lima - MDB; Ama­
ral Peixoto - MDB; Daso Coimbra 
-ARENA; Dayl de Almeida -
ARENA; Edgard de Almeida - MDB; 
José Saly - ARENA: Luiz Braz -
ARENA; Mário de Abreu - ARENA: 
Rocket'eller Lima - ARENA: Ray­
mundo padilha - ARENA: Rozendo 
de Souza - ARENA. 

Guanabara 

Amauri Kruel - MDB (SE,: Arnal­
do Nogueira - ARENA; Cardoso de 
Menezes - ARENA: Erasmo Martins 
Pedro - MDB: Lapa Coelho -
ARENA; Mendes de Moraes -
ARENA; Nelson Carneiro- MDB; Pe­
dro Faria - MDB: Reynaldo Santa­
na - MDB; Veiga Brito - ARENA. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Aureliano 
Chaves - ARENA; Austregésilo Men­
donça - ARENA; Batista Miranda -
ARENA: Bento Gonçalves - ARENA; 
Bias Fortes - ARENA: Dnar Mendes 
- ARENA: Edgar Martins Pereira 
- ARENA; Elias Carmo - ARENA; 
Francelino .Pereira - ARENA; Ge­
raldo Freire - ARENA: Guilherme 
Machado - ARENA; Gustavo Capa­
nema - ARENA: Hélio Garcia -
ARENA: Hugo Aguiar - ARENA; Is­
rael Pinheiro Filho - ARENA; Jae­
der Albergaria - ARENA; José Bo­
nifácio - ARENA; José Maria Alkmim 
- ARENA: Manoel de Almeida -
ARENA; Manoel Taveira - ARENA: 
Mauricio de' Andrade - ARENA; 
Monteiro de Castro - ARENA; Mu­
rilo Badaró - ARENA; Nogueira de 
Resende - ARENA: Ozanan Coelho 
- ARENA: Padre Nobre - MDB; 
Pedro Vidigal - ARENA: Pinheiro 
Chagas - ARENA: Renato Azeredo 
- MDB; Rondon Pacheco - ARENA; 
Sinval Boaventura - ARENA; Tan­
credo Neves - MDB: último de Car­
valho - ARENA; Walter Passos -
ARENA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; Aniz 
Badra - ARENA: Antônio Feliciano 
-ARENA; Armlndo Mastrocolla -
ARENA: Athié Couri - MDB: Bal­
dacci Filho - ARENA; Baptista Ra­
mos - ARENA: Bezerra de Melo -
ARENA; Braz Nog'ueira - ARENA; 
Cantídio Sampaio - ARENA: Cardo­
so de Almeida - ARENA (SE): Cha­
ves Amarante - ARENA: Dias Me­
nezes - MDB: Ferraz Egreja -
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ARENA: Francisco Amaral - MDB; 
Franco Montaro - MDB; Hamilton 
Prado - ARENA; Herbert Levy -
ARENA; ítalo Fittlpaldi - ARENA; 
José Resegue - ARENA; Lacorte Vi­
tale - ARENA; Lauro Cruz -
ARENA; Levi Tavares - ARENA; Na­
zir Miguel - ARENA; Ortlz Montei­
ro - ARENA: Pedro Marão - MDB; 
Pedroso Horta - MDB: Pereira Lo­
pes - ARENA; Plínio Salgado -
ARENA; Ruy D'Almeida Barbosa -
ARENA; Santilli Sobrinho - MDB; 
Sussumu Hirata - ARENA; Ulysses 
Guimarães - MDB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Valad'ào - ARENA; Benedito Fer­
reira - ARENA; Emival Caiado­
ARENA: Jales Machado - ARENA; 
Joaquim Cordeiro - ARENA; José 
Freire - MDB; Lisboa Machado -
ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

l\lato Grosso 

Edyl Ferraz - ARENA; GarCia Neto 
- ARENA: Gastão Müller - ARENA; 
Marcílio Lima - ARENA; NelsonBe­
nedito - ARENA: Saldanha Derzzi -
ARENA. 

Paraná 

Accioly Filho - ARENA; AgostinhO 
ROdrigues - ARENA: Alberto Costa 
- A R E NA; Alipio Carvalho -
ARENA: Antônio Anibelli - MDB; 
Cid Roclla - ARENA; Emílio Gomes 
- MDB; Fernando Gama - MDB; 
Hamilton Magalhães - ARENA: Ha­
roldo Leon Peres - ARENA: Henio 
Romagnolli - ARENA: João Paullllo 
- ARENA: José Richa - MDB: Jus­
tino Pereira - ARENA: Lyrio Bertolli 
- ARENA: Maia Neto - ARENA; Mi­
noro Miyamoto - ARENA: Zacl1arias 
Selem e - ARENA. 

Santa Catarina 
Adhemar Ghisi - ARENA: Albino 

Zeni - ARENA: Aroldo Carvalho -
ARENA: Carneiro Layola - ARENA; 
Genésio Lins - ARENA; Joaquim Ra­
mos - ARENA: Lenolr Vargas -
ARENA: 05ni Regis - ARENA: Ro­
mano Masslgnan - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Adyl!oViana - MDB: Alberto Hof!­
mall - ARENA: Aldo Fagunc1es -
MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Antônio Bresolin - MDB: Arli~lrlo 

Kunsler - ARENA: Arnaldo Pr!t~:to 

- ARENA; Ary Alc:illtara - AR;";KA; 
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ClóvIs St·enzel - ARENA; Daniel Fa­
raco -ARENA; Euclldes Trlches -
ARENA: ,Jairo, Brun . - MDB; Jo~é 
Mandelli - MDB;Lauro Leitão -
ARENA; Norberto Schmldt- ARENA: 
otávio Caruso da Rocha - MDB; 
Paulo Brossard - MDB: Tarso Dutra 
- ARENA; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 
Janary Nunes - ARENA. 

Rondônia 
Nunes Leal- ARENA. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 

- As l!stas de presença acusam o 
compareclmenro de 54 Srs. Senadores 
e 281 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a Ses­
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão ar.terior, 
que é aprovada sem debate. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleolas) 
- Passa-se ao período de brE'VeS co­
municações. 

O primeiro orador inscrito é o no­
bre Deputado Antônio Bresolin, a 

,quem concedo a palavra. 
O SR. ANTONIO BRESOLIN (Co­

municação) -Sr. Presidente. do Con­
gresso, Srs. Senadores e Srs. Depu­
tados, continua tendo funda repercus­
são em todo o meu Estado e, em par­
ticular na Capital Ferroviária, o pas­
samento de Dom Victor Sartor!. ama­
do Bispo da Diocese de Santa Maria. 

Sacerdote de peregrinas virtudes, 
homem de talento e cultura, o extin­
to deixou larga fôlha de serviços r:'es­
tados à Igreja e ao País. Bispo atuan­
te, estimulou grandes empreendimen­
tos: colégiOS, hospitais, semmários e 
outras obras importantes. A gélida in­
diferença do tempo dificilmente apa­
gará o nome e a obra désse insigne 
rio-grandense. 

Nascido a 30 de agôsto de 1,904 em 
Caxias do Sul. filho de Alberto Sarto­
ri e de FeliCidade Dalcanalo Sartori, 
o benemériro prelado, depois de cursar 
o primário em sua terra nau.!. ingres­
sou no Seminário Menor de São Leo­
poldo, onde concluiu o ginásio e o 
clássico. cursando a seguir fllosofia 
e teologia. Em 9 de janeiro de ]927 
foi ordenado sacerdote pelo então Ar­
cebispo de Põrto Alegre. Dom João 
Beker. na Igreja de São Pedro. na­
quela Capital. 

Como pastor de almas foi Vigário 
Cooperador em sua cidade nl'l tal _ 
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Cax,las do Sul - e a seguir ocupou o 
mesmo põsto na Paróquia de São 
João, no Passo da Areia. Na mesma 
capital gaúcha organl7.ou a Paróquia 
de São Francisco de Assis. 

Diretor do Departamento M:Jltar da 
Ação Católica, Capelão do Asilo da 
Provjdência. Capelão da Capela do 
D i v i n o Espírito Santo, Assistente 
Eclesiástico da Juventude Catól!ca i! 

Assistente-Geral da Ação CatólIca. em 
1948 presidiu êle o 5.° Congresso Eu­
carístico Nacional em põrto Alegre. 

Depois de ocupar relevantes fun­
cões no Rio Grande do Sul, Dúm Luiz 
Victor Sarrori, em 4 de março de 1952, 
foi eleito Bispo de Montes Claros, em 
Minas Gerais, onde permaneceu até 
1956. quando foi nomeado Bispo 
Coadjutor de Dom Antônio Reis. en­
tão Bispo de Santa Maria. 

Há uns dez meses Dom Luiz Victor 
Sartori solicitou ao 'Papa Paulo VI a 
nomeação de um coadjutor. O Santo 
Padre nomeou Dom Antônio doCar­
mo Cheuiche. O nôvo Bispo, além de 
colaborar na solução dos prOblemas da 
Diocese, deu o máximo de confôrto 
espiritual ao saudoso Bispo nos últi­
mos meses de sua atribulada existên­
cia. 

Dom Luiz Victor Sartori não era sa­
cerdote eminentemente popular como 
fôra seu antecessor, Dom Antônio 
Reis. Era homem íntegro, no entan­
to. Ministro de Deus. de coração lim­
po, bondoso, compreensivo e profun­
damente humano, o seu exemplo é 
digno de ser Imitado. sobretudo nos 
dias que correm, quando a Igreja lu­
ta com tremendas dificuldades e um 
sem-número de incompreensões. 

Faço êste registro na noite de hoje, 
traduzindo o profundo pesar do mun­
do católico do meu Estado. E não ape­
nas dos católlcos mas também de mi­
lhares de elementos de outros credos 
e de indiferentes que foram amigos e 
admiradores do grande Bispo Dom 
Luiz Victor Sartori.. <O orador é abra­
~ado.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
~alves) ,- Tem a palavra o nobre 
Deputado Wilson Roriz. 

O SR. WILSON RORIZ (Comunica­
ção. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, a situação de sêca no Nor­
deste se agrava a cada hora que 
passa. Todos nós, representantes da­
quela região nesta Casa, estamos re-
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cebendo telegramas, dos mais diversos 
Municípios, dando conheclmenro da 
af1!t1va situação a que estão reduzi­
dos. 

Do Estado do Ceará, por exemplo, 
recebi os seguintes telegramas: 

1.°) Do Prefeito Ary Brasil, do Mu-
nicípio de 19uatu: 

"Iguatu hoje invadida cêrca mais 
seiscentos flagelados pt Momenro 
Prefeitura arcando sozinha despe­
sas todo pessoal flagelado apesar 
encontrar-se sem condições fi­
nanceiras pt Tendência piorar si­
tuação" pt 

2.°) Do prefeito Clodoaldo Sampaio, 
do Município de Jardim: 

"Situação inverno êste Município 
80% da lavoura perdida pt Enca­
reço sua atenção seja Incluído 
plano SUDENE Rodagem Jar­
dim"pt 

3.0) De Emílio Salação, da Prefeitu-
ra Municipal de Brejo Santo: 

"Situação em tôda região é de ca­
lamidade pública pt Confiamos 
sua atuação junro SUDENE mino­
rar sofrimento povo~' pt 

4.°) Do Prefeiro Antônio Costa 
Sampaio, de Barbalha: 

"Informo safra êste Município so­
freu seguinte redução com açúcar 
40';;, milho 90%, feijão 95%, ar­
roz 95o/c, mandioca 90% pt Pos­
sível consiga moratória emprésti­
mo agropecuaristas Impossibil!­
tados solver déblros pt Há multa 
procura trabalho muita misé­
ria" pt 

Como vê V. Exa., Sr. Presidente, 
o flagelo está-se alastrn.ndo de ma­
neira incontrolável em tôda a região 
nordestina. Ainda agora, à noite, ou­
vimos, através de noticiário de uma 
das TVs loca.is, que o Governador João 
Agripino, da Paraíba, está sem condi­
ções de controlar a própria ordem 
pública naquele Estado, de vez que 
mais de 50 Municípios estão em esta­
do de calamidade, apelando rodos por 
providências do Govêrno Federa.l. 

Deixo aqui. portanto. meu apêlo ao 
eminente Ministro Costa Cavalcanti 
e ao General Tácito Teófllo. Superin­
tendente da SUDENE, a fim de que 
soluçôes imediatas sejam tomadas pa­
ra minorar a situação aflitiva a que 
está reduzido, nesta hora dramática, 
o Nordeste brasileiro. (Muito bem!) 
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o SR. PRESIDENTE .Wilson Gon­
(':llves) - Tem a palavra o nobre 
Dt'))utado Cartlso da Rocha. 

O SR. CARUSO DA ROCHA (CO­
munic:H:ão. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, aproveito a oportu­
nidade para, novamente, convocar to­
dos os correlig'ionários oposicionistas 
da região de S:lIlta Maria, no Rio 
Gl':mde do Sul, a fim de que se reu­
l1:tm domingo, pela manhã, numa 
grande manifestação pública que ex­
presse os ideais pela reconstituciona­
liz:lção nacional. pelO desenvolvimen­
to e pela democracia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (\Vilson Gon­
<::l!vesl- Tem a palavra o nobre 
Del111t:tdo Mílton Br::mdão. 

O SR. MILTON BR .. \NDAO CComu­
nic:l(:ão, Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, tivemos notícias das 
primeiras providências tomadas pelo 
Govérno no sentido do amparo às po­
p\1lações flageladas, às populações 
a tingidas pela terrível catástrofe que 
está dominando as árcas do Nordeste, 
prinCipalmente a do Estado do Piauí. 

Foi puhlic:ldo -. e também na Hora 
do Brasil anundada - a idn de va­
pôres com carregamentos de gêneros 
para :lS populações piauienses. 

Queremos. portanto, manifestar o 
n0SSO agrade"cimento pelas providên­
ci:lS do Govêrno federal e lembrar a 
np(~f>ssidade da reabertura de frentes 
de trabalho em vários pontos daquele 
Estndo, j!Í. citndos aqui, obras essas 
iniciad:ls no pnssado e que não tive­
ram contínuidade: Seria o caso de o 
Gnvérno federal, por intermédio do 
Minis!(;rio dos Tmnsportes, da Su­
pprintendénria do Desenvolvimento 
do Nordeste, do Departamento de 
Obras Contrn n8 Sécas, aproveitar to­
dos aquéles empreendimentos. que 
não tiveram dotações nos últimos 01'­
c;'amentos e por isso mesmo foram pa­
ralisados. 

Citamos. por exemplo, a BR-23Q, 110 

tra(~ado Picos Oeiras Floriano. que 
soubemos estar quase ab::mdonada: j:i 
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o tr:ifego se torna difícil, comprome­
tendo os veiculos que passam por 
aquela rodovia. Seria o caso de se fa­
zer, com urgénci::l, a restauração da 
estl'::lda. 

Ainda lembramos, Sr. Presidente, a 
rodovia Teresina-Nazária-Palmeira.s. 
Iniciada pelo Govêrno do Estado, po­
deria ser completada pelo Govêrno fe­
deral. Enunciamos, ainda, a BR-308, 
no traçado Piriplri-Pedro II:-poron­
g'a--Cra teús, comprometida pela ação 
das águas e do tempo e com várias 
pontes fora de prumo. E já tivemos 
promessas do Ministro dos Transpor­
tes de que aquela rodovia seria re­
cuperada. Enfim, temos um trecho da. 
BR-343, entre Piripiri e Campo Maior. 
Falta a pnvimentação de ::ll~uns qui­
lômetros, para que seja completada. 
Lembraríamos, ainda, em relação à 
BR-316, que o Govêrno mandasse fa­
zer a base e a sub-base daquela rodo­
via. de Teresina até Picos. de modo a 
empregar o maior número possível de 
operários, que estto passando fome 
em tôda aquela região. Queremos,fi­
nalmente, manifestar a nossa con­
fi::lnc;a. mais uma vez. na ação do Mi­
nistro dos Transportes, do Minist.ro do 
Interior, do Superintendente da SU­
DENE e do Ministro do Planejamento, 
que é um piauiense. o Sr. João Paulo 
Veloso (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalvesl - Não havendo mais or::ldores 
inscritos, está encerrado o período de 
breves comunicações. 

Passa-se à Ordem do Dia. 

Presentes 54 Srs, Senadores e 281 
Sl's. Deputados. 

Apresente Sessão foi convocada 
p::lra discussão. em turno único, do 
Projeto de Lei 11.° 1, de 1970, Congres­
so Nacional, que acrescenta parágrafo 
único ao art. 15 da Lei n.o 4.822. de 
19 de outubro de 1965, estabelece prin­
ciplos, condições e critérios básicos 
para promoção dos oficiais da M::lrl~ 

nha. Ao projeto não foram oferecidas 
emendas perante a Comissão. 
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O projeto recebeu parecer favorável, 
sob o n.o 2, de 1970, da Comissão Mis­
ta. Em discussão. Não havendo ora­
dores Inscritos, está encerr::lda a dis­
cussão. Em votação. Primeiro, na Câ­
mara. OS 51'S. Deputados que apro­
vam o projeto queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) Aprovado. Vota­
ção no Senado. Os Srs. Senadores que 
aprovam o projeto, queiram conser­
var-se como estão. (Pausa.) Apro­
vado. Aprovado o projeto, fica dis­
pensada a redação final, nos têrmos 
da letra M do art 8.0 da Resolução 
n.o 1, de 1964. O projeto irá à sanção. 

);: o seguinte o projeto apro­
v~do: 

PROJETO DE LEI 
N.O 1, DE 1970 (CN) 

Acrescenta parágrafO único 0.0 

art. 15 da Lei n.o 4,822, de 29 de 
outubro de 1965, que estabeJl'ce 
princípiOS, condic.-ões e critérios 
básicos para as promoçõl's dos 
oficiais da Marinha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica acrescentado pará­
grafo único ao art, 15 da Lei n.o 4.322, 
de 29 de outubro de lD65. com a. se­
guinte redação: 

"Parág'rafo único - O .oficial ::la 
qual couber promoção e figtll':lr 
apen::ls no Quadro de Acesso por 
Antiguidade, e havendo sômen! e 
v::lga a ser preenchida na quota 
de Merecimento, será promovidO, 
obrigatôriamente, por Antiguida­
de na quota de Merer.iml"nto, 
desde que não haja oficiais em 
condições de figurar no Qu 'tiro 
de Acesso por Merecimento." 

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. fI­
Clll1cto revog'udus as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon­
çalves) - Nad::l m:J.is havendo a tra­
tar, declaro encerrada a Sessão. 

I Encerra-se a Sessão. às 21 horas e 
2S minutos.) 
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